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000001 

.. 
Dispõe sobre o reajuste do Salârio mínimo para o 
periodo de l°de. abril' de' 1996 a .lO de abril de 
1997. '.' 

... ,.1 

EMENDA ADITIVA . 

.' . 1.'-

. (.-' 

, J ,-, I t .f~ ,~i 

Inclua-se, no art. l°, os seguintes'parágrafos:' .': ,'') 
. ~ . 

Art. 1° .•. ~ . . ,"" 
§ ... o. Após a aplicação do reajuste previsto no ':caput". 'o salmo mínimo 
serâ reajustado. a partir de 10 de maio de 1996/para'R$: 180.00' (cento e 
oitenta reais) a título de aumento real." . I· I, i::1JIJ,~': 

§ ... 0. O percentual de aumento real'referidonopatâgráfó anterior áplica­
se. igualmente. aos beneficios mantidos 'pela Previdênéiél" Social. nos termos 
da Lei nO 8.213. de 24 de julho de'1991. ·bem Como aos 'valores expressos 
em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e 8.iI3. de 24 de julhó'de 1991." 
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., ' ( .. ' , lU~TIFICAÇÃO' " :,' \~) 
~~ " .: .": ,t I"" ,"" /~~·i,". ," 

'. , . "'::A' 'presente proposta " de emenaa visa- garantir ~qlí:é. ,sem prejuízo dos 
aumentOs (Dlados pela. Medida Provisória. seja assegUrado, aó'salário niínimo e aos 
beneficios mantidos. péla Previdência percentual de' 'alimento freaI que: permita a sua 
elevação' a 'padrÕesnülis digno's .. incilidido, não a pen~s" sobréa, áespes.a. rtlas também 
sobre a receita previdenCiária.), . ',1;:'1. 

Sala das SeSSões. 3iJ ) ~ ~ 9 

, \ 

~ r· j ! • 

, .' , ... , :.: ',,' 1 ' 4'63 - 3 O 
MP • . 

. ; " "!'f~/, ,J 'O 00'0102 
MEDIDA PROVISÓRiA N° 1.463-30, DE 241 ,; ,'.:.:", - _. 

'. • I.,.~ • ~ 

~ , . t : .' _! ~ ~ j ,~ 
• .,J. f ,.t 

" 

.., . 

Dispõe sobre o' reajuste do Salário mínimo para o 
período de 1°de abril de 1996 a 30 de abril de 
1997. /'; 

l.'. .,_. 

EMENDA MODIFICATIVA 
" , 

J I, ,,( 'Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

1-

.. Art. 1°. Em 1° de maio de 1996. o salário mlmmo será reajustado 
mediante a aplicação- 'da variáçãn acumulada. nos doze meses, 
imediatamente anteriores. do IPC-r,e, substitutivamente. do INPC. 
§ 1°. O percentual de aumento referido no "caput" aplica-se. igualmente. 
aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei n° 
8.213. de 24 de julho de 1991.. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 24 de'julho de 1991. 
§ 2°. Para os beneficios com data de início posterior a 31 de maio de 1995. 
o reajuste de que tnlta o "capur· ser,á .calculaqo com base na variação 

, acumulada do IPC-r, e. s~bstitutivarp.ente, do INPC. entre o mês de início. 
inclusive, e o mês de abril de 1996. ,', , 

" §,3°. A partir de 1 ° de nqveqlb~o de 1996. o ,salário mínimo. os benefícios· 
mantidos pela Previdênc,ia SoçiaJ" nos termos da'~ei n° 8.213. de 1991. 
bem como os valores expressos em reais nas Leis n°, 8.212 e 8.213. de 
1991, serão reajustados nÇ>s meses de" maio .e novembro. mediante a 

, .... 
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'_ aplicação da variação acumulada. nos seis meses imediatamente 
anteriores. do INPC. ou da aplicação da variação acumulada entre o mês 

, " ,; '. de início e o mês imediatamente anterior. ao do reajuste.,.quando com data 
de início posterior à do último reajuste. ", .. 1 ~.:'" ,'} •••• , •• ,. ".'.,,,' 

, §4°. O valor hôrário ~? salário rilÍriimó'co~esP9nd~r~,~.)j3P;(';l;rn:~flnta 
avos). e,o valor diário corresponderá a 1I220,(~m,duzentos,e.vmt~·.ayPs.) do 

'salário minií:río;'~' " . .': ! ,'" .' , ·r··d'. I;;.,!!":" 
.~ V-', ~"!:: .. :" L,; ·'4'.~~·;."~:ft .:"; ;'.:~~~'j,~>. 

. ~" . 
JUSTIFICAÇÃO" " t":" tI,;, k' 

• - - ... ~.... ~ .. _ •. <?,. • '! .' • I I i, .. I • I • 

7 • ~ ""'-.. '''11, 1 . , .~ , ..... ' , .. : ~ .;- ~ . -

- A presente"emendavisa 'assegurar<tlle seja concedido ao salário mínimo 
valor que incorpore. pelo menos. a inflação.do penodo de,.maio/95 a abriV96. com base 

_ nas regras fixadas pela Lei n° 8.880 e pela Medida Provisória n° 1052/95 (desindexação), 
a qual atribuiu aé) INPC a êon<lição de índiée substitutivo ao IPC-r para efeito do reajuste 
do salãriô iiiln"imo. - .. _- -- . . 

Buscamos. ainda. assegurar ao salário mínimo e beneficios mantidos pela 
Pre;Tidência o mesmo per.centua~ de reaju~t~. em toWp. 4e /~q} ,{o'( q~~ ; ~:;a. in1laç.ã~ ?O 
penodo. com base em mdIce "maIS adequado do que b proposto pela "Medida ProvIsona. 
jâ qué 'o' IGP~DI medé I a~ imiáç'ão' para quem tem renda até 33 salários mínimos. tendo . 
ainda como fatores de maior peso na sua composição a variação dos preços do atacado e 
da construção civil. ou seja. custos que não afeta~ o trabalhador assalariado . 
.... ·, ... l,~I:'.:..~ .... jl.l~ ~lr~~~,.\I:~ ..... ; " '" 

Com isso. estaremos dàndo ao salário mínimo um tratamento mais 
digno. ainda que insuficiente para assegurar o cumprimento do art. 7°. rv da 
Constituição. que é a nossa verd,~deir, m~~~. 

Sala da. Se •• oes, ~J~/~9 . 

, .: ~), ;' i: :J:~ ~/I\i~, ~~ ~W,; , : ,'':''; ,~:!~;;:;]:~:. 
, • : ~: ; ~ 11, 

. ' 

. -
1\ 
... ... 
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I' 
' _______ .. ",o-_____ .-;;....~;.._.._ ......... ____ _; 

" 

I 337 DecutadoARNALDO FARIA'OE SÁ 

I' 2 O ' IU""'·\I'-· •• 

. ~ ( . 

-I' . • .. "1 .... , ~, '. :-1'-. -, - •• ' ~. ----- .... cu ... • .----~--. "i';:"" -:------........ -

,~. I t 1 (':~-'":""'~'.'::; 
. " 

'"1'---------------- -rr •• (._' ..:;. .. -;;.;; .• ~-.,....;;...-....; .. ;.;;-~....; .. ;;;;;."."..;.." ~~-~---.;..--
• Ir, 

I • 
I '., 

<? àrtigo 10 da Medida ,Provisória em epígrafe p~s~a a vigorar com a 
seguinte redação: .. . ': -,,' . ' 

, .. •• f ~ I i ~; .: (. • k. ", 

1\;. 

I 
\ 

Art. 10 - O Salário Mínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), 
a partiride 10 de maio deI 998. " .,0', ,I ',) 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida 
do trabalhador. Ora, tivemos majoração na,aIimentaçãQ,no vestttário, nas 
mensalidades escolares e nos remédios .. 

..---------~---~~-----------

I 
I 
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APR::SENT;'~AO C':: EMENDAS I 

. :. 
I 

MP 1. 463 - 3 O ; 

000004 
I. i 

"" .. - .. 
• f~ .~ .. ", • ..".OSICA 

'15/'Õ9/ 98 1- r····-:·· MEDIDA PROVrSORla NQ14'63-30/98 
... ~ - . 

. ,-: 

4 D· aO" ... 

.... :,. ----- , ... âG .... • .----- ,.,:. 

r··~·~2 
_____ .a, ..... __ 

-----------------nw·(·----------------I' 

,~. - '," 

. O artigo 2'0: da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: . 

;\U:'I' 
. , 

Art.' 2~. - OS; beneficios mantidos pela' Previdência Social serão 

reajustados'-"em"i ó de maio de 1997, em '1'1,20'% . 

i,' 
. . 

JUSTIFICATIV A 

O referido .índice é ,corri base no IGP dos últimos 12 meses, 
anteriores a Maio. 
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~ ..... i" !Jl ... f i ..... : j r f\ .. .. l 
.. .. " ~ .. 

Dê-se nova redação ao artigo 21
\ da Medida Provisória em epígrafe: 

Art. 2° - Os benefici6s mantidos: pela Pie~idêiiêiâ 'Soci~ serã~ reajustados. em 
10 de maIO de 1996. pela variação acumu lada ,do INPC. nos doze meses imediatamente 
anteriores. ,!' '~,'~ r.-:' "! I l ~ :-lf ~ 

,"t, 

JUSTIFICATIVA 
• '1 

O INPC foi O índice utilizado pelo INSS na correção dos 36 último salários e 
dos recolhimentos mensais, 

\:~.hC~1·~:.:':,"· \~i:.:" 'f:ir't:~:~::( "".'~~.;' 

,'.; 

'I' : 

..;...~, ........... t 

, ,~ 

--... ___ 411 
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I MEDIDA PROVISÓRIA NO 1463-30, DE '24' DE SETEMBRO·d.1998 

I 
" ' .' ' . .. o' 

I ,. o.. ~ i 

I 
i 
I 

.. i 

EMENDA ADITIVA ~' .. 
'I ";', 

Acrescente-se ao artigo 10 os seguintes parágrafos: 

"Art, 1° .... ,', 

§ 2°. A partir de 1° de agosto de 1997, o valor dláno do sálário 
mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos). 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual, 
a todo 1° de maio, ao valor do' salário mínimo horário, correspondente 
ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ ~ e 
3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos 
benefícios de prestação continuada d~ previdência social, nos termos 
da .. Lei nO 8.21.3, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores 
expressos em reais nas leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
19,9j .. " 
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1 10 

c; • ~.; . . ,,' ~.' 

.. . 
JUSTIFICAÇÃO \ j ',I, ' 

~ ~ '. . 

u. ;.'. ;: 

., 
j1" ,~li ' 

O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente insuficiente para 
.ate'ridêr'ào.'que prevê-a Constituição Federal no art. '7°, .. 1V. :O' valór constante do 
; "caput" do art. 1° - R$ 112,00- reajustado a partir de' 1° de jlÍnho de 1997 não é, 
portanto, ponto de partida para a fixação de um valor, justo e que atenda 

- -minimamente às necessidãdes dos 'trabalhadores. . ,. ' " ' . 

_ _ __. __ Esta emenda propõe que: a partir de 1 ° de agosto de .1.997, seja concedido um 
aumento ao .salário .mínimo, para que possa aproximar-se éiO":que já é pago pelos 
demais países do Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o que seria 

. -obtido pélo"acréscimo"ao'salário mínimo horário de R$ 0,4.0. E.propomos,.também, 
"que a'partirde 1°de maio de 1998, e em 1° de maio d~ cada ano, seja garantido um 
aumen,t~:d.f!ij$,0,20 nO,salário mínimo horário. Por meio desses aum~ntos, jáa partir 
de 1998'0 saláriowmíhimci brasileiro- seria de cerca de R$ '250, sem prejuízo da 
necessária correção do poder aquisitivo 'decorrente dainflaçãó acumulé:ida até lá. 

... 

, ' 

, ;! I ~ 

Sala das Sessões, 

~ I ...... _ ~ 

, . 
. . 

:,-i\" f:.1 ,! '" 

OEPUTAÓO PAUlO PAIM 
; r-. ., PT"RS 

',. 

/' 

, ' 

- AjlllNATURA 

L,.~/ 

.~ ' .. 

,~ . 

·'ô,. 

.f 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.475-44, adotada em 24 de setembro de 1998 e 
publicada no dia 25 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação aos 

~~"'.rl"" .', " " ~ . ~" "",~., . 

arts. 60 e 90 ~~ILein° 8.019, de 11 de ~bril de 1990" que al~~ra, a 
legislação do R~ndo de Amparo ao Trabalhador". ',' l] ,-,: -'i>'< 

, I "'" 

:~ i"t ~:". . ~' 

Deputado CHICO yIGILANTE 
• ,'..... ~,. I" 

001. 
,I ,: • 

TOTAL DE EMEN;QAS - 001· 

.. '. 
<~. 1('~1~'r··1. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-44, DE 24 DE , 

EMENDA :SUPRESSIVA 

. -: " 

-, 

". ~ . \ "r . I' .. 

MP 1.475-44 

000001 

Suprima-se no art. 1° da Medida Provisória a alteração ao art. 6° da Lei nO 8.019, I 

de 11 de abril de 1990. 
JUSTIFICAÇAO 

o dispositivo que ora se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que 01s 

recursos ao F AT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, RS e -MU1l1CÍpios. Com isso, o 
Tesouro Nacional poderã reter, indevidamente, os recursos do PIS PASEP destinados ao custeio 
do seguro-desemprego, obrigando-se J sdmente a repassá-los quando julgar necessário para 
atender os gastos do FAT, "de acordo com a programação financeira", causando o colapso e a· 
perda de liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas vezes atingindo por empréstimos 
a órgãos da Administração cujo retomo é duvidoso. 

Além disso, o dispositivo altera também o art. 9° da Lei nO 8.019, de modo a 
pennitir que o BNDES possa aplicar as dispOnibilidades financeiras do F AT, destinadas à sua 
Reserva1Jínima de liqüidez. e que' atualmente somente podem ser aplicadas em títulos do 
Tesouro-Nacional. em empréstimos a Estados e suas entidades. e destinados a expansão do o1vel· 
de . emp~~ I no país. "podendo a União prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou seja: 
abre-se mais uma porta~pata o desvio de recursos do FAT, dessa vez com a duvidosa finalidade de 

.J 
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permitir que os· Estados e suas entidades - inclusive empresas estatais - possam valer-se de 
recursos que devem ser indisponíveis para implementar programas de expansão do nível de 
emprego no país. No entanto. a mesma Lei já prevê que 40 % do total dos recursos do FAT 
devem ser destinados a programas de desenvolvimento econômico, ou-seja. programas que 

. . gerem empregos. <> que demonstra a redundância da medidà. que' se asso.qia ao risco de que o 
Programa do Seguro-Desemprego possa vir a ter sua liquidez.comprometida. caso os recursos de 

" sua Reserv,a Mínima de liquidez sejam também utilizados. ; . ;, ,.. 

. Sala das SessOes. ~ A 9 . . ~ ;;' 

I~.~~~ 
'\ rn~ 

EMENDAS AP.RESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477- 53, 
ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE O VALOR TOTAL 
ANUAL DAS MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
-----_ .. ------------------.------------------_._--~----------------------._._----.... -.-_._.-----_._----_ ... ---
CONGRESSISTA EMENDAS N°S. 
--------._-------------------------------------------------~------_._-------------_.-._---_.-------------------
Deputado SEVERIANO ALVES 001,002,003,004,005,006,007, 

008,009,010,011,012,013,014. 
------_._----------------------------------------------------------------------------....•.......•... _ ... _-----
TOTAL DE EMENDAS: 014 

:) .... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
'. 

MP 1.477-53 

000001 J 
DATA" I 3 -.- PROPOSiÇÃO 

28/09(98 • L-____ =M=ED:.:I.::.DA:.:..:.:PR:.::O:.:V..::IS::Ó:.::R:::IA.:..:N~O..;.I:.:...4:.:.7..:.7 -..:5..::3,!...:D:.:E:...,:2:.:4...:;D:.;:E...:;S=.ET.:.;E:.:..M:.=8.:,:.RO:::....::.D.::..E =.19:.;9;..:8;.... ____ -..J 

AUlUR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSIVA 2 O SUBSITIUI1VA 3 O MODIFICATIVA 

PÁGINA ARTIGO 
I" 

PARÁGRAFO 

• N" PROmuÁRIO ._ 

4 ~ ADmvA 5 O ·SUBS1TIUIl\'OGLOBAL 

INCISO ALINEA 

Adicionar ao Art. 1 ~ da MP 1.477-53/98, após a expre~~_ª~ "o pai do 
aluno ou o· responsável", a frase· "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado 
previamente com a Associação de Pais e Alunos". 



~I 
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JUSTIFICATIVA 

, O valor da anuidade deve ser amplamente negociado entre as partes, 
oferecendo-se opções para que as discussões também possam até ocorrer com a 
Associação de ~ Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, órgãos 
representativos legítimos q'ue não podem ficar à margem do processo para se 
estabelecer o valor das mensalidades escolares. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-53 

000002 

L2 ____ ~_\T_A __ ~1 L3 __________ ~~~~~.P~RO~ro~S_IÇA~'O~~~~~ ___ '~~~~~~ ________ ~ , 28109198, MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-53, DE 24 DE SETEMBRO DE 1998. 

L~===================A=uro=R====================I~I~5=========~=P=RO=~~==''~=O==========~I, ~ DEPUTADO SEVERIANO ALVES , , ' 

ó 

I ~ SUPRESSI\'A I 1 O SUBS1T1UIl\'A 3 O \IODlFlCAffi'A ~ O AOrI1YA 5 O SlJBS1T1UIl\'O GLOBAl.. 

PAlÕlNA 

-' 

ARTIGO 
2" 

PARAlÕRAFO INCISO AI..INEA 

Suprimir o'parágrafo único do Art. 2° da MP 1.477-53/98. 

JUSTIFICATIVA 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico-financeira 
das escolas, com exigências que não cabem num estabelecimento que não é do 
tipo "Sociedade Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal e não 
a outros órgãos governamentais e muito menos ao público como pretende a MP 
1.477-53/98. 

; ~. 

.._----;-""-~--~ 
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.: ',~~ 

" , , APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. -

MP 1.477-53 

000003 

.zg;o9f98 .1 ,,-3_,.--,_,_, ··_·.,....·_'_M.,....'E·_Õ_ID_·A_P_R_Ó_V_·IS_Ó_~R_I~_PON-,S~_:i_\_7_7_-5_3.!..,_DE---.,.i·4_r·_~_E_SE_T_E_M_B....,.RO"",""".D_E_l-:9.,....98_._---.,.'--__ '--1-

AIlrOR 
- . DEPUTADO SEVERIANOAlVE-S 

PAGINA PARAGRAfO INCISO I, Al.lNEA 

9 . . \ '.T .' '... • .' lo .. ," .~ " " ~ , ~ • t "I '" (" '. 

ModifiCar o'·' Art. 2° ':da MP 1.477-53/98, alteranc;fó a expressão "no 
período .mínimo de 45 dias antes da daúi"final para rt,atrícu'I~""~~àra "no período de 
pelo menos 1 O dias antes do início das matrículas". 

í . -,'1;"" ' ' . 

JUSTIFICATIVA 
~ . l' . J ~ 

._ ", -o:;J:~xtà).-bFiiji~.a( o);:ri'g'a \Jh1a: 'padroniiáção' gêr~r para' a época de 
•• :;; "'~", ••. " , • ,\ f 'I' A ' • .' •• ". ' • ~'" ~ • • 

matrícula nas escolas: '$e" o 'arío'~letivo ini,cia=se em janeiro,;,ob.,~iamente as escol~s 
devem .providenciar as matrículás' com 'pelo menos 30 'dlãs"'antes 'do 'próxim.o 
período letivo. 

Obrigá-Ias' a divulgar um plano econômico e ainda o valor a ser 
cobrado, além do número de vagas disponíveis por sala é no mínimo uma exigência 
de futurologia. " 

O correto é deixar que cada estabelecimento decida a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, mas com liberdade ou fazê­
la respeitando-se pelo menos 10 dias antes do início das matrículas e não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas. 

_ r 

I '" 

,o 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-53 

000004 

DATA I) PROPOSIÇÃO 
28109198 '--_____ M_ED_I_D_A_P_RO_V_I_SÓ_R_I_A_N_O ...;.1.;..;.4.;...77_-S;.,;3;J,,' .;;..D.;;..E ~24..;...·...;.D.;;..E .;.SE;;.;T;..;E.;...M;.;.B.;.;..RO;;...;;..D..;;..E ..;;..1.;...99;....;8;.;,.. ____ ---' 

AI1TOR 
DEPUTADO SEYERIANO ALYES 

I O SlJPRESSl\'A 2 D ruBS'I11UJ1\'A J ~ MODIF1C"\~'~ ~ O: ,\Dnt\'A ~ O SUBS1Tn!l1\'OGLOBAL 

1~'='==P=~='~=A=====1~18='===AA=2=~OO==========P~==G=~=O=.=.=±1======~==='="===========Mm==~==========~I\ 
9 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-53/98, após "vagas por sala<lasse, ", a 
palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". ' . " 

JUSTIFICATIVA 

Colocando-se "por" no lugar de "no", permite-se que os usuanos 
tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e não limitaria 

. o estabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerramento das matrículas, 
que continuariam abertas enquanto houver vagas. 

1\ 
~--------------________________ ~_J 
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"J 

f 

j 
AP~SE~! ~ç::\~ ~E ~MENDAS 

.. ~ -AlJIOR_ 
DEPUTADO SEVERIANOAlVES'" 

'-

MP 1.477-53 

-:;] .,·'~,··000005 

·I-V· . N" .PRO~-n;.WO . 

6 l + '1-" L;.i , " ~ .. 

'-_.' ,- I DsupRESSI\"A" - l-O SUBstm.!nVA"· 3~[8J-\IODlF1C",n\'A -- ~ G -AOr11\""'- 5 O SUBS1T11.;I1\"OGLOBAL 

1::1: -:~A~~A:~,_.IV 
I 

ti~: 9 .:J '~f I.;. ~. I~_" ~~F:1"t t··v~~.L.!..:. \ ~. \ õ.... ..' - .,&.~ ,1 ,~-

No Art. 3° da MP 1.477.~53/98,.; modificar' arexpressão :'comunidade 
escolar" por "maioria dos alunos ou pais de alunos". 

, 
!; 
; ~ 

"\ "~I 'I'" 'I :; ... í:~ '. 
JUSTIFICATIVA 

!r" i;tt~'ft ;n - ~ .• ~ 11~4": ~ ~r..,_., ~~ ... _ .. ~"!,.; :', "('.1 !.: ~,·1"1'" :.-
/~' ;',~~' /~ ;:;: ~ ,:! à', ... texto \de I umaltLei deve "ser claro ;-e,'. dessa. maneira, falar em 
,',.~ ~'comunidade escolar';'é,muito genérico. pois entendemos que a:mesma pode incluir 
. funcionários, professores, técnicos,.' auxiliares', letc.~lComo o que se, pretende é 

I, atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que , 
i nominá-Ios e, além disso, definir qual o percentual que deve prevalecer para que se 

possa instalar uma comissão de negociação. 

-- .~ 

.. ,I'" _--=====::::=:' -.... -:::::::::0?!?=====' '\SS~:A~ruRA ±=' " "'==:' -~--~==:-======~~----.J 
L-- --'------~-----"-+ ". 

\~ 
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.c; l~' _ 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS , . 

MP 1.477-53 

000006 

Ll ____ D_A_TA ____ ~1 L3 __ ~~---------------.-PR-O-~-SI-ÇA-'O--~~~.~~~~------------------~ , 28/09/98 ,"<' MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-53, DE 24 DE SETEMBRO DE 1998. 

1
4 • _ • A!JfOR 

DEPUTADO SEÍlERIANO ALVES 
~ PRO,,-n:AIlIO 

. ,~. 

I O SUPRESSI\'A ') O, SUBSITTUTlVA 3 O ~IODlFlCATI\'A 4 [8] ADITT\'A 5 O Sl.llS1TJt,1n-OGLOBAL 

PAIJINA AR:nGO . 
3· 

PARAGRAfO I INCISO ALINEA 

Adicioqar. ao Art., 3° da MP 1.477-53/98, após a frase "é facultado às 
partes instalar ... ", à'expressão "de imediato".. ' 

JUSTIFICATIVA 

A inclu~são da expressão proposta é para evitar que, havendo impasse 
entre a escola e o ,âJuno, o pai do aluno àu responsável, a decisão de se instalar 
uma c0rT'Jissão de negociação fique sem prazo determinado e prejudique, assim, 
ambas as partes. ';\::'; 

~.-,--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP- '1-.4-'1-1---5-3-

000007 
.. 

l) __ ~D_A_TA ____ ~1 L3 ____ ~~--~~~~~~PR~O~~~SI-ÇÀ~O~~~~~~~~~~~~~--------~ , 28 /09 /98, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-53, DE 24 DE SETEMBRO DE 1998. 

1
4 A!JfOR 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I C8J SUPRESSI\'A 

PÀIJINA ARTIGO 
4· 

PARAGRAfO 
2· 

INCISO 

N" PRO:-.-n:AIUO 

ADITT\'A 50 StiBSTmmyO GLOBAL 

,illNEA 

Retirar do Artigo 4°, da MP 1.477-53/98, o Parágrafo 2°. 
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JUSTIFICATIVA 

"o paragrafo 2°, do Art. 4°, refere-se a questões de·p~ocessos que estão 
: em questionamento administrativo ou judicial. ~::" I,',)':, 

Entretanto, não permitir a inclusão no valor..;:~Qtalpara 1998 de 
quaisquer valores adicionados, às 'mensalidades em, 1997, ja]p;)brado e acordado 
entre as partes, é, condenár as escolas antes do julgamen'to final de mérito, 
pressupondo que todas. são culpadas, colocando-se 'uma total inversão no princípio 
elementar do Direito, onde todos são considerados inocentes até prova em 
contrario. 

Se existem algumas escolas sendo. questionadas de forma 
administrativa ou judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas antes do julgamento final. ' -. - .. 

Data vênia, o paragrafo 2° do Art. 4° é uma' afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstituciqnal por condenar os estabelecimentos de ensino antes 
de se julgar o mérito. ' 

, -

'::; ( . '. 
\ " ~ 

. ,; ... t ~'\ '... . 

'IL'O 

~~_-==~==.= ... ~~, =·.=·=+~~'~L=~~=-·_=-~===.~·] ===~~ __ ~ 

9, 

~ ., .,. 
, I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'::. 

," '. 

, ,,~. 

MP .'; ~-l • 477 - 53 

':1000008 J 
DATA I r.3-------:------:P-:-:Ro~PO-=SI-:-ÇA,-O-- '. ,,~( 

28/09/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477c53, DE 24 DE SETE~BRO DE 1998. 
~----------~~~~-=~~~~~~~~~~~~-------J 

AlIfOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSIVA 
;,nl 

PÀGINA 

20 SUBS1TIUIlVA 

ARTIGO 
4· 

:01" PRO:-' WAR.lO 

3 O MODIFICATIVA J ~ ADIllVA, . 5 O SUBS1TI1JI1\UGLOBAL 
~;'~'; ," {. t j ':' • - i' 

PARAGRAFO INCISO ALINEA • 
~)i 

,Acrescentar ao Art. 4° da MP '1;477-53/98, in finis, a seguinte 
expressão '~com exceção dos estabelecimento.s que· firmaram acéft~o com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constitu'i'Cllràs". 
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JUSTIFICATIVA 

Se o' contrato firmado entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
responsável for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ainda de alunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
contestações,con~forme acórd~o do STF sobre a matéria. 

-,; f. 

.. ;", .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-53 

000009 

1,-2 ___ D_AT_A __ ~1 .... 3 ____________________ PR_oro_S_IÇ._~O ____ ~~~~~~ ______________ ~ . 28109198. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-53, DE 24 DE SETEMBRO DE 1998. 

1
4 

ó 

PAGINA 

AUTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

N' PRO/'. -n;ARlO 

PARAGRAfO ~CISO ALINEA 

Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-53/98, mantendo, em decorrência, 
a vigência da lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 13 com a 
seguinte redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei n° 8.178, de 1 ° de março de 
1991 e as dispo~ições da lei nO 8.170, de 17 de janeiro de 1991, não. alte.radas pela 
lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993.". > '. • 

:JUSTIFICAÇÃO 

.. Temos ~tualmente.uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 
permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata~se da 'Lei nO 
8.747, de 1993, aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
RepúbJiéii: ... ' . , 

õ Desta forma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria, 
mesmo .:PQrque a legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis 
pelos alu~Q-,Qs. '. 

I 
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I Suprimindo-se o Art. 6° e mantendo-se em vigor a Lei 8.747, de 1993, 
teremos o melhor caminho, tanto no que diz respeito à constitucionalidade e 
juridicidade, quanto 'em relação ao mérito. ',i, t, 
i' " 
j ji 

I 
\ 

j: 
i r 
! 
i -
li 
1 

,~ 

j 

2", " ~, - DATA ' 

: '. 2.8 /09/9,,8 
'.J •• :;. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,.., ., • 1 

" 

.. 
<, 

MP 1 :'477 - 53 
. ,', 

000010 

'PROPOSiÇÃO • 
: MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477,53, DE 24 DE SETEMBRO DE 1998, 

.~ 'I' •.. 
....... ' .. ~ . f ' .• 

AlJI'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

• 1 O~S'ITlL"\"A 3D 
~CISO • '- Al./NEA 

JUSTIFICAÇÃO 

J 

, A MPV1.477-53/98, em' seu Art. '11: diz que "Ficam convalidados os 
, atos praticados com base na Medida Provisória' nO 1:477-52, de 25 'de agosto de 
I 1998", a qual, como todas as anteriores, c'onvalida sempre os atos praticados com 
! base nas anteriores, até a primeira. Por ou'tro lado, o próprio Relàtor, no Parecer 
1 que apresentou em relação à Medida Provisória nO 1.477-52, de 1998, deu a esse 
! artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
í os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-52, de 25 de agosto de 
,i 1998, e suas antecessoras". ' " . 
! Logo, fica claro que o Congress'o Nacional, legislando a' rê~peito da 
, .. inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro' e resguardando os 
"direitos adquiridos e os atos jurídicos. perfeitos, em pleno acordo- com, os 

mandamentos de nossa Carta'Magna. . . ' ... 
, ", .' ,,' Aliás, esta competência do Con'gresso Nacional, reforçada ~ Art. 62 e 

em seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do 
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Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o qual assim se i. 

expressou: .... "não: acho que o legislador esteja proibido de' estabelecer normas:. 
dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o'.· 
futuro. Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de "; 
tal natureza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação ,': 
contratual de determinadas pen.lidades, como contrapartida a determinados fatos . 
ou ações". Mas o legislador não põde:'sem ofença à Constituição, obrigar pes$oas a 
renovação de matrícula, e só nele, a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
Voto e Relatório na ADIN n° 1.081~6~· de 1994). - , 

Outra decisão do STF.· sobre a matéria," na Ação Direta de ' 
Inconstitucionalidade nO 1 :236-3;-de 1995, referiu-se, também, exclusivamente ao :. 
respeito a atos jurídicos perfeitos e acabàdos, que era-m o~ contratos celebrados; 
durante a vigência das MPVs anteriores. ". 

Aliás, se legislar sobre a inadimplência de alunos prevendo um prazo 
como propomos nesta Emenda fosse inéonstitucional, inconstitucional também 
seria a Lei nO 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pelo Congresso 
Nacional e sanciona~a pelotSe~hor"Pre.~i~en~~ 9?l. República como constitucional, . 
oportuna e adequada quanto,ao mérito. ~ '".~' '.' - ,. ' 

, O que não se 'pode fazer é .aproyar uma, lei que, garàntindo.~ 
impunidade, por prazo i'ldefinido, incentivará ~ :,inadimplência. e revogará uma lei:: 
que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveis, ao mesmo tempo em que não 
tem prejudicado as escolas particulares, as quais já estão preparadas para suportar 
este ônus. ". . ; 

Querer um prazo maior;- é desejar.tornar público o que é privado; 
quando a obrigaçãodeedar ensino gratuito é do Estado e não da escola particular., 
Justifica-se, ass(m, a aprovação desta Emenda.' . . 

I'" or 
-VII, 

, "I 

" , 

,E:a,'RA" ~l'---

" 
'i" 

, , 
. - " 

:1 
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" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'i; , 

MP 1.477-53 

,000011 

'! L2 ____ DA_T_A __ ~1 '-'3 ____________________ ._P_W~~_SI~ÇA~'O~~~~ __ ~ ___ ·:~'~·,_·>~ ______________ ~ , -28109198 , ,MEDIDA PROVISORIA N~ 1.4-77-53, DE 24_ DESETEMBJW DE 1998. 

"1 4 
_ Al1l'OR I IS,-

, DEPUTADO SEVERIÀNO ALVES • ' 

I~======================~====~~==================~ ó 
; 

~ 0-· .-\D"1\".... , ~ "O SL'Bsrrn..mUGLOBAL 

j 1
7

' 
-o PAGINA ARTIGO 

9" 
PARAGRAFO 

'.",:;0.' 
INCISO .-\LINEA 

i 

t t I ~ .: ~ .. , . . i • t 

'Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória ,no 1.477-53/98. ·i .• ' l . , JÚSTIFICATIVA - ".,', ' \~r. 
',. ..... ... 

t ~ • :' , ;. 

o teor do de·spacho.assin:ado, 'no -diaiOS de fevereiro de 1996, pelo 
eminent~ Mini~tro limar Galvão, ~e'atord~ Ação Direta de Incgnstitucionalidade nO 
1.370-0. de 1996, sóbre a Medida Proy,isoria nO) _2,65, de 12, de janeiro de 1996, 
confirmou decisão do egrégio Suprémo THbunal Fé(Jeral em relação à MP nO 1.228, 

. de 14 de dezembro de '199S,que,"p'or "un'animidadé1de votos;"deferiu parcialmente 
anfedida liminar de suspensão doArt~ '9° daquela MP. '!I,;;' 

"Assim, justifica-se, a,supre,ssão prop'osta por. ,~sta Emendá, com o 
objetivo de se respeitar a decisão' do STF e de se. elimin~~ ,quaisquer vícios de 
Inconstituciônalidade na nová lei que poderã. ser' resultantedà aprovação da MP nO 
1.477-53/98. . " , 

_ ~,: _ ,\SSIN~'nJRA ' 

--:~,I 
--~--,;-.~, -

, .' '. " ~ 

APRESENTAÇÃO DE 'EMENDAS " 
, 

; ,( ,",> ;:' 

MP.1 .477 - 53 

, .1,000012 J 
1'-2 ____ M_TA ____ ~1 LJ _____________________ P_~_~ __ ltl~O~~~~ __________ ~ ____________ ~ . 28109198 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4_77-5~,D~,24- DE SETEMBRODE.1998. 

I· 

9 

AUTOR 
DEPlIT ADO SEVERIANO ALVES 

I [2J SIJPRESSIYA Z O SIIBSTITlTTl\'A ,J O' 'MODlnCAm'A '\ •• O ADITIVA 5 O SUBSITtl'TJ\'OGWIlAL 

PÁGINA 
oot,003 11

8 ARnGO 
10 I -.' I:'ICISO 

Suprima-se O art. 10 dá MP 1.477-53/98, renmnerando-se os demais. 

j 
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JUSTIFICAÇÃO \' 
~ , 

Terça-feira 6 00025 

, . , 

1. O diSposto no art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-53, de 19~ª, em 
primeiro lugar, é assunto que não neçessita ser tratado, com urgência no Poder 
Legislativo; em segundo lugar, não se reveste das características de uma ,questão 
relevante. Não -',se justifica, pois, ser a matéria tratada em uma;, Medida 
Provisóriá." . ' 

Destarte, não há como" inc1uir.;.se tal ,dispositivo, n~ condições 
previstas no art.: ,62 da Constituição Federal> o qual define' os cri,térios para que o 
Presidente da República utilize o instrumento da Medida Pr9vis!>ria qe forma 
constitucional. 

", . i. J. t 

Em respeito à 'Constituição, à 1:.>oa técnica legislativa e ao Congresso 
Nacional, a iniciativa do'Poder Execu~vo d~v~ria se dar, por meio d,e proj~~o, de 
lei, o que justifica a supressão do referido artigo. '. 
2. Outras-leis já tratam 4a matéria.,do art~ lO, como: ,a), o Código C,ivil 
Brasileiro, em seu, 'árt. 16; b)- o Código Tributário, em seu art. 14;, c) ,a LDB, em 
seus arts. 19,20 e ,45, bem c9mo no arl:: 88. ' , 

'j> ' ; .: 

AssiIri,., ,torna-se, desnecessário à União, no mOI,Ile,nto atual e no 
campo educacional, estabeleéer novas normas gerais sobre a~téri~~, , 

A supressão do art. 10 é, pois, a melhor alternativa. , , 
3. A corilp~tência ,', dQ Pod,~r Ex~cutivo, prevista no art. 84, foram 
extrapoladas com'o art. 10 da· MPV i477-53, pois, é uma intromissão indevida 
nas competências reservadas pata o Congresso Nacional pelos ~ts:, 22, 44 e '48 
da Constituição Federal. ' , , , 

4. O art. 10 fere tan:lbém o ,pt;indpio da igualdade geraf ou d~ i~~,:omia 
--d-e-tra1:amento previstõ- na ConstitUição Federal, a qu~ estabeleceu como 
fundamento da República Federativa do Brasil o repúdi9 a, qualquer forma 'de 
discriminação (art. 3°, N da CF). 

Com efe,ito, o art. }O cria obrigações diferenciadas para as entid'.ldes 
mantenedoras de instituições 4e ens4to superior, especialmente p~a ~s sem'fins 
lucrativos, o que ~~ .configuracomo uma, discriminação inJustificáv~l., ~o~ que tal 
tratamento só para as maIlt~nedoras de instituições d~ ef1Sino superior, qVando 
existem também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram 
fora da,(;ibrangência do referido dispositivo? A discriminação se deu também em 
relaçã~~~ entidades sem fins lucrativos que atuam em outras áreas como a de 
saúde, aSsistência social, etc. À' forma de se eliminar tal discriminação atentat<,ria 
ao mandamento de nossa Carfá'Magna é a supressão do art. 10. 

',o': 
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,. , 

'i! 5. Os itens I, N e VI (alínea "c") do art. 7>-B da redação proposta para a 
. Lei 9.131, de 24 de novembro de 19951 contrariam frontalmente os arts. 207 e 209 

: da Constituição Federal, pois interferem indevidamente na área administrativa e 
, . de gestão financeira e patrimànial das instituições de ensino, especialmente das 
, universidades, com exigências .que desrespeitam a autonomia universitária e a 
, liberdade de atuação e de orgailização da iniciativa ,privada. . 

A aprovação desta . Emenda eliminará as várias 
., inconstitucionalidades dós citados incisos. 

, . 

': 6. O art. 10, além de extrapolai;as'exigências constitucionais para a livre 
. ; atuação da iniciativa privada na·área educacional,: pode támbém ser considerado 
, como injurídico por tratar de matéria tributária e ultrapassar as exigências do 
. próprio Código Tributário Nacional. Esse Código foi; instituído por Lei 

'.' Complementar (a Lei Complementar nO 5.172~ de 1966), que é hierarquicamente 
superior a uma Medida Provisória e até, a ,uma lei ordinária. Com efeito, o 

, ' referido dispositivo estabelece novas' condições;;tribu~ârias"para uma entidade 
>' ser considerada como sem fins lucrativos e poder atuar., na ,área da educação 
,,', superior. " .. " ;""1 .' . --, )_ ", 

JUstifica-se, assim, a supressão do'art. 10, para se, manter o respeito à 
hierarquia das leis e ,em benefíéio da jurididdade da 'Medida ,Provisória. 
7. Além diSso, o referido art 10 'áhanha \ o'lbom' relacionamento de 
confiança mútua que vinha reinando entre o G~verno'e os diversos segmentos 
da iniciativa' privada que atuam 'na' área ~ed.ucacional,' pois demonstra 
desconfiança clara do Governo' em 'relação à idoneidade' de tradicionais 
mantenedoras que já prestaram relevantes serviços à· nação e que continuam 
suprindo graves deficiências dó Poder Público:' " .:, . ~ 

, A supressao é~ pois,' essen~iàipara a cónstihicionalidade da :MPV. 
8. O art. 10 está tod6 eivado de iriconStitticionalidàdes que atingem, 
principalmente, os arts. 3°, 62, 206, 207 e 209:' além da flagrante injuridicidade 

c' apontada acima. .' t • h,'; i., ' , • ,. !., ' ,j 

;,'~ Em relação ao mérito, o conteúdo do âi't: 10 representa um retrocesso 
na legislação e na: política do'- atual' Governo, ; pois constitui-se em uma I mtromffisão mdevida ~~ Es.~d~ ~:.~a;.~~tuições ~~vadas. 

J 

I" ,---
. I 

, . 
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MP,1.477-53 
1 ., ~ 

, 0000'13 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ,-

, I 

I '-2 __ 2_~_Y_ó'9_'_9_8-J1 3 t' 

PROPOSICAo 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-53, DE 24 DE SETEMBRO, DE 1998, ,i 
.~, ' 

AUTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

" , 

I O SUPRESSI\'A 2 O SUBST1Rl1YA 3 O MODIFlCAm'A 

PAGINA • ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

N" PRO~ TIJARJO 

J 

Al.lNEA 

li >, 

i 

I , 
: ) , , 

9 ~ /lo.. ' • • _ ~" • r 

Adjçionar no Anexo 11 que compõe a MP '1.:477-53/98, como 
"componentes de custos", um novo item "2.10' - Seguro Mensàlidade": '., .'-....< ...... 

. JUSTIFICATIVA . (':. '., . '.. '1 

Trata-se de um item que irá beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que os protegerá contra eventuais problemas econômicos como per,d,a de .• emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc. .. · . .: 

O Seguro Mensalidade é um componente já presente em muitas 
escolas brasileiras', com ótimos resultados tanto para o aluno como parâ o 
estabelecimento .d.e ensino, a um custo muito baixo. 

Claro está que será um serviço opcional, ~~e .seráÍ1'ego~ia~ià en~re a 
escola e o aluno ou pai de aluno. . ' . 

; r. ~ ." _ 4 I fI-., , 
~ " . 

, " -, ' 000'014 J 
. I. MP 1.4'77 -53 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'j ..... '. 

Ll ____ D_~_TA ____ ~1 LJ ____________ ~ ___ ·_P~RO~PO_SI_CA~·O~~~~~~~~~'~ __ .~. _________ ~~ . 28109 /98. MEDIDA PROVISORIA N° 1.477:53, DE 24DE.SETEMBRODE.1998. 

I ~ .-\UTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSI"A lO 

PAGINA-' ARTIGO 

.' 

3 O \lODIFlCATIYA d21 SLllSTlR 11\ U GLOBAL 

PARAGRAFO r.o;ClSO ,..t.INEA 

Adicionar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-53/98, com o 
seg u i nte'-teor: 
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.. . . 

" Art .. : As negociações nas Universidades, ql:lando necessárias, poder~o 
, ocorrer dentro do Conselho Universitário. ' 

JUSTIFICATIVA 

. O respeito à au'tonomia universitária, c~nforme ~xp'resso no Art. 207 
.' da Carta Magna, está presente na .Lei. 8.170/91:, devenÇfq" ser mantida sua 
. continuidade-nesta nova M.P. ' . 

.' ' '. ' ~ ~ " " 

...... 
\~\ < ~; , 

- ... , "', . , 

,11.-.

1

°_, _. ___ ,_. ' __ '::.' _'-,-_~ ____ -_~-=, ':..:::..~:_ .. -_-_-.. :~_~~_N:_?'.ru::..::. :", __ .~_ .. ~_.--.;...~_. _. ' ___ o •• , _______ .--JI 
.• t, .• ' ..... \.1 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A F:XAMINAR E EMITIR PARECER,SOBRE A MEDIDA 

" . PROVISÓRIA N° 1.579~25, ·ADOTADA EM ,24 DE SETEMBRO DE 1998 E 
, 'PÜBLU:ÁriA NO'I>IAj5;o9~98, QUE "ALTERA A ~pAÇÃO DOS ARTS. 
, ·.14, 18, .034, 44,.E49 I)ALEÍN°9~Ó82,Dt'i5DE JULHO DE 1995, DOS 
!.- ARTS. 18,' 19, 34,35 E DO § 4° DÔ'ART~ 53" DA LE(N° 9.293, DE IS DE 

JULHO DE 1996, QUE DISPÕEM, RESPECTIVAMENTE, SOBRE AS 
* , 

"DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO DA LEI ORÇAMENTARIA PARA 
. ., ~ 

, OS·EXERCICIOS,DE 1996 E 1997.-,:: ' .. ", ~ . '\ 

; 

SERGIO MIRANDA 001,002. 

, o'e , , 

Emendas recebidas:.02. 
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I 
L 

APRESENTAÇÃO DE E:MENDAS 
'\! '. . 1 '. .-

3, Proposição: Medida Provisória nO . 

MP 157·9 ':25 

'''000'001' ,,' 

'1579-25 '/98' 
.j 

:1 2 Data 28/09/1998 
'-_________ ...1.--_________________ .' ..... _._ ....... __ ~__I_,_-,-,-__,:..' ~---=.'-,.' ~.~, ",,:'.,..,...;..,-'--:..J1 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1

5 N° Prontuário: 266 :1 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( J -Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global ; 

1
7 

Página: 1 de 1 1
8 Artigo:O I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arqUivo 

Acrescente-se onde'couber; o seguinte artigo: 
.l. _. \ 

"Art. Fica o art. 41 da Léi n° 9.082, de 25 déjulho de1995, acrescido do seguinte 
.. . " .,.. . .. 

parágrafo, que passa a vigorar enquanto § 30
, renumerando-se os demais": 

«~':;: '§ 30 -.0 decreto:.pe qu~' ~ra~a o par~grafo anteri9f deverá ser. 

editado no prazo dequeJrat~ o;art.;~i~ci~sta Lei,. conta~9s>~a: . ';J' :Ju' ; ~ ,',' 
~'i'! i .' ;' ~. ." I ~ • ," : ' :'... • • •• . 

': ~ ,:' a) pubÜêaçio da lei~rçàmentáriá -anual 'para' dispo? sobre os cortes 

referentes a6~:.díspositivci's'i~gais s~br\iêildos' ~o prtnCípi</ d~ anulidád~,:"d~ qtie "trata o 
: . . • : ~.i . •• " : . ' :.: ~ ,.-, M • ~ ... ~ r..r. '". ,lo,: .. '. ~:." :~. ~c .., • 'f '{ >, .. ,1- ~ .: .:., : 

art. 150, InCISO lU, alínea. "b" da Con.stItUlçãçi Federál.01:f os que, no momento da 

publicação, J~ ;e;tiverem ~~ui~ado~ ~ô~~ ~oiiv~ d~ ~ua rejeiçã~; . :'::': ':.,.~': ~,;li .... 
'.:', - b) Aprovação· ou rejeição, por :partedpC<;>ngr~ssó.,.N~pion~,·dos 

dispositivos que alterem as contribuições sociais qúe aindà estejam·em'trâmitação," 
~ .. " -, ~ . -'~Justificâção ' .. " 

'~(f-Ji:fI ~'''.;.~.' ,~'-~' ~: '.';, ;-,':.\:- ;' ·.~~'!"'i "I'.S ': ..... ,. ,I -.' J:: .. ;'; .. ' ... :.,.. . ;':.;:-~~ jI ..... ," '. ~ ,". .. 

Esta emenda visa estabelecer prazos para que o Poder Executivo eQi~e o. decreto d 

que trata o"art. 41 d Lei'·~~' 9.082, que estabelece ~'diretrizes orçamentânas pàfa:o ~xer~ício d 

1996. 

. É preciso tratar de forma diferenciada os projetos que alteram dispositivos relativo 

aos tributos, submetidos ao princípio da anualidade dos projetos que alterem legislação referent 

i 

I 
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às· contribuições sociais, que, se aprovados forem, terão os S,~us efeit~s. çc;>J1dicionados à data d 
. . . , . ' .): ' . 

respectiva publicação. . ',', \.: ." . 
. . ,',' 

I " Assinatura lrL~ \.,,~ ttl~;, / 
.1 

J. 

APRESENTAÇÃO DE KMENDAS 

2 Data 28/09/1998 .: 3 Proposição: Medida Provisória nO 

1
4 Autor: Deputado SéIgio Miranda 

... 

" 

..... \ • ~'" 1', 

MP"1579-25 

... 0000 02 

'~1 579-25 ,./98'\ 

1
5 N~ .. p~.~ntuário: 266, 

6 TIPO: l' ( ) - Supressiva 2 ( ') - Substitutiva 3 () - Modificativa ,'4 ( ) - Aditivà ,\ 5 ( ) - Substitutivo Global .' .' . . ~ . ~ . , 
.. ' ,"'~ I Alínea: .', " 

" ',' ., :.', .' 

9 Texto o:' .. \ . , arquivo 

Acrescente-se, o seguinte artigo à Lei nO 9.082, de 1995: 
" , 

, Art. As dotações de que trata o § 2° do art. 41 desta lei, relativas ao Orçamento d 

S~~ridad~ Soçial, s~~~~~,~:~~rãP.'cancel~dÓ~:::um~ .~~~.::·~sgo~~das:·#ipossibilidade~ da troca o 

remanejamento' dos r~tufsos' Ótdinãrios destiriados ao" pagamento ,d6~'::juros e encargos da dívid 

, oonstantesiud:;ei-0rçamentária Anual de .199~. J .' 

,/ 
I 

! 

/ 
Justificação 1- " 

Uma parcela.lsignificativa dos recursos previstos para o atendimento das ações do 

I programas d~ seguridade ~ocial dep'endem da' aprovação da ContribJição Sobre a: Movimentaçã 
- I ' -

Financeira, que se for aprovado, não possibilitará que a União arrecade o montante de R$ 

bilhões previstos na propostá orçamentária. É inadmissível que, diante da iminênd:a :de inevitávei 

cortes nos diversos programas, recursos fiscais e da seguridade sejam utilizados para o pagamént 

. de juros da dívida pública. :1 l' 



~--~,.--------------------------------------------------

1 __ 

Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -;: Suplemento Terça-feira 6 00031 
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A aprõvação desta emenda é fundamental para que não se, privilegie o pagamento" ~ 

juros, enqu~to em detrimento do a~endimento dos programas d~ cust~io, do' Sistetlla ,Único d 

Saúde e'do pagamento dos benefi~io~ de ação contÍI1~aêla -ao idoso'e ~o 'd~fi~ien;eJfisi~~ definido 

na Constituição Federal e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), ,>, ., 
__ ..... p ~- - .... ---,.- ............... --... _._~~. -~ 

t '\. t<;"- \ ~~"": -

~. ~ ~"' __ ::""~t, .. _ 

" _. ,{ -, - -
, , l ' '''.' f'.",,~ 

.' .:-,..,' .. 

EMENDAS ,APRESENTADAS,· P.ERANTE/.' A .~COM'ISS·ÃO;,:.MIStA,: 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER' SOBRE 'A 
MEDIDA': PROVISÓRIA N.o 1.599-49, ADOTADA EM 24"OE: 
SETE'MSrRO DÉ 1998,tE 'P,UBLlCADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS 
E' ANO, QUE'''DÁNOVÁ; 'REDAçÃo A DisPOSITIVOS,'bA LEIN.o, 
8,742, DE 7 'DE DEZEMBRO 'DE 1993', QUE' DISPÔE ,SOBRE>A 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 'SÔ'CIAL, E DÁ" OUTRAS 
P R O V I DÊ N C I AS": .' ;... ...1 .. 

f. ' t ',' ,,' , 

, ' ; ., I' • _ j •• : • .,1 j " 0- 1 ,. "",1"- ~_,~ 

O'e putad o ARNA'[-OO' F ÁFhA O'E -sA:~>:; .J. :-'.,::·~".í1~'.),'":O 1!5,.1~? ~'I -~ ~t";,,,'úr, c;~~i; 
';{. \).'~ ',' '1.-r) 

Deputado CHICO ViGILANTE ....................... 002 003 005 006 
. 0'0 8 ~ O O 9 I •• , O 1 3 O 1 6 

1'.1'.,' .;:,~4 ,".1:: ~',~~, 017. 
f .... ,h ........ .1, .. 'f~ J i". 

Deputado PAULO P A IM ................................ O O 100'4 O O 7 O 1 O 
- " , 014." 

Oeputa:do-S ÉRG 10 -M I RAN,DA .. -:' ... -.. ";" ... ; .. ~ .'.': .... -;01-1-·01-2 .. "- -.. 

Total de Emendas: 017 

.. ..... 
-, 

....... "'- - "\ ... , ;~ 
J. _.,-- .. ~.;, ~ .......... -

, . ~. 

f, I 

-~_ .... -----.. .... ' ... ---~ ". ' ", 
.,- .. ~~-' - ---- ~,--'-' -- -'- } 
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r3Vl;;979?l:-lijlP.)"~.P~P?J{)4-L~. /j~;~~ Y 

>·':MP 1.'599-49 

000001 ' J 

.r; ..... _LJ_é:1?_: ·..-...: ..• ..;...;.:<~ ...... /_:~_.v __ ·~?~· p~ .. :,.;...;..~.....,.Jn~ ... '_1'1_' . ___ .~~T;'...;...or_.· _ .... ~_'''-J..;... .. ...;.... ________ .. '--.;;',' ':'---.11 I-s - NJ PRONTUÁRIO~ 
r=e-----'-'-----'----:-..;...;..,;~ . ...,.. . ..,... ,..... ~-.:...-~. __ llru ______ --.:.._~ ___ ~---.___, 

i O '~P~A' 2,0 -SUIST1T~IVA <,~ 0- Mcn;ICATÍVA 4 O ~ ~DITIVA 9·0,~·,~UBSTITUITiVOGI.08A~ 

r 
r-9-.---------'---'--~--:-~~~-~--~mm------------~-----------, 

r 

:pá nova redação a disPó'sitivos da lei nO 
'>8~742, .de,.7 de dezembro de 1993, que' 
.' '.:: dIspõe 'sobre': a organização da Assistência 

. ' '. . ~:Sodal, e dá óatras provídências. 
, _ ..... ~ \, " . _ . . '-,>',"\:.' '_ I t 

,,'·',.:EMENDA'SUPRESSIVA , , .. 

. Supritn~:-sê:a>al~eraçãÔao aft:18da Lei nO 8.742/93;:ptomovida pelo art. 
, ", 'J o da ,Medida Ptóvisória. 

'. . juSTIFICAÇÃO 
, , . 

,: 'O' disP<;~itívô::que' 'qúeretríOs suprinlir'" altera á';periodicidade da 
cQrivÓcaçãO'da 'ç~riterênci~""Naciónal"de\AssistênciaSocial dé,'2 para 4 anos. O 

, adiamento 'daS' côn(etêrtc1as ,não' 'se jústifica senão: pela intenção de esvaziar a 
'oportunic:fudede que:s~jam'discutidás e 4lie~tionadaS'asPolíticas sociais - inexistentes -

, ". do'Góvemo'FHC. . . " .'.. ' . 

: satá:dáS ,$éssões: 
, , (,-

i.' ::'Oep~.PauU{Paim - PTIRS 
. ' ,Terceiro 'Sécretário 

. , 

;;> . ' 
J 
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MP 1.599-49 

000002 , , . 

, ,I ~. I ' " J 4 .. 

MEDIDA:P·ROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 l, 

.... 
"' ~.... r .. 

EMENDA SUPRESSIV A I , 

J"" l' 

Suprima-se. a ,alteração ao art. 18 da Lei nO 8742/93, promovida pelo art. 1 °da 
Medida Provisória. . , ' 

mSTIFICAçÃO 

o dispositivo que queremos suprimir altera a' periodicidade da convocação da 
Conferência Nacional de Assistência Social' de 2 para 4 anos. O adiamento das 
conferências não se·justifica senão pela intenção de esvaziar a ,oportunidade de que 
sejam discutidas e questionadas as rlíticas sociais - in~xistentes - do Governo FHC. 

Sala das Sessões, ÇJjJ I ç / ~ a 
" 'f 

~. , . . , 

MP 1.599-49 

000003 

. .. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 
" , J 

Suprima-se a al~eração ao §11o do art. 20 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo 
. art. l° da Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito"dos deficientes e, 
principalmente, dos idosos carentes ao beneficio de prestação coritiriúada. Isto' porque 
passa a ser considerado família não apenas o casal e os ,filhos dele dependentes, mas o 
casal, os pais/avós, os filhos e dependentes. Com isso, as chances de que a renda 
familiar seja superior ao patamar de 114 do salário mínimo exigido para que o idoso 
carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes vivam com 
seus filhos, dependendo deles economicamente. 

A crueldade da medida é orientada para a redução do númei~' de beneficiários, 
afastando do direito os já poucos idosos carentes que conseguem' receber o beneficio 
que a Constituição lhes assegura. " . 

Sala das Sessões, 9J;) ~ / ~ ~ 

.... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.599-49 

000004 

~6-------------_-__ Tlrv_--_-------------

, O -SUPRESSlVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 O -MOOlrlCA1'IVA 4 O -AOITIVA 9 0- SUBSTlTUrTlVO GLOBAL 

r ,PAGIII;' -~ r-ART'~) ----,--- P.RÁGRAF~-: ----r--- I'<C!S') -----,\-, --ALINE. ----, 

"-, 

r='g-----------------TEXTO--------,-----------, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599~49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 

. 1993,', que, ,dispõe sobre a 
organizaçãq da Assistência Social, ç, 
dá outras providêndàs. ' 
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EMENDL\~SUPRES~IV A 

Sup~i:m1l.,~e a alteraçãb ao § 1 ° do, art. ,2Q ~a Lei n° 8.742/93, promovida 
pelo art. 1 o.si,a·Medida Provisória. '. 

JUSTIFICAÇ~~, 

A ~H~~~çãO que queremos supnmlr visa prejudicar o direito dos 
deficientes e, principalm'ente, dos idosos carentes 1;10 beneficio de prestação continuada., 
Isto . porque passa a ser consider~do família não apenas o casal e os filhos dele " 
dependentes, ,mas <), ca,~a~, os pais/avós, <.>S filhos e ,dependentes. Com isso, as ~han.ces .-
de que a renda famiiI.ar .seja superior ao patamar de.l/4 do salário mínimo exigid~ par~' . 
que o idoso carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes 
vivam com seus filhos, dependendo deles economicamente. . 

, . " -

A crueldade da medida é orientada para a redução do número de 
beneficiários, afastando do direito os já poucos idosos c~rentes que conseguem receber 
o beneficio que a Constituição lhes assegura. 

Sala das Sessões, 

Dep. Paulo Paim - PTIRS 
Terceiro Secretário 

MP 1.599-49 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

" 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

J 
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EMENpA SUPRESSIVA 

. "Suprimà-se, do artigo 1° da"Medida Provisória, a alteráçãô~ proposta ao § 6° do 
art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 
, , 

A alteração proposta pela. Medida Provisória à Lei .Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo a exclusão do Conselho Municipal de Assistência Social do processo 
de credenciamento das equipes multi profissionais destinadas à comprovação dos deficientes 
para fins de concessão do beneficio de prestação continuada. 

A presente emenda visa preservar a situação prevista na LOAS, mantendo a 
paqicipaçãodo SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no processo de credenciamento. 

. ., Sala ~ Sessões, ~ft l~ j~ S. 'i 

~·~tw\k~~ 
MP 1.599-49 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA-

, ' 

Suprima-se 3; alteração ao art. 29 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo art. l° da 
Medida Provisóri"a. . . ,. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para permitir que 
os recursos. destinados ao pagamento de benefici()s assistenciais sejam repassados 
diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência .SociaL Ainda que isso 



Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERÀL ~ Suplemento . '-Terçá-féita 600037 

possa agilizar o repasse dos rec~os ao. IN,SS, . entidade que é responsável pelo 
pagamento dos beneficios assistenciais de prestação continuada, poderá gerar 
problemas e desv,i<,Js;desses recursos, com a perda. da capacidade do CNAS de controlar 
a sua utilização." ';': i . '. . ,!i1' . I.... .; I . 

SaIa das Sessões, ~ ~ J ~ 'O . .'. t, .' _ .;',"" ::0,:'::. :~.','~~~~ 
.~i. ··t::" .. (" >' ~ f~,'_ t;n,~ .... ";-·-on .t) '""", 4'.r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. , 

"""'!;" 4 .• ~ ~ \ ~ ~'" • 

~ J! (.h) .".' ~,. !'I!~ b .1 êJ.~ .,,~ítJJlr:! 

tJn'lir~; ,I., "j'.~ . 

MP 1.599-49 

000007 

PROPOSICÃO ..... W ....... W -- - - • ~ ~.....J 

/.s:~- ~)7- LJ~ '2~ JL?Ó)76'~~ 

r::'6------------------ Tlrv-----_-----------------, 

1 0- SUPRESSlVA 2 0- SUBSTlTUITIVA 3 O . MOOlFlCArlVA 4 O -ADITIVA 9 0- SUBsTlTUrr:VO GLOBAL 

C OAG"I~-~ C'- ART 'G1 -----,---- OkRÁGRI!.FO ---.---- I"C's') ----.---ALI"E~ ---. ....,1 
~r9---------~--------TOTO-----------------~---~ 

J MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.599-49, DE 24 .!!Ji, SH~~~~O d~J,9~", 

I 
I 
I 

Dá nova redação a dispositivos da 
lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização dá Assistência Social, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV Á' 

Suprirnfl-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8.742/93;piornovida pelo art. 
I ° da Medida/Provisória. " '. : . ~.'~ ),,~.' . \ J "L. ,')J J. 'J 
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" JUSTIFICAÇÃO 

, . 
',t;.~,,!j :~ 

A medida provisória ,jnsere um parágrafo no art,,:)9, da LOAS para 
permitir que os recursos destinados ao pagamento de benetlcio~\_:~s~istenciais sejam 

. " • J. ~. "-

repassados diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda 
'que isso possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade qu.e,.,é responsável pelo 
pagamento dos beneficios assistenciais de prestação continua,ià, poderá gerar 
problemas e desvios desses recursos, com a perda da capacidade dô'CNAS de controlar 
a sua utilização. ' . ,"-' 

. , 
, .... , 

Sala das Sessões, 

Dep. Paulo Paim - PT/RS 
Terceiro Secretárlo 

..... I I 
"I' 1,. 

:~.I~·· . -=-= =:;~ =-::, I'; 
~. __ ~ _________ ~ ______ ~;t?~ ____________________________________ ~. 

.' 

MP 1.599-49 

"'. 000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

,.' 
Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo l° da Medida Provisória, a al~eração proposta ao art. 37 
da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 



, 

: ~) 

i 

Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento , Terça-feifá 6: 00039 

JUSTIFICAÇÃO 

A alter~ção proposta pela' Medida' Provisória à Lei Orgânica da Assist~nciá 
Social tem como escopo legalizar o descwnprimentollil'"Lei e adiar, ,àinda mais, os prazos 
definidos pela LOAS para concessão dos beneficios de 'prestação continuada. " , .. ', : .. 

: ~'. ~ "f 

A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos tennos 
definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único' objetivo legalizar o 
descwnprimento da Lei e reduzir despesas à custa do abandono dos neceSsitados. "', ., 

Sala das Sessões, YJ' Il.,) ~~ .' .. ' . · '.' ,,,. " 

" 

~. 
~. "~ryl' 

MP 1~599-49"'" 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 . 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 38 da Lei n° 8.74~/91;·prOrn(;)Viqa.,pc:I~.~.art. l° da 
Medida Provisória. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

Na presente edição, a MP mantém' à previsão original de que a idade mínima 
para obtenção do beneficio assistencial paSse.a ser de 67 anos a partir de 10 de janeiro 

. de 1998. No entanto, suprime, totalmente a previsão contida no art. 38 original da LOAS 
- _./ segundo o qual o beneficio assistencial passaria a ser concedido aos idosos com 65 anos 

a partir de 10 de janeiro de 2.000, unificando o critério develhice com, ~ utilizado pela 
previdência social, o que. beneficiaria wn nÚIner maioc qe)dos<?s carentes. A 
manutenção do calendário original, assim, não apenas éuma·quest,ão ;de justiça, como. 

" """ . 
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também preserva direitos sociais que não podem ser suprimidos por meio de medic4ls 
provisórias ilegítimas e autoritárias. . I - • 

:-, Sala ~ Sessões, ~ ~/ ~ s 

. , 

• ~ t . , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS '. 

' . 

; -

.• 

" 

MP 1.599-49 

000010 J 
r30/ t?~-1?1J 

PROPOSIC_~ 

1
3 

/7C2)(~ ?'Ú/o?so;vq /s :?'?-I:1 L>ê c::?1 J~.J-éJ Ydl 
r L) 6Y' r:-~ ~/ é' Q 

~;;TOR j-5 - N2 PRONTUÁRIO ~ 

.-:6------------------ TIO,.) _________________ _ 

, o . SU~RESSlVA 2 o . SUBSTITUITIVA 3 o -MOOIFlCA1WA 4 o -ADITIVA 9 0- SUBSTlTUITIVO GLOBAL 

r DA6"'1o -~ C-ARTIG') ---.---- P.t..RÁGRt.FO ---r---- I~C'S'J ----,--- ALl~E'" -----, 

r:::------------------ TEXTO --------------------, 

1
9 

I 

I 
! 
I 
1 

~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, Df; 24 DE SETEMBRO de Ú)~8 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 38 da Lei nO 8.742/93, promovida pelo art. 
1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 
I.' 

Após a quase rejeição da MP quando a colocou em votação em dezembro 
de t'99~, o Governo FHCrecuou em sua tentativa de adiãmentodos prazos para redução 
da idade para gozo' do beneficio assistenCial dos idosos. Manteve, portanto, o prazo 
origInalmente previsto segundo o qual desde -l° de janeiro de 1998 a idade míilimafoi 
reduzida para 67 'anos. Mas, por outro lado, revogou a previsão segundo a qual essa, 
idade seria reduzida para 65 anos no ano 2.000. A tOAS fixou que a partir de 1°. de 
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janeiro do ano 2.000 seria procedida essa redução, beneficiando um número maior de 
idosos carentes. O "pacote" de maldades de FHC, no entanto, descarrega sobre os 
carentes e necessitados o custo do "ajuste fiscal" implantado por conta do ataque dos 
especuladores e do capital financeiro internacional. São os pobres pagando a conta, 
rríàis uma vez, coisa com que não podemos concordar. " -

Sala das Sessões, 

'" -Dep •. Paulo Paim - PTIRS 
Terceiro Secretário 

7 ' 
. .. 

L 
APRESENTAÇÃO DE KMENDAS 

2 Data 28/09/1998 3 Proposição: Medida Provisória nO 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

.., t : •. • ~ 

,t 

t, 

MP 159,9-49 

000011 

. 'li t. 

1599-49 /98 

1
5 

N° Prontuário: 266 

J 
6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 Página: 1 de 1 1

8 Artigo:O I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo 

" 

Suprima-se-a alteração proposta ao art. 38 da Lei nO 8.'742, de 7 de dezembro de 
1997, pelo artigo 10: - . l, , 
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''I' ' .... ,. .," '"'" '~'" " ':'., 'Justificação 
Esta emenda ~isa resgatar o texto original da Lei Orgânica dà Assistência Social, que 

,di':l1i~~i o li,mit~,: mínimo"d,e, idade para a concessão do beneficio ,,4evido aos idosos que 
sobrevivem ,'em unidades familiares com renda per capita inferior a 'R$ 30 (trinta reais). A 
redução da idade de 70 para 67'anos deve ser mantida parajaneiro de 1998, como determina a 
Lei Orgânica da Assistência Social. 

É inaceitável' que o· governo corte beneficios justamente de setores tão 
marginalizados da nossa sociedade, ainda m:ais sabendo-seque todos esses cortes visam oferecer 
garantias p~a o e.J,r<:esso de despesas que o próprio governo determinou para o pagamento de 
juros 'e' enCargos da dí~ida. Com essa MP o governo corta recursos da assistência social para 

· entregar' ao capital financeiro. 

0-(<: 1'-1 . vK..l, --f 
1

10 
AsSinatura_: ~~'.~ !/J :+:' ,~/11:..!..::::, ~=-_~_~---

J 

APRESENTAÇÃO DE E:MENDAS 

2 Data 
28/09/1998 i 3 Proposição: Medida Provisória nO 

1
4 Autor: Deputado Sérgio MiranCla 

MP,1599-49 

:000012 

1599-49 /98 

/5 N0 Prontuário: 266 

I 
I 
~ 

6 Tip~: ~,( ) - S~~r~ssiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 

Página: 1;, ~ ,~ , 1
8 Artig(j:O 
". .~ 

1 Parágrafo: , I Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo 

I 
! Modique-se O art. 10 desta MP, para que a redação proposta ao-art: 37 da lei 8.742 
I '.. . .' • 
I de 7 de -dezembro de' 1993',' assuma o seguinte teor: 

•. . ......: "Art.37.- ~~benefiCiOS de prestação continuad~ ~ão devidos a partir da aprovaJ 

do respectIvo requenmento. ....., . I 

,!, 



Outubro de"1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -:- Suplemento Terça-feira 6 00043' 

§ 10 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias 

contar da data de·sua protocolização. 
, - ~ :. 0&;-.>':'.1' ..:-.. O",. +-

§ 20 O de:6~t~o do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará':'na im:édiat 

concessão do beneficiq, :~m caráter provisório. 

Justificação 
"" f'" , 

Os prazosi~ke~:tabelecidospela Lei 8.742/93 para a concessão :desses beneficio 

expiraram-se. É a'partir de MP's sucessivas, editadas desde o ano passado,'que' o governo tem 

eximido dos pagamentos desses beneficios. InfeIizmente~' nã~ há ~ais' 'ÓÓmo reparar es 
1 t .. I •. • J ~""J 

protelação, já que trataI)l-se de créditos alimentícios nãocon<;.edidos. I ,~ ,.; •• ", 
o 'I • "t.' 1, -,.'t 

A modificação pretendida nesta emendá visa impedir que os beneficiados, idosos 

portadores de deficiência' fisica que são incapazes de prover, por si ou pela própria família, a su 

sobrevivência, sejam prejudicados em mais três meses. 

10 Assinatura: • ~ . lo' .. ~ .;. (. 

'l .. 

,I 
'"" ~ .: .,,..'!',. t < "'>4' .• 

" , 
MP i 5 9'9 -'" 9.;, ' 

I • ·l~ (! . 1 .... - .) .~._. J • I 

, .. ' -, 0'00013:: ;, '! (~ . 

........ ~ r , 

-MEDIDA PROVISÕRIA-NÓ 1.599-49, DE' 24' DE SETEMBRO de 1998 

j' '. ~ 
~ , 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

~. Altere-se a redação proposta pelo art. 1° ao art. 37 da.Lei n° 8,742, de 1993, 
:P~,~ ~~~n~~: _, .. ~.. ." . '. ~ .. ' 

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da data 
,iI!j-t :.:" - ':..;~~~' _ em que for. protocolizadóo respectivo requerimento. 
, ,T' t '/ltl:"\';) , .§,Jo

• A.: decisão sol?re o ~equeri~ento não poderá ultrapassar o prazo de 
"0 ••. "._ quarenta e chico dias da data de sua protocolização. 

'".1 L'..J f (,.~~ 'i • I. r1 " 'f . 

. '§ 2°~' O béneficio dé prestação continuada pago em atraso terá o seu valor 
corrigido pelôs 'mesmos índices e critérios aplicados para a atualização dos 

'I t." ;I~;)_ "O~ ,'. ~e~e,~cios da~revidên~ia social pagos em atraso." 
. . 

i7tíJç; •.. ~. ..~. __ otJ~. h_'::J"'~ r~ ~.. • ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda mais, os prazos 
definidos pela LOAS para concéssão dos beneficios de prestação continuada. 

. No entanto, para que se faça justiça, é necessário assegurar aos carentes de 
beneficio assistencial direitos equivalentes aos que são deferidos aos segurados da 
previdência social. Até porque cabe ao INSS a concessão destes beneficios, os quais, assim 
como os devidos pela, previdência, são também beneficios da seguridade social. Nesse 
seritido~-proPomos que sejam respeitados os mesmos prazos, e assegurada a mesma correção 
monetária, q~do pagos em atraso os beneficios assistenciais. 

, . , ~al: das Sessões, ?,Q ~ /~'6 
f,'" . " ~.'>;~: ~ •. I: &\:.m '~ ~ 

, ,. ' ,.l' :.""'''"" ,,/~, .'",,~M 
; ," '.; ...... ~ '" t •. ' .~ 

;1:' 
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J __ >. . . 
. APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP 1599-49 

000014 J 
13 0 / õjl!?l r f/~i~ P4-0{,P..fOê61 

[bgO. P<n/7v' /~ /'? AUTf7 - k?J _. __ N!. PRONTUÁ.fI.'O~. 
i~ .' .' . 

1":"6------------------TIPv _______ -,-_________ _ 

, o -SUPRESSlVA • 2 o -SUBSTITUITIVA 3 o 'MOOlnCArOVA '4 o -ADITIVA 9 0- SUBSTITUIT:VO GL.OBAL 

C PAG"J~ -~ C~~RT'G) ---r---- P~RÁGRt.FO--__.__--INC'S) ------,---ALI~~'- ------. 

't ~ • 
.-----~------;--------- TEXTO ---------.:..-----------, 9 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE24 DE SETEMBRO de 1998 

Danova redação a dispositivos da 
lei nO 8.742, de 7 de deiembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência S~cial, e 
dá outras provídências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 37 da Lei nO 8.742/93, alterado pelo art. 1 ° da Medida 
1-,," 

Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada,obseivado '0: 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais para a sua' -' 
concessão, serão devidos a partir da data do requerimento. t,:" 

§ 1°.' A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de 
90 dias a contar da data de sua protocolização. ' f.' ,'o i' 

§ 2°. Os beneficios assistenciais pagos em atraso serão corrigidos, desde 
a data do requerimento, pelos mesmos' índices aplicáveis aos beneficios 
de prestação continuada pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 37 da LOAS proposta peJa MP tem o propósito de dar 
ao INSSá prerrogativa de negar ou adiar, por pelo menos noventa dias, à concessão dos 
beneficios assistenciais aos idosos e deficientes. 
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, Ocorre que, cumpridos os requisitos, uma vez requerido o beneticio 
passa a ser o cidadão credor do mesmo, e como todo o débito pago em atraso, ele deve 
ser corrigido. Não se pode conceber que o direito passe a" ,d~pender ,de uma 
"concordância" do INSS para passar a valer, pois se trata de um direft?,~ssegurado pela 
Constituição. O idoso carente ou deficiente deve ter assegurado o séü beneficio, a partir 

,da data do requerimento, desde que cumpra os requisitos fixados.:-:em lei, e não em 
simples regulamentos ou ordens de serviço - as quais, na verdade, tem servido mais para 
impedir o gozo dos beneficio do que para regulamentar a sua concessão~ 

Sala das Sessões, 

Dep. Paulo Paim - PTIRS 
Terceiro Secretário 

V;ATURA ] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1599-49 

000015 

L....- _.! 

L-r _1_5_/O_D~;_~ 9=9=8===11r.:-"L-
3 
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r-_______________________________________ 

nro 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 • -..ootFICATIVA 4 O ADITIVA 9 O SuBSTITUTIVO GLOBAL 

~C ___ P_A1_'i_1 _____ 11 ~ ___ 3_7 __ AR_TIOO __ ~.='=.===========_P~ ___ RM_O ______ L_ _____ I~_'_w ________ ~ ____ A_LlN_EA_-_-_-_-~ 
r---------------~----------~------T~O--------------------------------------~ 

Modifica-se a redaçã9 do art. 37 ,constante do art. 10 da referida Medida 
Provisória, que passa ,a ter ~ seguinte redação: 

"Art. 37 - O beneficio de prestação continuada será devido após o 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
paraa sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até 30 dias corridos após cumpridas as exigências de que trata 
este artigo". ' ' 
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mSTIFICATIVA' 

Uma vez cumprida as exigências páTa concessões dos 'beneficios, 30 dias é 
um prazo bastarite razoável para serem efetuados os devidos pagamentos, Caso não seja 
efetuado o referido' :pagamento dentro dos '30 dias corridos, .os' valores serão calculados 
com data', ret,roativa: à. concessão do beneficio e corrigidos de acordo com o índice 
estipulado pelo Çiovemo .. ' 

J 

, ,:-'t , . 

MP 1599-49 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-49, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 
.1 '; -.' 

.. ".-

Dá nova redação a dispositivos da, Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 

• ! - dispõe sobre a organização da Assistência 
Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 

, Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: , . 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e, ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social a prestação dos beneficios de que tratam os 

,', _ _ i ,art, 20 e 37 da ~ei n° 8.742, de 1993, devendo para tanto, se necessário, contar 
'. , .. _ com a colabo~ção de outros órgãos e entidade~ da Administração públi~a." 

J 
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JUSTIFICAÇÃO 
,....' .... I:t l 

A redação dada ao art. ,2° pela MP é desnecessária,'", .fàce à definição de 
,competências fixada na estrutura ministerial vigente, em que o Ministério da Previdência e 
Assistência Social assumiu aS competência do extinto Min. do Bem Estai Social e da LBA no 
'tocante à assistência social. Por outro lado, tem o condão de 'exonerar o"'MPAS e o INSS, sua 
autarquia executiva dos serviços previdenciários, de atender ao pagamento' dos beneficios em 
prazo anterior a I ° de janeiro de 1996, com o que não podemos concordát,' uma vez 'que a Lei -
Orgânica da Assistência já havia fixado prazo para este pagamento: 

, 
Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios que instituiu, propomos 

a alteração do dispositivo, na forma su ra. 

Sala das Sessões, ~/ ~ e 

MP 1599-49 

000017 

,Dá nova redação a -dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
ruspõe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 3°, o seguinte parágrafo: 

"Art. 3° ... 
Parágrafo-único. Os beneficios de que trata o "caput" serão concedidos com 
vigência a partir da data em que, a panir de l° de junho de 1995, o requerente 
haja implementado as condições para o seu recebimento." 

JUSTIFICA~A.9 .. 

o artigo 3°:visa sujeitar o requerimento'dos beneficios de prestação continuada 
á observância de Um prazo que não tem justificação: somente a partir de 1 ° de janeiro de 1996 
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os beneficiários pudemm protocolizar seus requerimentos. A altemção proposta pela Medida 
Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social teve como escopo restringir aos idosos o 
exercício do direi~q dç requerer a renda mensal vitalícia. Esta altemção guarda relação de 
dependência com a d~finição, contida na mesma MP, de que somente a partir de 8 de junho 
de 95 será pago o beneficio de prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalícia. 
. Esta~ pr~visão só seria factível se aceitássemos a proposta de adiar a concessão 
do beneficio de prestação continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os 
idosos a que se destina o beneficio. Por isso, é necessário assegurar efeitos retroativos ao 
beneficio de prestação continuada, reSga~dO-Se os prazos originalmente fixados pela LOAS. 

I 
. I 

Sala d~, Sessões, -a,o ~ ~ Q , 

~~. ~\~ " ~f~ . 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.604-37, adotada em 24 de setembro de 1998 e 
publicada no dia 25 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre medidas 
de fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e dá outras 
providências" . 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Deputado CHICO VIGILANTE 

, TOTAL DE EMENDAS - 010 

002. 

001, 003, 004,.005, 
006, 007, 008, 009, 
010. 
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MEDIDA PROVISÓRIA'N° 1.604 ' 
• .l.1 

" 

EMENDA MODIFICATivA 

Outubro de 1998 

MP 1.604-37 

000001 

Agregue-se ao caputdo art. lO a expressão "e pel~ Congresso Nacional." com o '. . , 
que o mesmo passana a ter a segumte redação: . 

. Art. 10 O Programa de Estímulo ã. Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Fmanc~eir~ Nacional,. insti~uído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez 
~ solvencla ao refend~ SIstema e a resguardar os interesses' de depositantes e investidores, será 
Imp,l~n:tentado por ~elO de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente 
autonzadas pelo Banco Central do Brasil e pelo Congresso Nacional. . 

. ' 

JUSTIFICA TIV A ., 

. '. De acordo com a Exposição de Motivos do Governo Federal, o Programa de 
Estímulo' à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional "contempla a 
criaç~~ de linhas. especiais de crédito e estabelece importantes medidas de incentivo à 
reorganização administrativa, societária e operacional das instituições que atuam nos mercados 
financeiros e de capitais"; inclui também providências de ordem tributária, permitindo "a 
amortização do ágio decorrente de diferença entre o valor pelo qual houver sido adquirida a 
participação societária na instituição incorporada e seu valor patrimonial" via dedução do valor 
correspondente da base de cálculo do lucro tributável; e finalmente "estende-se não somente 
àquelas instituições que se encontram nos regimes especiais de intervenção, liq':lidação e 
administração especial temporária '" como também, de forma geral,. a todas as instituições 
integrantes do sistema financeiro que venham a envolver-se em programas de reorganização 
societária" . , 

Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de elevada 
monta, inclusive renúncias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, caracterizando 
um processo de reestruturação global do mesmo. 

. Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidade e 
importância~ tanto da ótica do uso de recursos e das políticas públicas, como no que se refere a seus 
efeitos sobre a organização do sistema financeiro e, em geral, sobre o funcionamento da economia. 

A emenda proposta objetiva estabelecer um mínimo e legítimo controle da 
sociedade, através do Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos termos da Medida 
Provisória em tela, ficaria completa e autonomamente· em mãos das autoridades do Banco Central, 
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extrapolando suas atribuições e reduzindo o Legislativo a uma função de mero espectador das 
medidas adotadas e suas imprevisíveis consequências. 

.... ! ... oi-

Data 

Prontuário 

Artigo 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 
. 

G)~.~~\\t~ 
M~ 1.604-37 

00'0002 
Apresentação de Emer 

Proposição 

I Medida Provisória nO 1604-3~ J r se C.... ih l ci.i 19Jr .~ 
Autor 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Tipo da Emenda 

Modificativa 

Parágrafo Inciso Alinea 

Texto e Justificativa 

o art. 1°, § 1°, passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se os 
demais parágrafos: 

.. Art. 1° 

.. § 1° As Instituições financeiras, para se beneficiarem de recursos destinados ao 
redimensionamento e reorganização administrativa, custeados pelo Programa de Estimulo à 
Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER, deverão 
conceder, aos seus empregados, estabilidade por dois anos, contados da data de aprovação 
da solicitação dos recursos pelo Conselho Monetário Nacional. 

I - Não haverá contratação de recursos novos para0 redimensionamento e 
reorganização administrativa das instituições financeiras beneficiárias do PROER, sem o 
cumprimento do disposto neste parágrafo. 

" - Estão excluídos do direito à estabilidade os empregados que aderirem a 
programa de demissão voluntária, aprovado pelo sindicato da categoria a que pertence o 
demissionário o homologado pela Justiça do Trabalho. 

a) - O programa de demissão voluntária conterá, no mínimo, parcelas de 
indenização por ano de trabalho, auxílio alimentação e acesso ao plano de saúde durante 
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seis meses, sem prejuízo dós demais direitos trabalhistas constantés da Consolidáção d~s 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promover o festival de demissões que impõem aos seus 
funcionários, provocand~ um quadro crítico nas 'cidades onde os bancos mantinham suas 
sedes. Não se concebe que o PROER, incentive o desemprego de milhares de bancários, 
favorecendo tão somente o enriquecimento dos grandes bancos. Não admitimos, ainda, que 
a finalidade do PROER seja' deturpada, haja vista que sua finalidade é promover a 
estabilidade do Sistema Financeiro Nacional, não podendo aumentar o grave problema 
social do desemprego. É oportuno lembrar o forte impacto social que essas medidas de 
restruturação estão, causando. Por outro lado, nossa emenda pretende oferecer legalmente 
as condições. dignas aos funcionários que serão desligados dos bancos, a fim de que 
possam buscar novas atividades, criando microempresas, ou retomando ao mercado de 
trabalho, vez que são trabalhadores quali!iCados. 

/ "//<, j . aé';./fL /() 
\ Pagina Pagina 

Inicial Final 

1 I de 1L-_1_--, 

MP 1.604-37 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-*3·1-

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se o inciso I, do art. 2°, a seguinte redação: 

. I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 
. créditos de difícil recuperação, observadas para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional e autorizadas pelo Congresso Nacional. 

mSTIFICATIV A 

. A presente emenda tem o objetivo de subordinar à autorização do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilização de perdas dos valores de créditos de difícil 
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recuperação. A medida·. embute a concessão" de mn incentivo fiscal que não está plenamente 
detenninado, pois qúe dependerá unica e exclusivamente de deliberação do Conselho Monetário 
Nacional. De acordo com o -dispositivo, nem mesmo a Receita Federal será ouvida, depreendendo­
se daí uma incongruência da me~ida com respeito às -esferas de atribuição dentro do próprio Poder 
Executivo. Vale ressa,!~r que a Constituição veda- a concessão de qualquer "beneficio fiscal sem o 
devido amparo em lei específica, o que toma absolutamente necessária a apreciação de tais regras 
pelas duas casas do Congresso. Além atender aos ditames legal, consideramos que, com a medida, 
que estaremos conferi,ndo maior transparência e legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetiv~dos mediante a concessão de incentivos fiscais. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 .. ~ \ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

. , 
Suprima-se o art. 3°. 

. , 

JUSTIFICATN A 

MP 1.604-37 

000004 

A Lei n° 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa. A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar a 
incorporação da companhia em outra sociedade, exercer o direito I de retirar~se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações. Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado com 
a incorporação, seja porque é ofertado um ágio muito elevado, sej~ porque é feita uma avaliação 
incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem arcar com maiores prejuízos. O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Progra~a 
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de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro-.Nacional. Além disso, o 
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta'~prescindirá de prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimentd".a medida revela uma 
nítida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquiridos, Ó 
que recomenda sua exclusão do texto legal. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.61 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.604-37 

000005 

Agregue-se ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

-Artigo . As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
mercado interbancái10 pelos mesmos critérios de avaliação de- riscos utilizados pelas instituições 
financeiras -privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
-instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 
patrimoniais. 

JUSTIFICATIVA 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
-frequentes comentarios publicado na grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 
repercutem sobre seu acionista-contralador, a União. 
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A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjunto de contribuintes. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.C 

"\ 

EMENDA ADITIVA 

, •• '. T 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: ' ., 

MP 1.604-37 

000006 

Art. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal conçedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo à Reestrutunição 'e-an-Fnrtalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao ,Tesouro Nacional, 
de uma parte do capital social da sociedade beneficiária, na proporção do volume de reçursos 
recebidos em condições favorecidas. ' .' . 

Justificativa 

A implementação do PROER evolverá certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento. na forma de ações 
representativas do capital social da instituição beneficiária, na proporção.do·volume de subsídios e 
incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado pela futura valorização das 
empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser contemplado . nos contratos e 
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acordos. tírmadoscom as instituições fi~ceiras beneficiadas pelo PRqER,no sentido de 
resguardar os iriteresses da União e evitar que maiores ônus sejam transferi~os para a soci~dade. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.6~ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1.604-37 

000007 

Art. Será criada comissão tripartite, formada por representantes do governo, das 
instituições financeiras e do sindicato dos bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos 
processos de demissão que se fizerem necessários ao longo da implementação do Programa de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

§ imico. A comissão referida no "caput" definirá as condições para o treinamento e 
reciclàgem dos trabalhadores demitidos com vistas ao seu aproveitamento' em outros setores de 
atividade econômica, preferencialmente, dentro do mesmo grupo de empresas de que a instituição 
financeira 'faça parte. . , . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
process~s de demissão que estão por vir com a implementação do PROER. Não temos dúvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados, não só na forma de 
despesas e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como também pelo agravamento 
das condições e do nível de emprego no setor: Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos 
de trabalho serão eliminados no segmento das instituições financeiras, o que, por si só, já é um 
indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida.' Diante de tal quadro, nada mais 
justo do que exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimentos e deliberações 
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entre' governo, insti~ções financeiras e empregadQs,permitindo, que o processo .irre~e~sível, das 
demissões ocorra d~ forma mais democrática e trasparente possível. AI~m di~so, ._c.~b~r~ ~'. esta 
mesma comissão estabelecer condições para treinamento e preparação dos empregados demItIdos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 

I . 

I' , ", 

,I 

EMENDA ADITIVA 

, 
, Inclua-se, onde couber, o segúinte artigo: 

• - ~ I ... _ 

.. r < ~ 1.,. i 

MP 1.604-37 

000008 

.. 
,-o ;:1 rd ~' : .. J.ao " 

~ I. t-~ "." ... J' ~;:. :r. 

, 
\ 
\,., 

i. r. . _ j I' ; i, ~ 'J ' ~ . j~ !' f 

\ . Art., O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e "aó . .Fortaleéimérito do 
Sistema Financeiro Nacional,- PROER somente será autorizad().~lo Banoo CeÍí~1 do Br~Ú, 'após 

. . ; _ ; . . ~ . '.... 1. . ' -' ~~ t . . , 

a apresentaçãç de projeto de ressarcimen~o dos cU,stos a ser~m .incorridos pela União Fe~eral na 
~ua implementação. .. . "I' .. , ...." 

j f J '.;t \ ..... " ~ t' 

JUSTIFICATIVA 

A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emenda em / 
tela busca' atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que / 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacioDat e societária deverá contar com um 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com as 



00058 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses tla União 
e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 

~. 
MP 1.604-37 

000009 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-34-3 r­

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se () seguinte artigo onde couber: 

Art. As instituiçÕes financeiras que tenham acesso ao Programa de Estímulo à 
Reestruturaçàpe a~ Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER comprometer-se-ão a 
manter a estabilidade de seus funcionários pelo período de seis meses, a contar da data em que seja 
aprovada sua participação no referido programa 

JUSTIFICA TIV A 
, . 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer reciprocidade às vantagens e 
'beneficios que serão concedidos às instituições financeiras incluídas no PROER. Não há dúvida de 
que a implementação do programa envolyerá custos elevados para a sociedade, na forma de 
recursos das reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das 
instituições financeiras em s.ituação pré-falimentar. Além disso, é de se esperar que boa parte dos 
créditos 'incobráveis 'destas instituiçÕes sejam transferidos para o Tesouro Nacional, via Banco 
Central. Nesse sentido, naaa mais justo 'do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do 
nível de empregos por um período determinado, a fim de se evitar um agravamento da situação 
socüll do país, já que se prevê que a reformulação do setor financeiro nacional deverá provocar a 
demissão de mais de 100 mil bancários. A medida permitirá aliviar o impacto imediato de tais 
medidas é propiciar um tempo de ajuste ao processo irreversível de demissões. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 
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MP 1.604-37 
' .. 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-34-3:1-

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

. Art. - O Banco Central do Brasil determinará a republicação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do art. 10, da Lei n° 4.595, de 32 de dezembro de 1964, que os dados 
patrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabilizados ou não 
espelham a sua real situação econômico-financeira. 

mSTIFICATN A 

Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização dás instituições financeiras 
e a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência confere à Autoridade Monetária a posição·--...., 
privilegiada que lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes sobre a situação" '~~~ 
econômico-financeira das instituições financeiras, que nem sempre estão devidamente espelhadas 
nos balanços publicados. Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
posicionadas no mercado, sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial, devido ~àexistência 
de elevado volume de créditos com insuficiente grau de cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este 
quadro não é contemplado nos números do balanço, o qual apresenta um volume de ativos e de 
capitalização supemvaliados. Somente o Banco Central dispõe de meios para detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situação junto a correntistas e investidores,' Assim, afim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de que o Banco Central determine a .republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua .. real··. situação 
econômico-financeira. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998 

I' 
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- , 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVisÓRIA N° 1.605m28, 
ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1998, QUE DÁ NOVA ~~PAÇÃO AO ART. 44 
DA LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965, E DISPÕE 'SOBRE A PROIBiÇÃO 

. DO INCREMENTO DA CONVERSÃO DE ÁREAS FLORÊ~TAIS EM ÁREAS 
AGRíCOLAS NA REGIÃO NORTE E NA PARTE NORTEÔA :REGIÃO CENTRO-
OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. '0 

_____________ • ___ ._. ______ • ____ m._m. __________________ ----a---n--a--------a-----~~--7~--.-.-----------._-------
. C O N G R E S S 1ST A EMENDAS N~S . . , 

; 

_________________ B _____ e __________________ • _________ .m. _____ ••• ___ ._. __________ ._ •• _______________ • _________ ---
o •• ' ~ 

Deputado VALDIR COLA TTO 001,002. _____________ m. ____________ m_. ______________________________________ . ______________________________________ ____ 

TOTAL DAS EMENDAS: 002 . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.605-28 

000001 

, DATA 

! 59/091;=1 
PROPOSIÇÃO 

l\4EDIDA PROVISÓRIA N.o 1605n28~ de 24/08/98 
Am~------------------~ I DEPUTADO VALDIR COLA TIO 

[ N.· PRONTIJÁRIo J 

~------------------------~TIro----------------------------~ 
,. . 

1 (X) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTITUTIVA 3() - \IODI~IC.~ TIVA 4() - ADITIVA ?() - SUBSTITIJflVO GLOBAL 

CPÁGINA~ 
~, 1 ( 1 
i " 'i ) 

r= ARTIGO ---,--- PARÁGRAFO --~-- INCISO --..---- ALiNEA 

~ }ol 

! 
! 
1.. 

I 
L 

r-----------+--------------TnTO __________________ ~ __ -------. 
( 

j 

,) 

Suprima-s~,-. do Art. 10 da Medida Provisória, o § 20 da reda.ção proposta ao Art . 
. -44da-L:ei -n~o 4.77-1-;--de 15 de setembro de 1965;- remunerando;;;se-o-§3°-para-§-2°~ 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n.o 1.605, de 26 de agosto de 1997, representa mais um 
diploma que dentre muitos outros em vigor, procura implantar, via normatização legal, 
a exploração racional e sustentada dos recursos naturais na Amazônia Legal. 

Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas 
categorias (tais como: Parques Nacionais, Florestas Nacionais, Reservas 
Extrativistas, etc.) bem como do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, as áreas 
passíveis de aproveitamento agrícola. 
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A Adoção do·disposto na MP 1.605, que não admite o corte raso em, pelo menos, 
oitenta por cento da "área da propriedade com cobertura florestál: desconsiderada as 
vocações naturai~ .:dq solo e de conformaç~o que os recursos ambientais assumem. 
na Amazônia Legal, tornando-se, assim, um mero padrão aritmético que ignora 
vantagens locaci9.hais e peculiaridades topográficas e econômicas, limitando, 
injustificadamente::~~ atividades agrícolas, cujas propriedades ocupam superfície 
territorial inferior à' soma de sua superfície ocupada pelas Unidades de Conservação 
e áreas devolutas da União. 

Em função do,' exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação 
proposta pelo Poder Executivo - contida no Art. 1° da MP 1.605 ao Art. 44 da Lei 
4.771, de 1965 ("institui o Novo Código Florestal"). 

MP 1.605-28 

000002 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

G9/09mJ 
PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o 1605 2g, d@ 24/0g/9g 
. ! 

AmoR----------------------~ I DEPUTADO VALDIR COLA TIO 
[ ~ .• PRONTUÁRIO] 

r------------------------------TIro----------------------~~------~ 

l( ) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTlTh'TIVA 3(X) - MODIFICATIVA 4() - ADITIVA 9() - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

CPÁC.INA~ 
I I 1 . 

r ARTIGO. - --,--PARÁCRAFO ----,---INCISO -----r----- AÚNEA-----. 

~ 3° 
r-----------------------------~TO ______________________________ ~_, 

Dê-se, ao Art. 3° da MP 1.605, a seguinte redação: ,/ 
"Art~3° A utilização das áreas de reserva legal de que trata o §.1 ° do Art. 44 da ,/ 

Lei n. ~ 4.771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região / 

/ 



~ 
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Centro-Oeste somente será perm'itida 'sob forma -de manejo·.fiÓrestal sustentável de 
uso múltiplo, obedecendo aos prinCípios de conservação ,tios; recursos naturais, 
conservação de estrutura da floresta e de sua funções, manut~l1ção da diversidade 
biológica e desenvolvimento sócio-~conômico da Região. e.,-Âemais fundamentos 
técnicos estabelecidos em regúl~mento." ... 

• t , 

'.' . 

,JUSTIFICATIVA 

,r. ; ." . ~ 
" ~ '. :. . 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto de Reserva'.Legal Obrigatória, no 
mínimo 50% da área dos imóveis rurais está subtraída. .da possibilidade de 
conversão da floresta em área agrícola. Além disso, parte substâncial da re'gião está 
protegida na forma de Unidade de Conservação, de áreas devolutas da União e do 
Instituto das áreas de preservação permanente. Nesse sentido, a proibição da 
conversão de floresta em áreas de exploração agrícola é. uma imposição, que 
desconsiqera a vocação natural de amplas áreas que poderiam ter uso agrícola. 

Entretanto, a rigidez da legislação torna essas áreas intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob 

os cuidados técnicos com preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda. 
Por ela, pretende-se permitir a exploração racional e sustentável de reserva legal, 
permitindo maior contribuição das propriedades agrícolas ào desenvolvimento da 
região, sem danos ao meio ambiente. 

Dessa forma justifica-se, por essa emenda, modificar o art. 3° da MP 1.605. A 
referência feita ao Art. 44 da Lei n.O 4.771, tem correspondência com a redação 
dada a ela pelo Art. 1° da mesma MP. Na redação atual da Lei n.O 4.771 o tema está 
tratado no parágrafo único do Art. 44. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A: EXAMINAR E EMITIR PARECER SOB,RE 1\.' MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.609-18, ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO -DE 1998 E 
PUBLICADA NO" DIA 25.09.98, QUE "DISPÕE SOBRE O SALÁRIO 
MÍNIMO PARA O PERÍODO'DE 1° DE MAIO DE 1997 A 30 DE ABRIL 
DE 1998". 

. , 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
DEPUTADO PAULO PAIM 

Emendas recebidas::07. 
: , 

" -

, . 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

001,005. 
002,003,006,007. 
004. 

L 
MP 1'609-18 

000001 

r:;--- DATA ------, .... --------- PROPOSlçAO -· r 15/09/98 11L-:
3 

_. '----,;---;-,:-:-,.' · __ ....,.--.;M~E=D:...:.I::..;DA~P.:..;;R-=0-=-VI:.:=S-=Ó.:..;;R=-IA.:....::N-=-o---=1:...::.6.=..:09=---..:..::18:=-::/9:..:8~ ____ ---11 
.~ G"'"ri..--_ -_ -_ -_-_-_-_-_-_=--_"-D~E~P~U~T~A_' -·D=--'-·O: __ A~R~N __ Âo=L..::..D-=0-....:.-F::A::R:IA:...::D-~E-:....::-S:Á:_-~_-_-_-_-_-_-_ -_ -...;... ---"'-11 C~PRO;;;O ~ 

,....-___ -'--___ '-'----:._----'-_"""""'-__ TIPO :;:. =========~~_'========~ 
1 o SUPRESSIVA. 2 o SUBSTlTUTTVA 3 • 'AOOtFlcATIVA 4 o AOITI"A _ ( 9 o SUBSTlTUTIVO GLOBAL 

C,--7 __ AA_1~_/1 __ ~1 I=:~~_AR_;OO~ •. ___ ~I_' __ P~_G_RA_FO_'~_-_~~':I~~_-_-_I~_IOO_' _~.'~:_'-ll_,_-~:,.~._~~_~A __ ~ 
.----~ _ ___:_----_--_-_TEXTO .' . 

O artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a ,~egu~ 'n::dàção: 
• r ,.' 11 ! 

. Art. 10 -'0 Salário Mtnimo será de R$ 210,00 (dtiZentos'i~ais), f(itroativ~ a ]0 de 
maio de 1998. ..., - ''.'" '. ' 

I \. .t. 

. JUSTIFICATIVA . .. 
A. Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de v,da do trabalhador. 

Ora, tivemo~ majoração na alimentação, no vestuário, nas mensalidades escolares e nos 
remédios. I 

~/ ";) J . \. 

r _L.-_______ ._ .......... _ .. _-

\ 
IJ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-18, 
de 24 de Setembro de 1998 

EMENDA MODIFICATlV A , 

/ 
Outubro de 1998 

MP 16.09-18 

000002 

Altere-se o art. 1 ° da MP 1609-18, que passa a vigorar com a ~bguinte 'redação: 
! 

"Art. 1°. O salário mínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez rdlis)'a'partir de 1° de maio de 
1997." I 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivopam expedir esta Medida 
Provisória, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem Pôrobjetivo recuperar seu 
valor~ acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente;'ââ'República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de qhe'ó "aumento" do mínimo 
é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu valor .. Além··,disso, o governo federal 
argumenta que o mínimo toma-se superior aos cem dólares, supostáIhente inimagináveis em 
épocas pretéritas. :. . . ' 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto \nesta MP não representa, face. aos 
valores dos últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores'ou elev~os. Registre­
se que o governo utilizou índice estranho (lGP-DI) à cesta básica., para calcular o valor 
anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer firmou-se em qualquer referência para se chegar aos 
ínfunos R$ 120,00. 

'. Por outro lado, tramita na Câmara dos Deputados: em pleno" pedido de urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL n~ 001195, que dispõe sobre o aumento 'do 
salário mínimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob o n° 1.572, com valor 
aquém, da proposta no legislativo, e notoriamente, aquém dos desejos da população brasileira, 
em es~cial daqueles trabalhadores e aposentados que vivem do salário mínimo, o governo 
federa!~~oloca-se no lugar de legislador, em autocrática substituição ·ao Poder ~egi~lativo, 
como ~tas vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e' até mesmo dojudiciário, 
para fi~ar um valor extremamente baixo. . . '. 

,Como parâmetro internacional, a 'proposta de R$ 210,00 encontra respaldo na média 
do salário mínimo no Mercosul. Outrossim, a fixação do mínimo na forma proposta representa 
uma real recuperação do seu valor, que hoje, com R$ 120,00, apresenta-se como um dos mais 
baixos desde a sua criação. 

Sala das Sessões, 28 de Setembro de 1998. 

\ 

\ 
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MEDIDA PRO\1SÓRIA N° 1:609-18, 

de 24 de Setembro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Terça-feira 6 00065 

MP 1609-18 

000003 

Altere-se o art. 1° da MP 1609-18, que passa a vigorar com,! seguinte redação: 

"Art. 1°. O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia l° de 
maio, em R$ 0,20 (vinte-centavos). 

§ 1°. Para efeito de cálculo do salário mínimo em 1 ° de maio de 1997, seu valor será 
apurado sobre o equivalente a R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), aplicando-se sobre 
este valor a regra prevista no. caput deste artigo. _ 

§ 2°. Entende-se como valor horário do salário mínimo o equivalente a 220n 

r " (ducentésima vigésima) parte do valor mensal do salário mínimo." 

I Justificativa 
,I 1~ 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória (anterionriente sob on° 1572), o salário mínimo de R$120,00 (cento e vinte reais) 
tem por objetivo recuperar seu valor; acompanha essa justificativa o discurso político do 
Presidente da República, largamente amplificado por seus diversos interlocutores e pela 
imprensa, de que o "aumento" do mínimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu 
valor. Além disso, o-governo federal argumenta' que o mínimo toma-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimagiriáveis em épocas pretéritas. Ocorre, no entanto,' que o 
"aumento" previsto nesta MP não representa, face aos valores dos últimos anos, um valor que 
corresponda a nívei~ •. superiores ou elevados. Registre~se que o governo utilizou índice 
estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer 
firmou-se em qualquer;~eferê~cia para se chegar aos ínfimos R$ 120,00. 

A presente emenda modificativa pauta-se em dados reais: desde o início do governo do 
ex-presidente Fernando Collor, o salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de 1991; 
desde então, jamais' foi devidamente reajustado a ponto de manter o poder de compra que se 
registrou no mencionado período. Pois bem, dada a referência (agosto/91), e aplicando-se mês 
a mês a atualização,.s,egundo oIPC-r e o INPC, teríamos um salário mínimo de R$ 156,50 a 
partir de l° de abrird~-,1997, e, levando-se em conta a inflação superior a 0,8% em abril/97, 
chegaríamos a urnvalor de R$ 1'57,75: Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
acréscimo de R$ 0,20;, a ser apliéado se a intenção do governo federal for a de recuperar o 
salário'mínimo, conforme o texto constitucional, e tendo éomo ponto de partida o valor de R$ 
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208,00 (média dos países do M;ercosul) uma vez que segundo o DIEESE o valor compatível 
para a cesta básica mínima seria de aproximadamente R$ 850,00 ~ensais. 

Sala das Sessões, 28 de Setembro de 1998. 

." , 

.'. APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

.. 'MP 1609-18 

000004 

1:1 (J /~;;)%J 
PROPOSiÇÃO - ---.----, 

1
3 

~C7J( 8:J ·Pi,.t)v-:> S o~ CYJ /ttI O ;/ .- / j; . . .de .11 J' ~ ~cP I 

~r....:::.:-:.6:::;....'d_.· _.' _A_' tf?/_'_l_c}'_' ._p~-:-.:,-:-.• ~~_A~_TOR_?_T_. __ k--=~'j::.-' -:-._'''''_ .. _. '_' .----11 -\5 N2PRONTUÁRI.O~ 
''',. r.:-6-.----------------TlrJ----------------

,. O . SUPRESSlVA' 2 O . SUBSTlT~rrIVA 3 O . "'oOlrlCArlVA 4 0- ADI;iVA . 9 '0'- SUBSTlTUITiVO GLOBAL 

,9 

·-ART'G'·"-. --,.,--- P~RÁGAt.F()-. ---r-~-" I~C'S'} ---..---ALlNE'-----, 

I 
I 

",.----:--;"----;....;....;..--:....;.----:----'---- TEXTO ------'-"-'--'-------------., 

1
9 • 

i' I ;: MEDIDAPROV.ISÓRIAN° 1.609-18, DE 24 DE SET~MBRO DE 1998 
I 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao 'artigo.1 ° os seguintes parágrafos: 

"Art. 1° ..... ; ......... . 

§ 2°. A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do salário mínimo, 
vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 (quarenta 
centavós). . . " . . . 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual, a 
todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo horário, correspondente ao 
acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). .... '. ::-.:.:~. 
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r 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e 3° 
deste artigoáplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos 
benefícios de prestação continuada da previdência social, nos termos 
da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores 
expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

O "valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV O valor 
constante do "caput"do art. 1° - R$ 112,00 - reajustado a partir de 1° de junho de 
1997 não é, portanto, ponto de partida para a fixa"ção de" um valor justo e que atenda 

Esta . emenda propõe que, a partir. de . 1° de agosto de 1997, seja 
concedido um aumento 80 salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já é 
pago pelos demais países do Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, 
o que seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, 
também, que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1°' de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário. mÚllni6 horário. Por meio desses 
aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de· cerca de R$ 250, 
sem prejuízo da necessária . correção do poder aquisitivo decorrente da inflação 
acumulada até lá: . 

! . . . . .. ~ Valor atual ~ horas mensai~ valor da hora 
f1unhõ~e.1997-;:·-:-:-~T-··t2Õ]õ l'-·~-, .-:-" -:·.220f· ", 0,'55 
lagosto de 1997 206,80 220~ 0,94 
Imaio de 1998 250,80 2201 1,14 

Sala de Sessões, 

. DEP. PÀULO,PAIM 

PT/RS 

. ". '. <. .. '.',. 

. 10: ~ o, .•• ' 

, ?E ....... ;, ~~=-<-..,---~--:' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Outubro de 1998 

, MP 1609-18 

000005 

~ 
r.;---- DATA ----, r:;----------- PROPOSlçAO --------~-- -~ 

r~ ___ 1_5/_08_/9_8 __ ~1 IL3 _______ ~ __ ~M~E~D~ID~A~P~R~O~V~IS~Ó~R~I_A_N_O_1_6_09_._1_8/_9_8 _________ ~~ 
·rr.----------D-E-P-U-T-A-D-O-A-R~NAlD-O--F-A-R-IA--D-E-S-A-· -------------, C~PRO;;;O ~ 
r.--__________________ ~IPO 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 • MOOIFICATIVA 4 O AomVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL c ,-_o _~A_G1N_i1 __ -I1 -, r---ART;-----rl-,. -~PARAGRAFO ----'1-' -"---INCISO ----,---ALINEA---, 

r-----_______ ~ ____ T~O~ ____ -------------__. 

[ 

o artigo 2° da Medida Pro~isória em epígrafe passa a vigorar com a seguínte redação:· . 

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1 ° de 
maio de 1997, em 11",20 0/0. . ' 

'. JUSTIFICATIV A 

O-referido mdice é com base no IGP d)s últimos 12 meses, anteriores a M~lio . 

. ~/,' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-18, 
de 24 de Setembro de 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte Art. 2°, renumerando-se os demais: 

',!.' 

MP 1609-18 

000006 

. . ~ . 
"Art. 2°. Os beneficios· rp.antidos pela Previdência Social serão reajustados, etIl' 1° de 

.. junho de 1997, em 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento)." 

] 



, ~ 

, ' 
I 

I 
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Justificativa 
, , 

Trata-se de fazer retomar, mas de forma justà, dispositivo que-reãjustava beneficios do 
regime geral da previdência, não incluído na presente reedição da MP 1609. 

A Constituição Federal determina que o valor dos beneficios previdenciários devem 
acompanhar a~atualidade do poder de compra na sociedade. Ao reajustar os beneficios, já 
significativamente irrisórios, em apenas 7,76%, a' Medida Provisória nO 1572, agora 
substituídã péla MP 1608-9; contraria a Constituição Federal e fixa um~ fruxa remuneratória 
indigna que desvaloriza sobremaneira àqueles que dependem do recebimento. de beneficios da 
previdêncÍa. .. . - - .- . ' '" ., " , f " 

Neste . sentido, a -presente emenda propõe a inclusão de dispositivo que visa a 
atualização, de forma razoável, dos valores dos beneficios através de um, reajuste justo. O 
critério utilizado nesta emenda é o seguinte: a partir-do período de junho/95 a"rnaio/97, com 
base no IPCIFIPE, apw:a-se, a perda acumulada e desc~nta-se o reajuste- éoncedido em 
junho/96, de- ~5%, daí, re~ulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta e três por ,~ento) . 

t",· ~~! i' ~ : 

'. . '. 

.. 
Sal~~as-Sess~es, 28 de Setembro de 1998. -. 

. f_' 

, i 

t"_ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-18, 
de 24 de Setembro de 1998' 

EMENDA ADITIVA 
.. '. 

, . 
- 'MP 1609-18 

" .., 
000007 

Acrescente-se o seguinte art. 3'1; 'tal como seu Anexo, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", renumerando-se os 
demais: 

"Art. 3°. Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 
data posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de 
acordo' com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória." 
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ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 

DATAS DE INíCIO 

DATA DE INicIO DO BENEFíCIO REAJUSTE(%) 
até maio/96 11,33 
até junho/96 978 
até julho/96 837 
até agosto/96 799 
até setembro/96 7.92 
até outubro/96 730 
até novembro/96 7,97 
até dezembro/96 676 
até janeiro/97 5,46 
até fevereiro/97 545 
até marco/97 5,22 
até abril/97 455 
até maio/97 455 

Justificativa , 

A tabela oferecida no Anexo do art. 3° das edições anteriores da Medida Provisória não 
atualizou satisfatoriamente os valores dos benefícios previ~enciários de que trata o artigo ora 
acrescido. A fim de fixar· um critério razoável, apresentamos esta Emenda, com base em 
índices apurados no último período, que vem a ser aquele correspondente ao IPCIFIPE do 
período de junho/95 a maio/97, descontados os 15% relativos ao reajuste ocorrido em junho 
de 1996. 

! 

Sala das Sessões, 28 de Setembro de 199~:: 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR'EEMITiR'}'PARECER . SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.614-23, 
ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1998, QUE DEFINE DIRETRIZES E 
INCENTIVOS FISCAIS PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 
• _ ••• ___________ ••• _ .. __ • __ .. .í.'.;. ____ iJ ••• ________________ ••••• _-____ • ____ ;. ... __ . ___________ • ______ ~-------------__ ._. 

" .. 

c O N G R.E S S I S TA' EMENDAS N°S. .. 
, .' - '. . 

----_.-._._-----------------------------------------------------------_ .. _~--------~----~~-------------_._-----
Deputado. CHICO VIGILANTE 001,002,003,004,005. 

-------------------~-------------------------------------------------------------------------------------------'. 

TOTAL DAS EMENDAs.=.Q05. 
, . 

- .. ':. Medida Provisória N° 1.614-23 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao "caput"do artigo 5° a seguinte redação: 

MP 1.614-23 

000001 

"Art. 5°, Serão concedidos aós empreendimentos que se implantarem, 
modernizarem, ~pliB:rem, ou ,diversificarem no Nordeste .e, na Amazônia e que sejam 
considerados. de il}t~r~s.str; PB:rà·p.·desen~olvimento destas regiÕes', segundo avali~ções técnjcas 
espesí,ftcas' das rés~'tiy~. Sú~ii!1tendências de Des~nvolvimento, até 31 de deiembro de 
2.010, os seguin,tes bê#"çncios:;'.' .':.' . '" . . . 

, r.' . .. .;, ri' r •• .:.~." . • ! 

Justificativa r -.,' • 

. A avaliaç~o, que, de:y~. ~er feita para a concessão de beneficios fiscais específicos 
aos empreendimentos'menciônâdos'no "capút" do artig05°é de origem técruca e realizada pela 
Superintendência Regional r~spectiva a fim de se minimizar influências colaterais indesejáveis, 
que, em muitos casos, têm levado;a,política de 'incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, 
provocando desigualdades sÓ'ciais' f:ragrantes, 

I" ": 

;" .. : ,,' 

, 

,n', 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 
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Medida Provisória N° 1.614-23 

Emenda Modificativa 

Outubro de 1998 

MP 1.614-23 

000002 

Dê-se ao inciso lI, artigo 7°, constante do arti~o 3°, a seguinte redação: 

"Art. 7° ...................... .. 

fi - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício, 
atualizado pelo mesmo índice adotado para os tributos federais; 

" 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores dos títulos integrantes da carteira dos Fundos de 
Investimentos deve ser precedida da atualização dos valores patrimoniais de empresa 
beneficiária, sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data do último balanço for 
consideravelmente distante da avaliação pretendida. A emenda procura corrigir o problema, 
utilizando-se de índice mendonado no próprio texto da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

~ ....... 
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Medida Provisória N° 1.614-23 

'~ . Emenda Modificativa 

Dê-se áO,artigo ~O a seguinte redação: 

Terça-feira 6 00073 

MP 1.614-23 

000003 

. , 

"Art. 10. Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, \' será 
considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 

, prioritariamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos sobre o meio-aÍri.biente" . 

Justificativa 
. P I 

.. ' ' 

A emenda tem Por objetivo tomar imperativa a consideração' do impacto regional 
na definição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que refletem diretamente o lado 
social do processo de desenvolvimento . 

\ 
\ 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

Medida Provisória n° 1.614-23 

'Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 14. 

MP 1.614-23 

000004 
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JUSTIFICA TIV A 

" 
...... ',1, 

,Outubro de 1998 

A revogação do artigo 14 da Lei nO 8.167, de 16 de janeiro de 1991; proPosta pela 
Medida Provisória n° l.614-23, na prática significa dar anistia por'tempo indetenninadoaos 
devedores da Sudene e Sudam basicamente - dívida esta calculada, para o caso da Sudene,: em 
tomo de R$ 250 milhões de empresas acusadas de usar irregruarmente os recursos públicos da 
Superintendência O réferido artigo 'revogado regulava' a execução judicial dos devedores que 
cometeram irregularidades com investimentos dó Finor(Fundo de Inve;stimentos do Nordeste), 
Finan (Fundo de Investimentos da Amazônia) e Funres (Fundo d~ Recuperação Econômica do 
Espírito Santo). 

Chega a ser espantoso, se não fosse sério, que o Go~emo Federal tome uma providência 
desta natureza, "anistiando" os devedores de" incentivos fiscais, enquanto boa parte da 
população do Nordeste sofre de fome pels efeitos danosos da seca. Dois pesos e duas medidas. 
EnqUanto se beneficia os mais ricos, penaliza-se os mais pobres: com falta de açôes concretas 

"para aliviar os efeitos daseca, exceto programas assistenciais d~ fotnec!m.ento de çestas básicas . 
. ' 

:. ,Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. . ", 
:; )}., 

',' 

\'\, '" . ',.;".' ' .;,,:; . .;' .... :.. " 

.. : .,. . .~. , , ' ~,'. _ •• "",1"" 

> ,./;. .' :'.'~ ( ') 
, ., .... ' t 000005 

"f \ ' 

Medida ProviSóriaN° 1.61~2~, ' . -';,' - ;.~. 

Emenda Aditiva 

Inclua-se onde couber: 

"Artigo. No prazo de um ano, a contar da data da publicação desta Medida 
Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos de que trata 
este artigo e encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional para a sua revisão e 
aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganização e fortalecimento institucional das 
Superintendências e dos Bancos Regionais de. Desenvolvimento, ,visando. garantir-lhes."} maior 
eficiência e operacionalidade na execução de suas funções". :1 t) Hi, "di;,,; 

,~ 



... 
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J ustiticativa 

A emenda tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão amplas 
'repercussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, culturais e 
institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, enquanto representante da 
sociedade. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

bMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.615-33, ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1998 
E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE A EMISSÃO DE NOTAS DO TESOURO NACIONAL - NTN 
·DESTINADAS A AUMENTO DE CAPITAL DO BANCO DO BRASIL 
S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 

CHICO VIGILANTE , 
SERGIO MIRANDA 

001,002,003,004. 
005,006. 

TOTAL DE EMENDAS: 06. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-33 

EMENDA ADITIVA 

MP 1615-33 

000001 

Acrescente-se, seguidamente, os' seguintes artigos à MP n° 1.615, renumerando-os para 
compatibilização com o texto final: 
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"Art. 1°. São beneficiários da política oficial de crédito rural, os mini, pequenos e 
médios produtores e, suas formas associativas de produção. 

Art. 2°. Parà a sistemática de correção dos financiamentos rurais, no caso dos 
produtos contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, aplicar!se-á a 
sistemática de Crédito de Equivalência em Produto, definida nesta lei, quaisquer que sejam as suas 
fontes de financiamento, 

§ l° - São beneficiários da modalidade de Crédito de Equivalência em Produto: 

I - os mini e pequenos produtores rurais nas operações de custeio, 
investimento e comercialização; 

11 - os médios produtores rurais nas operações de custeio e comercialização; 

§2° ;. Para a execução da política agrlcola o Poder Executivo adotará critérios 
diferenciados para .a classificação de rnini,' pequenos e médios p~odutores rurais, levando em conta 

. paràmetros de área e natureza do trabalho utilizado no ,empreendimento,: . '-.' .. f! 
, , 

. ~ /', ~\ ~ ~. -., ~ . 
. Art. 3° - Considera-se Créditó de Equivalência em Prodúto a adoção do Indice de 

Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela 'Fundação I Getúlió ' Vargas em cada' Estado 
e no Distrito Federal, como indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. . . "t" ' ' " , 

o,, 

§ 1 ° - As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de , " 

equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites quê não.. poderão 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtÇls financiados nasrespect~va.s .regiões, 
fixados pelo Mínistério da Agricultura, do Abastecimento e da'Reforma Agrária. ' '. , -. , 

\ t ~ -

§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso I, do § 1°, do Art. 2° desta lei, será 
atribuído rebate na atualização monetária dos contratos, via IPR, em proporção equivalente à 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto, respect~vo, cal,cu~ado 
no mês anterior ao do contrato e o menor preço coletado para o produto J no mesmo 'período: pelo 
PRP médio referido. 

§ 3° - Nos casos de contratos de financiamento envolvendo mais de um produto, o 
IPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ao qual se destinar a maior parcela de recursos 
do contrato; 

§ 4° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serão atualizados 
monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 
recursos. 

, I 

Art. 4° - A sistemática de equivalência em produto estabele~ida nesta lei o~servará os 
seguintes proce~imentos: , ' ',mL \ " 

,~ 
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, I - a data referência na contratação dos créditos será o dia vinte e seis de cada 
mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiaIilento entregues às instituições 
financeiras em data anterior, terão' os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo IPC-r, ou 
índice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; " 

11 - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no· dia vinte e seis do 
! mês de vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. 

I~ \ - , 

Parágrafo Único - No prazo ,de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
., diwlgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, 

ficando o Poder Executivo autorizado a reformular, a partir desta data, os procedimentos previstos 
nos. incisos I e 11 deste artigo. 

'. ,. Art. 5° - A cobertura do eventual déficit· financeiro resultante da. implantação da 
sistemática de equivalência em produto estabelecida nêsta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: . , ! 

• J I - Tesouro NaciOlial; .. 
, r.t' 

II - Dividendos da União originários de sua participação acionária nos Banco 
Oficirus Federais; 

t .. r 

m - Recursos provenientes do rendimento das apÜcações, em contratos de 
crédito rural, de recursos oriundos do Tesouro Nacional ou'da fonte descrita no Inciso 11, dO,Art. 
6° desta Lei, que excedam o custo de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa de . ' 
~~t I • 

-, . '. 
IV - Fundos Constitucionais de financiamento do Norte,- Nordestee~Centro­

Oeste, nas suas operações de financiamentos rurais, nas regiões respectivas. 

Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: 

I • 

I - a totalidade dos recursos do Tesouro Nacional, exclusivamente em 
operações com mini e pequenos produtores rurais; 

. 11 - 80% (oitenta por cento) dos' recursos constantes das exigibilidades 
bancárias referidas no Art. 15, inciso I, alínea "e", da Lei nO 4.829, de 05 de novembro de 1965; 

. : UI - 50% (cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
financiamento agrícola; , 

IV - 80% (oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro~Oeste, destinados ao financiamento do setor 
agrícola, restritos às operações sob o amparo de Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989. 
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Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustamento das respectivas posições em relação 
ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

Art. 7° - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, passarão a ser 
aplicados de acordo com a seguinte sistemática: 

. I - a Aquisição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais; 

II - o Empréstimo do Governo Federal com Opção.de Venda (EGF/COV), 
será destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 
seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
beneficiários; . 

III - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EGF/SOV) 
,extensivo a todos as categorias de produtores rurais. 

Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos níveis adequados Cios estoques públicos de 
alimentos, o governo poderá, excepcionalmente, proceder a compra dos produtos junto aos grandes 
produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econômicos previstos nos 
incisos I e II deste artigo, atestado por órgão oficial do governo. 

Art. 8° - Anualmente o Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária as 
dotações necessanas para o atendimento dos mecanismos de financiamento do crédito rurál 
propostos nesta Lei" . 

JUSTIFICATIV A - Em Plenário 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998. 
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República; 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ..! Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-33 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inc1ua-se-se, onde couber, o séguinte dispositivo: 

Terça-feira 6 00079 

MP,1615-~3 

00000'2' 

Art. o Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A. será composto por: 

I - Presidente do Banco, nomeado 'e demissível "ad nutum"pelo Presidente da 

11 - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Administração; 
111 - um diretor, eleito pelos funcionários.' '-

JUSTIFICATIVA 

" . " 

, .~. t' ". 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas' decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998. 

) ,. 

" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-33 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Outubro de 1998 

MP 1615-33 

000003 

Art. A pequena propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas fisicas 
o~ jurídicas, bem como os utensílios, as maquinárias e os instrumentos de trabalho, serão impenhoráveis 
para pagamentos de débitos decorrerites de suas atividades produtivas. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-33 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1615-33 

000004 

Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 
por instituição financeira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas elou ajuizadas com base na 
taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de crédito original. 

Parágrafo único. Na repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
financeiras, o Conselho Monetário Nacional determinará a concessão de tratamento favorecido em 
relação a prazos, taxas e encargos moratórios para: 

a) mutuário pessoa fisica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a R$ 
30 mil~ 



. -I 
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b) mutuário pessoa jurídica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a 
R$ 60 mil 

JUSTIFICATIVA 

Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha alguns 
artigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o correntista 
inadimplente, bem como permitiam a formalização 'e repactuação de operações de crédito mediante a 
capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com base em taxas 
flutuantes e encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da operação, sem 
prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros encargos legalmente exigíveis. Em outras palavras, 
em caso de inadimplência, os bancos passariam a deter poderes para cobrar taxas moratórias não 
previstas no contrato e, assim, ampliar ainda mais o débito dentro de critérios definidos unilateralmente 
pelo credor. As enormes dificuldades vivenciadas por grande parte dos setor produtivo nacionai, por 
obra e graça de um plano econômico baseado no câmbio valorizado e taxas de juros escorchantes, são 
as mais claras demonstração de que as medidas propostas inicialmente na medida provisória certamente 
levariam a um agravamento do quadro geral de inadimplências . 

I ,. 
O PT não poderia se manter alheio a tais aspectos, tendo em vista o efeito perverso da 

medida sobre segmentos essenciais do setor produtivo, em especial o micro e pequeno empreendimento. 
Contudo, a simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver um tipo de favorecimento 
indesejável para o inadimplente contumaz, que se vale das brechas da legislação e de favores políticos 
para se evadir de suas obrigações. Assim, diante destas constatações, julgamos necessário apresentar a, 
presente emenda , que confere maior refinamento ao texto original da MP, ao estabelecer tratamento' 
diferenciado por categoria de devedor na cobrança de dívidas vencida junto a instituições financeiras. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1998. 

" 
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1 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1615-33 

000005 J 
'1

2 
Data 28/090../,..!.1~99~8~--L3_Pr_o_P_O_si_Çã_O_: M_edi_·_da_Pr_oVlS_·_ó_ri_a_no ____ 16_1_5_-_3 3 __ '_9_8 ________ ----' 

[ 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1
5 ~ Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 Página: 1 de 1\8 Artigo:O I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. 10: . I 
L.. • "- votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pelai 

alteração da composição do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A., onde passariam I 
I a ter assento: . 

, a) três representantes do Poder Executivo, enquanto acionista votante majoritário, a 
quem caberia indicar dentre esses o Presidente, o Vice-Presidente e o Presidente Executivo do 

, Banco do Brasil S.A.; 

b) um representante do corpo funéional, eleito diretamente por seus pares, dentre os 
trabalhadores ativos e inativos do Banco do Brasil S.A.; 

I . c) um representante, quando for o caso, do segundo maior titular isolado, excluído o 

I primeiro desde que detentor de pelo ~enos 5% (cinco ~or cento) d~s ~~ões ordi~árias; e. . I 
I e) um representante dos titulares das demaIS ações ordmanas, ,exclUldos o pnmerro e 
I o segundo quando for o caso. 

Justificação 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte financeiro do 
Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a composição do seu Conselho 
de Adminstração. A proposta visa permitir aos acionistas minoritários e ao corpo funcional terem 
assento nesse Conselho. Apesar de garantir o controle do Conselho, através~a hegemonia ao 

, detentor majoritário das ações ordinárias, o Poder Executivo, permite a presença dos demais, 
acionistas assim melhorando o controle efetivo sobre as decisões deste Conselho 

I " '" . 

r 

ia Assinatura: I f fI 
~ '-k\ ~ , 1LA /.:.-----+. 

I ----~-\+J~------~-------------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1615-33 

000006 

1
2 

Data 28/09/1998 i 3 Proposição: Medida Provisória nO 1615-33 /98 

1
4 Autor: Deputado SéIgio Miranda 

I 
1

5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 

Página: 1 de 1 1
8 Artigo:" I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo 

Inclua-se o seguinte inciso no art. 1°: 

"- votar, na próxima assembléia geral de acioIÚstas do Banco do Brasil S.A., pela 
'. alteração da composição do Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A., cuja presidência passaria a 

ser escolhida entre seus membros, e onde passariam a ter assento os seguintes representantes: 

;.. a) do Congresso Nacional~ 

b) do Poder Executivo~ 

~.~ c) do corpo funcional~ 

d) do segundo maior titular isolado, excluído o primeiro, quando for o caso, desde 
que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias~ 

e) dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e o segundo quando 
for o caso; e 

f) dos titulares das ações preferenciais." 

Justificação 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de rpais um aporte 
fin.Ulceiro do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a composição do 

- . .. 
seu conselho fiscal. A proposta visa permitir ao Congresso Nacional, aos titulares minoritários de 
ações' ordinárias, aos detentores de ações preferenciais e ao corpo funcional terem assento no 
Conselho Fiscal. Não é possível permitir que perdure a situação atual, onde o controle desse 
conselho permaneçà nas mãos do Poder Executivo, acioIÚsta majoritário e, portanto, também 
controlador do Conselho de Admirústração. 

1

10 As. SUla_· . tura==: ====--~I ~~~l_~c-.:.....:.'(_ ... -=----t-=--/ ______ _ ~\'j)' ;'(~ 
I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N." 1.640-7, DE 24 DE SETEMBRO 
DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO M~S E ANO, 
QUE "RESTAURA A VIGÊNCIA DA LEI N.o 8.989, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO 'DO 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (I,PI) NA 
AQUISiÇÃO DE AUTOMÓVEIS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIRO E AO USO DE 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FfslCA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": " ' 

Deputado ARNALDO FARIA DE sA .......... . . 003. 

Deputado CUNHA LIMA ........................ . 001. 

DeputadO FEU ROSA .......................... .. 002. 

Deputado GERMANO RIGOTTO ............ ~. 004. 

Senador WELLlNGTON ROBERTO ......... .. 005. 

TOTAL DE EMENDAS: 005 . ' 

DAT,A I I 3 

I ~' Medida Provisória n° 1.640-7 
PROPOSIÇÁO 

'. 

MP 1.640-7 

000001 

1 ~4_D_e_p_u_~_d_O_C_u_ri_h_a_L_i~_'a ____ A~_R _________ ~~~ _ ___J1~15 ___ ~PR_O_~_w_o __ ---J 

10 .SUPR!SSIVA 2 o -SUBSTITUTIVA 

TIPO 

3 E9 -MODIF1CA TIV A 9 o . SUBS11TVTIVO GLOBAL 

.', ..... 1 ' __ O P_~1_A_,~ ..... 18 ___ ARTI_GO __ ..L....-__ 

P_ARÁ

_GRAFO_--,-----L.I_----:...., _m~~.so..:..:_:.=_._....L-,._ .... _-_,_.,_ .. ~_A __ __J 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.640-7 
.1 " 

O Art. 1° da Medida Provisória 1640-7, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

,~ 
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"Art. 1° É restaurada a vigência da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que, com as alterações determinadas pelo art. 29 da Lei nO 9.317, de 05 de dezembro de 
1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 1999." 

JUSTIFICATIVA 

A renovação da frota de veículos utilizados no serviço de taxi proporcionando 
conforto e segurança dos usuários e buscando o desenvolvimento do turismo, somados ao 
grande beneficio _ aos portadores de deficiência física, são justificativas inegáveis para a 
prorrogação da vigência da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, modificada pela lei nO 
9.317, de 05 de dezembro de 1996, até 31 de dezembro de 1999. 

10 

L 
MP 1.640-7 

000002 J 
DATA Il PROPOSIÇi 

1--=29:..,:_:.,:0;:;.9.:..;-9:;.;::8~_-..l . ________ M_E_D_I_D_A_P_R_O_V_IS_Ó_RI_A_n
v

_1;..;.-_6_40_-_7..:.,_d_s_2_4_e 0_9 ___ 9_8~~--l 

AUTOR 

Deputado FEU ROSA 

TIPO 

N° PRONTUARlO 

274 

I () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MODIFICATIVA 4 (X) - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

, I PAGINA II 
L-0_1_ds_O_2 __ --' 

INCISO ARTIGO PARAGRAFO ALINEA 

TeVTn 

Inclua-se o seguinte art. 2° ao texto da medida provisória. renumerando-se o atual para art. 3°: 

"Art. 2° O caput do art. 1° e o art. 4° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1989, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 1 o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, bem como os fabricados nos 
países integrantes do Mercado Comum do Sul- MERCOSUL, de até 127 HP de' 
potência bruta (SAE), quando adquiridos por: 

Art. 40 Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às 
matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente utilizados na industrialização dos produtos de fabricação nacional 
referidos nesta lei. 

Parágrafo único. Ao estabelecimento importador do, automóvel fabricado nos 
países integrantes do MERCOSUL, fica assegurada a manutenção do crédito do 
IPI pago na nacionalização do produto em território brasileiro." 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa preocupação diz respeito aos veículos produzidos na Argentina, notadamente sobre o fato de 
os mesmos não poderem gozar, na sua plenitude, do beneficio da isenção, afastando-os da livre 
competição de mercado, com sérios prejuízos aos princípios definidos no âmbito dos acordos que 
consolidaram as bases de integração aos países-membros do MERCOSUL. 

A discriminação entre os veículos industrializados na Argentina e aqueles produzidos no Brasil se 
dará na exata medida em que não se reconheça àqueles o direito à manutenção dos créditos do IPI 
pagos por ocasião da importação, enqu~to os veículos produzidos localmente estejam alcançados 
tanto pela isenção, como pela manutenção dos créditos do imposto. 
Não é demais lembrar que, hoje, induzidos pelos princípios do Mercosul, as empresas têm procurado 
otimizar suas operaçÕes de modo a produzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo 
casos em que versões inteiras de um dado modelo são produzidas num país, com peças regionais, 
para atendimento em outro mercado e assim reciprocamente. 

O não-reconhecimento do direito à manutenção dos créditos do IPI. de resto reconhecidos 'para os 
veículos produzidos no Brasil, além de evidente afronta aos acordos internacionais que estabelecem 
a não-diferenciação recíproca do produto em razão de sua procedência. implica, na prática, 
concessão de uma isenção parcial aos veículos produzidos no Mercos~l, com grave perda de 
competitividade no' mercado em que participam. . ~' . 

• f 

I Propomos, portanto, a ~resente emenda para corrigir.a distor~~o apontada:.:.-;{i 
, . ....... ... -·---.,-----A-4---:....--I---\..:.::.:...::--------

..... ; 

'I L 
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APRE:S~Nt;':ÃO C:: EMENDAS 

MP 1.640-7 

000003 

~ _____ --.;._.;....... _____ •• .,.011' •.. ---.;.......-______ _ 

!. 15/ .~~/ 981 ·~I·~~~M~E~D~I~D~A_.P~R~O~V~I~S~O~R~r~·~_·~N~º_1_64_O_-_?~/_9_8~~~~~~~~~ 

r --_____ .. ",0-______ ....:.' ..... ----'"""-...,;.,;...., 

Deautado ARNALDO FARIA DE sÁ 337 

'O·....-h .. · 2 o . I"""""'·~ .. : :3 o . -~,"' .. 
-----.&, ... '.-

1'!"--------------__ fTY·r. __ ~~----~-------

" J. 'I 

Inclua-se o seguInte artigo 2°, 'renumerando-se o atual par~ artigo 3°: 

. "Art. 2° - O caput d~ artigo I ° e o 'c0igo 4°'da Lei 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

',. , 

Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto s9bre Produtos Industrializados 
(IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional,' bem como os 
fabricados nos países integrantes do MERCOSUL, de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), quando adquiridos por: 

Art. 4° - Fica assegurada a manutenção do crédito do hnposto 
sobre Produtos Tndustrializados .(lPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 
intennediários é ao material de embalagem efetivamente· utilizados na 
industrialização dos produtos de fabricação nacional r~feridos nesta lei. 

Parágrafo Único - Ao estabelecimento importador do automóvel 
fabricado nos países integrantes do tratado do MERCOSUL, fica assegurada a 
manutenção do crédito do Tmposto sobre Pro dut6s I Industrializados (IPI) pago 
na nacionalização do produto em território brasileiro". 
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JUSTIFICATIVA 

Nossa preocupação diz respeito aos veículos ·produzidos na 
, Argentina, notadamente sobre o fato de os mesmos não poderem gozar, na sua 

plenitude, do benefício isencional, afastando-os da livre competição de 
mercado, com sérios prejuízos aos princípios definidos no âmbito dos Acordos 
que consolidaram as bases de· integração aos pâíses membros do 
MERéOSUL. 

A discriminação entre os veículos industrializados localmente e 
aqueles produzidos na Argentina, se dará na exata medida em que não se 
reconheça àqueles o direito à manutenção dos créditos de IPI pagos por 
ocasião da importação, enquanto os veículos produzidos localmente -estejam 
alcançados tanto pela isenção do IPI como pela manutenção daqueles créditos.-

Não é demais lembrar que, hoje, induzidas pelo princípio do 
Mercosul, as empresas têin procurado otimizar suas operações de modo a 
produzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo casos em que 
versões inteiras de um dado modelo são produzida~ num país, com peças 
regionais, para atendimento em outro mercado e, aSSlm, reciprocamente. 

o não reconhecimento do direito à manutenção dos créditos 
de IPI, de resto reconhecidos para os veículos produzidos no Brasil, além de 
evidente afronta aos Acordos Internacionais, que estabelecem a não 
diferenciação recíproca do produto em razão de sua procedência, implica, na 
prática concessão de uma isenção parcial aos veículos produzidos no 
MERCOSUL, com grave perda de competitividade no mercado em que 
participam. 

" . 
" 
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A~~:..'10 ·"1 r ;ne-l Lua ~ ,; - 0- :e~'W·.i.n ';" 

art.ic:o lO! 

1 "Ar':,. ~ iQ. O ,;::z!,ue 
,I 24 de ~~v,,;-e i:Q de 

do A~~~qC 1~ e Q ortigc 
19 S 9, pazt~:U!l a vi;-o:: 3Z" a~rr. 

,,~ c!~ Lei 8 _ 9BC? Q.A 

a se9u~nte =e~~ç!Ot 

I , 

• •.• • • • • • • • • • • - ••••••••••••••••• to ............... . ................. , ' ...... ! 
I 
I 

Ar~. 4~. F~~~ &$sequradA. manu~.~~ão ~o cr~d~~= ~o r~~QS~Q 
~O~r~ p==ciu~o. :nduSt~ializado. (IPI) rela:~Yo I~ m~t'r~4S-~r! 

I_ .. _.~as, ':""' ... .c:~~ ... @~,~toS ._i.neer:ned1Ár~~.. ~Q mc:lter::'a 1 de e~!I.11a.c~~­
j.fQ~i·.·a:~e!".c., uej,l':":l:aclos ná inc~3t:'i~li~açio . eõ$····proc:.!.:o~-··ds ", - .. : 

-!abr~=3cio ~Acio~.l ~~tGridQa nesta l&i. 

P~r~gr~~o ~~~=o. Ao ~~~abe~oc~m.~tn i~For:Ador ~o a~~om3~al 
fõb~~=Rdo nos parses int89raneea 40 tr8~~de d= ME~C~S~~, 
!.lC~ a~~eq\':=:Sc!4 oi rr.an\,:t:ançiQ do ~réài=c do !~po!S-:= Sot::."~ ?!"~ 
d~~C3 :~d~5c=ia!izad~. (IPI) paqo na nacional~~~cia d~ ~r~du: 
~~ .~ ~e=r~~~r~~ ~~~~~leiro. I 

r.;.'~~·Sc:l l'~ .. t""\~·_:-;.:;~o. ·!1: ~=sPQ.i:v 4C: '/e"::~·,,:,.l.=~ p~od''':: ~ -l::::!:. ~a 
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- .. ----. - .--. ~ --~----+- ----~ - . .. -....p,,-t--r.-~~'.. r .~ .. .............-~ 

A di.c:~;l..;: ... :.~t'ão .r.~=e os va!r; .. ~o. J.n4ustri.!::"zaàOs lQ~a.!.:np.r'I-:a • 
"quele~ p=:ci\,l;õ;i.·.!!o::: r.", Ari.n~i.::.a, se elari na exatA me!!":'da. e.::: '1 ue I 

ft~O t@ ~.ÇC~h~~3 . iquel •• ~-4~r.ito i m~nuten~ão dct erã~~~=s ~e I '- .. _\ 
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• ,. i:!' - - 1 .PI ~a,o~ f== oc~s1aQ & ~~PQr~açaO~ mn~ua~~~ O~ y~~:~ O~ ~~cd~-
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,11 Ar'tl. 21? O'c~Fut~ Cio art1~o 10 elO ar'tigo 40 dil Lei 6.999, d, 
24 Ide :evcrei,C'o de 1989, Pi' ssam a ic;ora,r caI!' a ~'I?q\.:.inte redação:' 

I I. 
I ' . 
'IAr~. 19. Ficam

i 

isentos! do !mp; sto e=r.bt·E! Produt.os If1dust:::i~ 
lizjados (IP!) os "utomóve~s de ~ ssacred ;r'O!. de< :lLbr i ::açã/~, naco' ic 
::la!;, bem cl,mo ~)S fabric~dos n05 lpai~e~. ir;te')r':'H\Ui!S do MERCCSUI 
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: I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A -COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.656-5, adotada em 24 de·· setembro de 1998 e 
publicada no dia 25 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o salário 
mínimo a vigorar a partir de 1 ° de maio de 1998." 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado CHICO VIGILANTE 

TOTALDEEMENDAS- 003 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

001. 

002, 003. 

MP 1.656-5 

000001 

=r ===1_5/~_;_/9~8~==1 =1' ============M=E:D=I=DA=-.-:...P.-:...P~:..::~--=.~..:..:'laS~Ó~R:IA~.:..:N-_O-.-:...1-6:5~6.:..:---'O~5.:..:/-9~8~~~~~~~~~~~= 
I~'-----------D-E-P-U-T-A-D-O-A--RN~~D-O--F-A-R-IA-D-E--SA-'----------~ 

":'IPO 

_ 1 • $uPRESS'VA 2 o SUBST'='VA 3 o ·.~OIF'CATlVA 9 o sulISTl1\JT1'IO GLOBAL 

COAG~NA I =1 =~~_'R_~GO_ -_ -__ ~-_-_:-____ -_~P_AAA_GRA_FO_-_-_-_-;_-_-:_-_._'lCl_SO~~~~_'-_T""L--_-_ -__ ALI_"EA~_-_--= 
.---------_________________ ,=O __ ~----------~--------------~ 

o artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a ~ ~gorar com a seguinte 
redação: 

Art. 10 - O Salário Mínimo será de RS 210,00 (duzentos reais), retroativo a 10 de 
. maio de 1998. 
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JUSTIFICA TIV t\ 

A Medida' Prmisória em eplt-.rrafc não acompanhou o custo de \'ida do trabalhador, 
Ora. tivemos l11a.ioraç~lo Ila alimentaçào. no \'esruario. nasmensalid:ldes escolares e nos 
rcmcdios, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.656-5, de 2~ 

" I 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

MP 1 .. 656-5 

000002 

A-Medida Provisória nO 1.656-5, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar ,a partir de ,1 ti de maio de 1998" passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O valor do salário mínimo será reajustado, ém 1° de maio de 
1998, em 32,43°/6;. sobre os Valores vigentes no mês de abril de 1998, a título de 
recuperação do poder aquisitivo. 

§ 1°. 'A.pós a aplicação do "caput", o valor horário do salário mínimo será 
aumehtado em 10. ~de maio de 1998, a título de aumento real, em R$ 0,40 (quarenta 
centavos), passando a corresponder a R$ 1,12 (um real e doze centavos), e a R$ 
8,21 (oito reais e vinte e um c~ntavos) o valor diário. 

§ 2°. A partir de 1999, o salário mínimo será reajustado, todo o dia 1° de: 
maio, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
nos âóze meses·anteriores .. ', .-

§ 3°. -A partir de 1999, o valor horário do salário mmlmo será 
aUl11e~tado, todo -pia 10 de maio, em R$ 0,20 (vinte 'centavos), a título de aumento 
real. 
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Art. 2°. Os percentuais referidos no "caput" do artigo 1 ° aplicarp.se, 
igualmente, a partir de 10 de maio de 1998, aos benefícios mantidos pela Previdência 
Social nos termos da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 ~ bem assim aos valores 
expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 2~de'julho de 1991. 

§ 1~. Os benefícios de que trata o "caput" serão reajustados, a partir de 
1999, todo o dia 1° de maia, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor -INPC nos dozémeses anteriores. 

§ 2°. Para os benefícios concedidos pela Prévidência Social em data 
posterior a 30 de junho de, 1997, o reajustes, nos termos' do "caput" , dar-se-á de 
acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. ' 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua p~cação. 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDÓS o'E ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INí~IO 

DATA DE INíCIO DO BENEFíCIO REAJUSTEJ%l 
' ' 

até junho/97 , . 4.04 
até julho/97 ' . , :3.68 

" , 

até agosto/97 '3;53 
até setembro/97 3.53 
até outubro/97 ' 3.42 
até novembro/97 3.13 
até dezembro/97 2.97 
até janeiro/98 I 2.39 , , , , 

até fevereiro/98 " 1.52 
até março/98 0'.98 
até abril/98 ',9.49 

" ' 
.',' 

. Justificativa· 

A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
Provisória que alterava o salário mínimo de R$ 120.00 (centó"e' vinte reais), que 
vigeu a partir de 10 de maio de 1997, com vá~as reedições, pautava-se na 
recuperação do seu valor, Agora. através de nova Medida Provisória. o governo 
federal propõe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais) mensais. O Presidente da República baseia este "aumento" de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor. 

Os fatos. no entanto, devem ser esclarecidos, e com eles as reais intenções 
do governo federal em relação ao Salário Mínimo. 

.~ 
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Nos últimos anos, é sabido que o valor do salário mínimo ver:n sofrendo uma 
grave corrosão. seja pela inflação de tempos de outrora, seja pela desvalorização do 
trabalho. de tempos recentes. Nos anos 90, quando .teve início em nosso país uma 
forte tendência de desregulamentação de direitos do trabalho, o salário mínimo 
çhegou a atingir um "pico" em seu valor em agosto de 1991, durante o governo 
Collor. Desde então, porém, o valor não foi mantido nos mesmos índices, retornando 
a cair mês a mês, e 'assim acontecendo também nas ocasiões de reajustes, quando 
estes sequer acompanhavam os indicadores da inflação. Aliás, os critérios utilizados 
pelos governos para a "atualização" do valor igualmente eram e foram manipulados 
de forma a assegurar, uma perversa queda do valor do' salário mínimo - o que de 
resto provocava uma queda no valor geral dos saládos. ' 

A presente' Emenda Substitutiva Global pretende resgatar o valor daquele 
"pico", e atua/izando-o continuamente desde então através do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. Neste sentido, pode-se falar em recuperação do 
poder de compras daquela fase, posto que se noS referenciarmos no período da 
criação do instituto do salário mínimo, teríamos certamente um valor muito mais 
significativo. Pois bem, de acordo com. os critérios propostos na Emenda, e, 
repetimos; para restaurar o seu valor, chegamos a um reajuste de 32,43% (trinta e 
dois vírgula quarenta e três por cento). Há, porém, outra necessidade em relaçãoao 
salário mínimo: promover o aumento real do seu valor: para tanto, propõe-se, após o 
reajusta mencionado, o acréscimo de R$ 0,40 (quarenta centavos) ao seu valor 
horário, em 1° de maio de 1998, e, a partir de 1999, R$ 0,20 (vinte centavos). Após 
estas operações. o salário mínimo chegaria a um valor de R$ ·246,40 (duzentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos) em 1° de maio de 1998. 

Esta Emen'da Substitutiva Giobal altera também os· valores dos benefícios 
previdenciários. reajustados pelo mesmo índice de 32,43%, a partirde 1°' de maio de 
1998. A data-bas~ para reajuste dos benefícios retoma, portanto, a' 1 ° de maio, 
atualiza~do-se os valores dos benefícios concedidos a, partir do último reajuste, 
ocorrido em junhO- de 1998 (ver tabela anexa ao texto da Emenda). Por fim, a partir 
de 1999, a Variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
nos doze meses anteriores ao 1° de maio definirá o índice de reajuste. 

O valor de' R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do 'trabalho, 
mas sim o fortalecimento de, uma tendência precarizante que tem' predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado,oferece uma outra agenda em relação 
à política salari~l., que visa r~cuperar .0 poder aquisitivo da classe trabalhadora, a 
partir da valorizaçao do pisosálarial nacional.' . 

, . . . ~ , , 

, ,<~Sala das Sessões, 28 de Setembro de 1998. " 
I .Oh 
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MP 1.656-5 

000003 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.656-~, de : 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

A Medida ProviSÓria nU '1.656-5, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar a partir de 1° de maio de '1998':, p~ssa a vigorar coma seguinte redação: . 

Art. 1°. O valor do salário mínimo, em 1° de maio de 1998, será de R$ 
232,00 (duzentos e trinta e 'dois reais), reajustando-se, anualmente, a partir de 1999, 
a cada 1° de maio, em .R$ 0,20 (vinte centavos) o seu valor-hora, a título de 
recuperação progressiva do seu poder aquisitivo. 

Art. 2°. Os aumentos reais referidos no "caput" do artigo 1° aplicam-se, 
. igualmente, aos benefícios lmantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 

8.,213, de 24 de julhode1991, ,bem assim aos valores expressos em reais nas Leis 
nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo Único.. Para os benefícios concedidos pela Previdência 
Social em data posterior a30 dejunho de 1~97; o r~~jl,,~~~~. no~ termos do "caput", 
dar-se-á de acordo ~om'o~ percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ,li,CORDO COM AS 
. RESPECTIVAS DATAS DE !NiC!O '. 

DATA DE INíCIO DO eEME!=!C!O I REAJUSTE1%1 -

, atéjunhof91' ,4;04 
até julhoJ97 .3;68 
até agosto/97 3,,53 
atésetembro/97 3,53 
até outubro/97 3.42 
até novembro/97 3,13 
até dezembro/97 2,97 
até janeiro/98 2;39 
até fevereiro/98 1,52 
até mar~98 0,98 . ' 

até abriV98 0,49 
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Justificativa 

A' fundamentação"divulgada :pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
Provisória que alterava"'o"'salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vigeu a partir de 10 'dê' maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 

I recuperação do seu valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
'or' federal propõe um novó'valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
'~ trinta reais) mensais. O p'residente da República baseia este "aumento" de R$ 10,00 

(dez reais) na promessá'de'campanha, de dobrar seu valor. 
Os fatos, no entanto;' devem ser esclarecidos, e com eles as reais intenções 

do governo federal em relação ao Salário Mínimo. 
A proposta defendida p~r, esta Emenda Substitutiva Global tem por base o 

aumento real progressivef-do valor do salário mínimo, a partir do acréscimo de R$. 
0,20 (vinte centavos) por:ano, no seu valor horário. Com isso, o salário mínimo de.R$' 
100,00, fixado em 1995;:teria, como exemplo, um acréscimo anual de R$ 44,00 no 
caso da jornada máxima de trabalho (220 horas por mês). ' 

Assim, com o tempo, o valor teria uma recuperação crescente, de forma a 
atingir um valor real, de :resgate àquelas intenções legais quando da criação do 
instituto. 

Esta Emenda Substitutiva Global altera também os valores dos~enefícios·· 
previdenciários, nos mesr'r1'c)S moldes do salário mínimo. Afinal, é reivindicação social 
de fundamental importância a equiparação das regras do salário mínimo entre os 
trabalhadores na ativa e 'aqueles beneficiários da previdência social" incluindo os 
aposentados. '. 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valoriiação do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em:políticas públicas de abrangência social, como.é o:caso da 
previdência pública. A Em'enda, por outro lado, oferece uma outra agenda em relação 
à política salarial, que visa· recuperar o poder aquisitivo da classe trabalhadora, a 
partir da valorização do p.i$O saiarialnacional. 

, " 

Sala das Sessões, 28 de Setembro de 1998. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA , . 

PROVISORIA N° 1.607-22, ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1998 
. E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS E À~.O, QUE "ALTERA A 

LEGISLAÇÃO QUE REGE O SALÁRIO-EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS;'. ' 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

GERSON PERES 
PAES LANDIM 
SEVERIANO ALVES 

TOTAL DE EMENDAS: 03. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

003. 
001. 
002. 

MP 1607-22 

- 000001 J 
DATA I 3 . . . PROPOSiÇÃO • . 

28/09/98 L...-_____ .. ..:;.:M.:;.:EO:..:;.IO::,:.A.:....:P..:.;R.=..OV.:....:.IS=..:6:..;.:R:.::..IA.:....:.N.:-o-=..1.:..:..6..:....:0 7:.....:-2=2~, 0=..:E:....:2;..:.4..,.::.0.=..E ..:....:SET:...:....;;;.;.EM.:..:B=RO~OE~1_9_98_. __ ----I 

l' D ~RESSIVA 

AUTOR 

DEPUTADO PAES LANDIM 

2 ~ SUBS1TIUI1VA .. 3 D MODlFlCA~A 

N" PRONlUÁRlo 

s D SUBS1TIUI1VO GLoBAL 

~ ~17 __ ~_·Gm_A __ ~IIL~ __ ~_n_oo_-L __ p~ __ ·G~_O~.~.~I ___ m_CI_OO_·_~ ____ ~_m_~_'_~ __ ~ 
t '; 9 

• j Substitua-se os inCisos 11 e lií do § 10 dó Art. 10 da Medida Provisória 
1 .607~22, de 1998, pelo inciso '11 'que apresentamos a~eguir, passando os incisos IV 
e V para 111 e IV.. . " 

"Art. 10 ... 
§ 10 .. ; . 
11 - as instituições públiCas ~ privadas de 7.nsino de qualquer grau;" 

~1l 
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JUSTIFICAÇÃO 
'}' ' 

Um aumento ,na carga tributária das instituições privadas de ensino, 
além 'de extrapolar as', exigências constituciónais, oneraria os custos dessas 
entidades, o que, conse'quentemente, acarretaria aumento no preço das anuidades 
escolares. Justifica-se, pcirtanto, a aprovação desta Emenda . 

.. ',., .... 
t . 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ,L MP 1607-22 

000002 
t" • J 

DATA 
28/09/98 

, . PROP0~IÇA()' . _ I 
, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607--2'2"DE Z4.D'ESETEMBRO'1)E>-l'998; ____ ~_: ....J 

AUTUR .. 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES I NO PPi)NnJÁRló 

6 

I D SUPRESSIVA 2 D stJBS1l!UIlVA 3 ~MODlFlCAllVA' 4. DADmVA ,s DSUBS1TIUJlvOGL~BAJ. 
~17 ___ AA_G_rn_A ____ ~1~18 ____ AA_~_~ __ ~-I~l_, ___ P_ARA_'_~~ __ o~' __ L-__ ~.,~.rn_c_lw ____ ~I_·._ .. ,_, ___ '_·~~,_~u_"_"_'_'~" ____ ~~ 

Dê-se ao item II do § lodo Art. 1<> da Medida Provisória nO 1.607-22, 
de 1998, a redação a següir,' e, em dec~.~.r:-ência~:s·~prima-se"o. i~ci~~'~II, pass>~n~C? :os 
de números IV e V para III e IV. " .. >' .. " ,.>.... ,.," 

"Art. 10 ... ,.' ' .. 

§ 10 ... 
II - as instituições de ensirl<) de qu~lquer grau,- publicàs e privadas;" 
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JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem importante' papel 
social. e cultural, contribuindo enormemente para .suprir a incapacidade do 
Governo na área educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a 
carga tributária sobre elas,. o. que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, 
redundará em aumento das mensalidades escolares e da inflação. . . 

Além disso, a aprovação do inciso 11 como veio redigido na Medida . 
Provisória seri~ concordar em discriminar as escolas da rede privada, o qúe fere o 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. 

I" 

MP 1607-22 

000003 

-.- :. - . 1-- Medida pro=. n'1101-221t1 

at/Otl" 

_._--~ 

I 

--_.- ~EPU~~O::ao" ~::---=rL~~.-: '"-- ', ... __ .... _.- .. _._- --.." .. ,_ ....... .. 
1 .. • ,~pr ... IYa j. • .",hatttutlYa 3. • madtnoatIVa 4 .• acIl11va I.' hMtlMlyo glObal . 

,._ .. : . ___ .. _._: .. ~ .... ~.~~~UI""ICl~2&L .. ___ -.;.. __ .. __ , '------r 
Acr.ec.n ...... R t 1', do art. 1',1 ",ui"" alln •• f. 

§ 1° E~tao ' •• ntas do rer.olhlmanto d. oontrlbulçAo do "'árlo-IGUC8QAo: 

"f) ... ntldad •• prlvad •• dt Itrvlço ICcl,' • d. fot'll'll"O prone,lona. vlncLllad .. ao 
. alat.",. elndlcel", 
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J uatlflc:;,UVa 

Os sorvlçoGl tioclala (SeSI, SESC) G de fOlmaçêo prof1a.lOnal (SINAl, SENAC) B8Q 
in"tltujço.li Mm, flnfi luorativos. \/inCUltas! ao al.tema8lndlcsl, O •• erwolvim.nto 
"tlvirladea educà~lon81t1 fi assistenciais • elo mantidas por c::ontrlbulç6ea lOCials 
inetlMdSII por lei. garantidas pai. oonatitulçeo (art, a40) • arrecadai e ,..,: .... da. peto 
INSS, para o d.~e_nvolvimonto dotrc'poclivol objetivos InetltUoionlli •. O SESI e SENAI, 
criados ttOb 8' illgencla di Constltulçlo de 1 ~37 e corrMpond.ncto a diretriz 
COI\ltltl.If.:lunlll de, ;estimulor , oollderiedade social (art. 129) tem m'rtelc!o o 
reconhaclmenlo de, sua rel.vencu. públlc:a, sendo contemplado. desde lU' crlllc;lO com 
ieonçOo dá ImpostOs federais (ar!. 'lo do OL 4,048/42; .1'1. S· do DL 9.043/48 ele o DI. 
1,690145 e U,I'2.6~,3115). A sua Incl ..... o nll hipóteses de'lonçao • coerente'com Rua 
natureza seu8('1bJétivoe e açaei exprel,lva!J junto ti comunldldo. com lua funç80, bem 
corno com anaturell!8 cios recursos alta" •• dós qUI's cumprem seus obJetlvol 
(eontrlbulçlo saoial gerei, garcnt1da pell constltulçlo). 

Dfl8envolvém IUOI atividade., com 'n. naatlv!dldl d, ensino, inclusive o 
tundBrnental. deatmp&nhandO uma 1I.In980, pÍlblic8 e tuprindo a atullçIo .. tetal 
plt/lcl',!i,tm.,nto na ~rea CI qU1II1 .0 destine 11 CQnttibul9lo do solltl'lo-G<luaa9lo. O •• ,,, forma. 
u "npOliçêo da contrlbul;lo do aalério-educeo!o 8 entidade. ..m fina lucretivot • 
mal'ttiUl!1I com reCUrlOl oriundos fi contnbulc;O •• lociala, Impila. em liml'''' •• nos 
meios t, cons8qt..le"temento. e tabelecer ob.técuIO, lo desenvolvImento de luas 
atlvldaoflt. frustendo •• UI 001. . instltuclOrllll'j gar.ntidos p.tl própria ConstHulçlo fi 
"liA prOprlo flinbreviv$nehll. _._-,-_._- -- .,.----.~~ ..... _ .. 

'EMENDA .APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.662-4, ADOTADA EM'24 DE-SETEMBRO DE 1998 E 
PU:BLICADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ARJ: 9° DA LEI N° 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 
1993, QUE DISPÕE SOBRE' A REDUÇÃO DE EMISSÃO DE 
POLUENTES POR VEÍCULOS 'AUTOMOTORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". . " " .. 

DEPUTADO ERALDO TINOCO 001. 
., ,", 

TOTAL DE EMENDAS: 01. 



00102 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

'. 
, ,~,MP 1662 - 4 

J I ~ • • 

000001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 30 .n~T~ • 98 I I MEDIDA PROVISÓRIA N° 
p~npnSIr:An 

1662-4 

I LD_E_P_U_T_A_D_O_E_R_A_L_D_O __ TI_N_O_C_O_. ____ A_IJTo_R __________________________ ~II L' _____ ~_PR_oN_n_'AR_'n __ ~ 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 

I R 

PAnlNA 

1/1 

TlPn 

3 [K] MODIFICATIVA 

PARA(;RAF() 

TEXTO 

40 ADITIVA 

I. ., 

, 

Modifique-se o Art. 1 ° da MP n~ 16 62 - 4 que passará a ter a seguinte redação: 

50 SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I. AIINFA 

Art. l° - Os arts. 9° e 12° da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993~ passam a vigorar com a seguinte 
redação: '. 

"Art. 9° ...................................... : ............................................................................... . 

Art. 12. Os Governos Estaduais e Municipais ficam autorizados' '<l estabelecer, através de planos 
específicos, nonnas e medidas adicion~is de controle de poluição do ~r para os veículos automotores em 
circulação, em consonância com as exigências do PROCONVE e suas ~edidas complementares. 

§ 1°_ Os planos mencionados nQ ..... Caput" deste artigo serão fundani.~ntados em ações gradativamente 
mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto as nonnas e procedimentos para manutenção dos 
veículos e estabelecendo processos e procedimentos de inspeção periélâica e de fiscalização das emissões 
dos veículos em circulação. 

., . 
§ 2°_ As inspeções periódicas de que trata'o §' 1 ° serão realizadas apénas nos municípios que apresentem 
um comprometimento daqllalidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota circulante;· 
competindo ao poder público municipal, no desenvolvimento de seus respectivos programas, estabelecer 
processos e procedimentos diferenciados, bem como limites e periodicidades mais restritivos, em função 
do nível local de comprometimento do ar." 

. , 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução n° 7 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, de 31 de agosto de 1993, 
estabelece em seu art. 2°, que os programas de 11M serão implantados prioritariamente, em regiões que 
apresentem um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota 
circulante. Trata-se, portanto, de matéria de eminente cunho técnico, devendo competir a cada município, 
em função da verificação do nível de poluentes automotores, o estabelecimento de regras, processos e 
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procedimentos mais adequados' ao comprometimento da qualidade local do ar, respeitadas as nonnas 
gerais estabelecidas na Resol~ção acima referenciada.' " . 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER" SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.663-14, ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 25.09.98, QUE "DISPÕE SOBRE A RECUPERAÇÃO DE 
HAVERES DO TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, A UTILIZAÇÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA 
PÚBLICA, DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, NA 
QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM O INSS, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS 
N°S 7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, 
8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, 8.742, 
DE 7 DE DEZEMBRO,.DE 1993, E 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998, EDÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DEPUTADO ARNA~pOFARIADE 019,031.. . , 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 005,007,009,010,013,017,018, 

020,023,025,027,029,030,032; 
033. 

DEPUTADO PAULO PAIM 004,006,008,011,012,014,015, 
016,021,022,024,026,028. 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 001,002,003 . 
. . 

. . 
Total de emendas: 33 .. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I < Data 28/09/1998 I 3 Proposição: Medida Provisória nO 
I ' 1663-14 /98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1

5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 

Página: 1 de 1 1
8 Artigo:O 1 Parágrafo: Inciso: 1 Alínea: 

9 Texto arquivo 

Suprima-se do art. 24 da MP l.663 as alterações propostas para o art. 94 da Lei no. 
8.213, de 24 de julho de 1998. 

ruSTIFICACÃO . 

As mudanças impedem que os trabalhadores possam converter o tempo de serviço ou 
, contribuição prestados nos sistemas previdenciários público e privado, urbano e rural, . 
assegurando-se tão somente a conversão do tempo de contribuição. 

Os prejuízos para os trabalhadores são imensos, em especial para os que contam com 
tempo de serviço rural para fins de obtenção de beneficios previdenciários do sistema urbano. É 
público e notório que uma parcela diminuta dos trabalhadores rurais possuem tempo de 
contribuição. ao impedir essa conversão, os trabalhadores rurais que migraram para as cidades 
não poderão se aposentar. 

Esta mudança não pode prosperar, pois os seus efeitos são altamente perversos, 
afrontando os direitos dos trabalhadores. ' 

J...J '- I \ W't', -i 
1

10 

ASSinatur_a_: _____ ~=I =-=---+--:lo...:L!..---!:..LJ/_1.L-==----l-___ --'-_________ _ J 'o 

' .. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
2 Data 28/09/1998 1

3 Proposição: Medida Provisória nO 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1663-14 

000002 

1663-14 /98 

1
5 N° ProntUário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) : Supressiva 2 ( ) - Substitutiva· 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

1
7 

Página: 1 de 1 1
8 

Artigo:O 1 Parágrafo: Inciso: .1 Alínea: 

9 Texto arquivo 

I " Suprima-se d<? art. 24 da MP 1.663 as alterações propostas para o art. 126 da Lei 

no.8.213, de 24 de julho de 1998. 

: ~ JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao § 21 do art. 126 determina que a interposição de ação 

judicial importa em renúncia ao direito de recorrer em esfera administrativa e desistência do 

recurso interposto. Ora, a Constituição Federal é clara ao assegurar aos litigantes, em processo 

judical ou administrativo o contraditório e a ampla defesa" (CF, Art. 5, LV). < Não pode o governo, 

e muito menos por medida provisóira, atentar contra os direitos e garantias fundamentais. 
• • , f ~ v ~ 

A lei não pode impedir que o requerente interponha recurso, nem obrigar que ele 

renuncie à busca de seus direitos em esfera administrativa. 
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i 2
Data 29/09/1998 i 3 Proposição: Medida Provisórill:n" _ 1663-14 /98 1-

____ ~!------------~------------- ---~--------------------~I 

1
4 Autor:Deputado S~o Mirattda 1

5,No Prontuário: 266 I 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global . . 
1

7 
Página: 1 d~ 1. 1

8 Artigo:O I Parágraíb: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo 

I Suprima-se do art. 28 da MP 1.663 

i de 24 de julho de 1998. 

a revogação do § 5° do art. 57, da Lei no.8.213, I 

! JUSTIFICAÇÃO 

I A revogação deste parágrafo impede a conversão do tempo de serviço prestado sob 

'

I condi~õ~s insal~bres, peno.sas ou pe~cu~osas; desta forma, toma o direito à aposentadoria 

especIal macessIvel para a Imensa malOna dos trabalhadores. . 
I . 
I O. mercado brasileiro de trabalho é de alta rotatividade. Com essa medida, para ter 

I acesso ao direito à aposentadoria especial de metalúrgico, por exemplo, o trabalhador deverá 

i cont~ com 25 anos de serviço em atividades de natureza insalubre. Se por infortúnio ou mérito 

I· ele assumir outras funções perderá o direito de computar esse tempo de forma qualificada .. 
I F' . • • 

I , Ora, essas aposentadorias especiais estão justificadas em laudos que demonstram que 

I esses trabalhadores podem adquirir um conjunto de problemas em decorrência de sua situação 

I funcional. Após trabalhar 14 anos numa mina, o mineiro já possui grande grande parte de sua 
! • . 

i capacidade pulmonar e laborativa prejudicados. A impossibilidade de aposentadoria especial 

I condena esse trabalhad~r a mais 21 anos de trabalho, quando faltaria somente mais um ano para 

que ele alcl;lIlçasse o usufruto de seu direito à aposentadoria. 

.-, 

10 Assinatura: 

I 
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.-=------------------TEXTO--------------------, 

1
9 

I 
I 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 7°, a seguinte redação: 

Art. 7°. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 
reajustados, em 1° de maio de 1996, pela' variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivamente, do INPC, nos doze meses imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇ~O .. -

A utilização do IGP-DI como índice de correção dos benefícios 
previdenciários não atende ao princípio constitucional da preservação; em caráter 
permanente, do seu valo'r real. . , 

O IGP-DI, .previsto na Medida Pro~isória, mege a inflação para quem 
tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
composição a variação 'dos preços do atacado e dà construção civil, ou seja, custos 
que não afetam o trabalhador assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos 
beneficiários da Previdência, infringindo o art. 194, IV da Constituição, que assegura 
a preservação do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários. 

Esta emenda, ao propor a utilização do IPC-r, e substitutivamente do 
INPC, ambos calculados pelo IBGE, visa assegurar aos benefícios mantidos pela 
Previdência Social, concedidos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste previsto 
no art. 29 da Lei nO 8880 aos benefícios pagos em atraso e aos salários de 
contribuição para efeito de cálculo de benefício. 
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L 
Entendemos que dessa forma estaremos preservando, pelo menos, a 

. reposição da inflação do período de forma mais adequada ao que determina a 
Constituição. , 

='0:-------------------/.,A/sSINATU~-------------------. 
=~~L:"; _ ....... l'!:A~,e:-_----:...:::::>:::::> ' 

./L--:::Y7 mp1663c.doc - ./ / .r-- /' r 
/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SE' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 7°, a seguinte redação: 

07/14/9710:39 PM 

MP 1663-14 

000005 

Art. 7°. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 
reajustados, em 1 ° de maio de 1997, pela variação acumulada do I PC-r e, ' 
substitutivamente, do INPC, nos doze meses imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, os benefícios mantidos pela 
Previdência Social, o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei nO 8880 aos 
benefícios pagos em atraso e aos salários de contribuição para_~feito de __ cálculo de 
benefício. Assim, estaremos-preserva-ndo, pelo me-nos, a reposição da inflação do 
período apurada pelo 'IPC-r e pelo INPC, em torno de 20 %, mais adequados o 
proposto pela Medida Provisória. O IGP-DI, previsto na Medida Provisória mede a 
inflação para quem tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de 
maior peso na sua composição a variação dos preços do atacado e da construção 
civil, ou seja, custos que não afetam o trabalhador assàlariado. Com isso, acaba 

. por impor perdas aos beneficiários da Previdência, infringindo o art. 194, IV da 
Constituição, que assegura a. preservação do pode~. aquisitivo dos benefícios 

'. 

previdenciários. . 

Sala das Sessões, .~ )~)~8· 

~%1Ü\oJ 
~ l\Yà" 

. 
• < 
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1~9-------:-----------TEXTO----------------___, 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998. 

! 
I 

" EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 8° a seguinte redação: 

Art. 8°. Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com 
data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo 
anterior, será calculado com base na variação acumulada do IPC-r e," 
substitutivamente, do INPC, entre o mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do reajustes. 

I ' 
JUSTIFICAÇÃO 

A utilização do IGP-DI como índice de correção dos benefícios 
previdenciários não atende ao princípio constitucional da preservação, em caráter 
permanente, do seu valor real. " 

" O IGP-DI, previsto na Medida Provisória, mede a inflação para quem 
tem, renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
composição a variação dos preços do atacado e da construção civil, ou seja, custos 
que não afetam o trabalhador assalariado_ Com isso, "acaba por impor perdas aos 
beneficiários da Previdência, infringindo o art. 194", IV da Constituição, que assegura 
a preservação do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários. 

Esta emenda, ao propor.a utilização do IPC-r, e substitutivamente do 
INPC, ambos calculados pelo IBGE, visa assegurar aos benefícios mantidos pela 
Previdência Social,concediâos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste previsto 
no art. 29 da Lei nO 8880 aos benefícios pagos em atraso e aos salários de 
contribuição para efeito de cálculo de benefício. 



i ..... 
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Entendemos que dessa forma estaremos preservando, pelo menos, a 
reposição da inflação do período de forma mais adequada ao que determina a 
ConstituiÇão. 

- " 

mp1663c.doc ___"""/'" / 07/14/9710:39 PM . 
------=-=-----~----~~------------.-----------

c" /' / 

/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SÊ--

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 8°, a seguinte redação: 

MP 1663-14 

000007 

Art. 8°, Para os beneficios mantidos pela Previdência Social com 
data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo ~ ... 
anterior, será calculado com base na variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivamente, do INPC, entre o mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do reajustes. '!. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, os benefícios mantidos pela 
Previdência Social, concedidos após 31 de maio de,,1995, o mesmo reajuste 
previsto no art. 29 da Lei nO 8880 aos benefícios pagos em atraso e aos salários de 
contribuição para efeito de cálculo de benefício. Assim, estaremos preservando, 
pelo menos, a reposição da inflação do período apurada pelo IPC-r e pelo INPC, 
mais adequ~·dos.o proposto pela Medida Provisória. q 'íGP-DI, previsto na Medida 
Provisória mede a inflação pa'ra quem tem renda até· 3~ salários mínimos, tendo 
ainda como fatores de maior peso na sua composiç~o 'a variação dos preços do 
atacado e da construção civil;' ou seja, custos que ·'não afetam o trabalhador 
assalariado. ·Com isso, acaba por impor perdas aos beneficiários da Previdência, 
infringindo <? art. 194,' IV da Constituição", que assegur~ a preservação do poder 
aquisitivo dos benefícios preVidenciários] ~ i I. 

Sala das Sessões, ~/~/~Q 

~,~,~~~ 
f1(\'~ , 
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~9-----------,------TEXTO-------------------, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998. 

.. 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 9°, a seguinte redação: 

Art .. 9°. A título de aumento real, os benefícios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
índices de reajustamento atribuídos ao salário mínimo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o reajustamento dos benefícios previdenciários pelo mesmo índice do 
salário mínimo é a única forma justa de evitar-se a corrosão que, historicamente, 
vem achatando o poder de compra dos aposentados e pensionistas. Os valores dos 
benefícios, e as próprias faixas de contribuição da previdência, sofreram desde 1991 
um achatamento em relação ao salário mínimo que já atinge mais de 20%. O próprio 
salário mínimo não tem sido corrigido adequadamente, estando defasado em cerca 
de 40% desde a vigência da Lei nO 8.212, de 1991. 

O que pretendemos com esta emenda é,' portanto, assegurar que os 
reajustes do salário mír:'limo seja estendidos aos aposentados e pensionistas, de 
forma a assegurar a justiça social e a recuperação do poder de compra dos 
aposentados. 

1 
~10~----------------~=~~~~L~~S~~SI~N~~U~RA~~/~======~>-------T~--------·~ 

mp1663c.doc .-------- -:/ -;/ 07/14/9710:39 PM 

/ / 

/ 



00112 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

MP 1663-14 

000009 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SE'· 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 9°, a seguinte redação: 

Art. 9°. A título de aumento real, os benefticios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
índices de reajustamento atribuídos ao salário mínimo. 

JUSTIFICAÇAO 

A proposta constante da redação do art. 9° constante da Medida 
Provisória é absurda. Enquanto a Constituição prevê que os benefícios devam ser .,. 
reajustados para preservação do seu valor real, há uma defasagem histórica no 
valor do salário mínimo, que pr'ecisa ser recuperada para que este salário cumpra o 
que prevê o art. 7°, IV da Constituição. Assim, há de se ·conferir ao salário mínimo, .. 
prioritariamente, aumentos reais, acima da inflação, sendo a extensão destes 
aumentos aos demais benefícios uma "liberalidade" que, por via de lei, se deve 
conceder a fim de assegurar a justiça social e a recuperação do poder de compra 
dos aposentados. Assim, o dispositivo deve ser alterado, para que, por meio de 
reajuste concedido ao salário mínimo que reponha a integralidade das perdas nos 
últimos doze meses, de cerca de vinte por cento, ou mais, propostos por nós em 
outra emenda, também se dê o mesmo aumento - de vinte por cento, ou mais, e 
não quinze por cento, apenas - também se assegure este reajuste aos benefícios. 

. Sala das sessões~/~s " ' 

~,~bl; . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SET 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 10, a seguinte redação: 
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Art. 10. Fica mantido, a partir da referência maio de 1996, o indice 
Nacional de Preços ao Consumidor' - INPC, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatistica -'IBGE, para os fins previstos no § 6° do 
art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994." 

~. '. , JUSTIFICAÇÃO 

A fixação pelo art. 10 do IGM-DI como indexador para a previdência 
• :! social 'é completamente inadequado. O IGp,-DI, previsto na Medida Provisória mede 

a inflação para quem tem renda até '33 salários mínimos, tendo ainda como fatores 
de maior peso na sua composição'a, variação dos preços do atacado e da 
construção civil, ou seja, custos que nÂo .... afetam o trabalhador assalariado. Com 
isso, acaba por impor perdas aos benefiCiários da Previdência', infringindo o art. 
'194, IV da Constituição~ que as'segurà~'a :preservação do poder aquisitivo dos 
benefícios previdenciários. ' .,._. 

Sala das SessOes,; ?IJ I~ l~ ~ ... 
~;~~~~ ''': . ~rw .. , 
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: EMENDA ADITIVA 

10 

Acrescente-se ao artigo 10 os seguintes pará~rafos: 

·'Art. 10 .... 

• 0,0 "" .' r './ " • 

'§ 1°. A partir de ,1 ° de maio de 1998, os benefíc!os de que trata o 
"caput" serão reajustados de acordo com a maior variação acumulada, 
'nos doze meses imediatamente anteriores, verificada dentre os 
seguintes índices de preços ao cons'uflJídor: 

a) índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE; 
b) índice Geral de Pr.eços - Dispo.nibilidade Interna - IGP-DI; 
c) índice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) índice do Cus'to deVida - DlEESE." ;;\: 

JUSTIFICAÇÃO <r. 

. A prevlsao de uma regra de reajuste _ para o salário mmlmo· deve 
considerar, além dos ganhos reais necessários parà recompor o salário mínimo, 
extensivos aos benefício's da previdência social, deve permitir que a correção 
monetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 dEd:~onstituição. 

A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender a esse 
requisito. Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o reajuste, 
os principais índices que medem o custo de vida, escolhendo-se aquele cuja 
variação acumulada for a maior no período de 12 me~~.santeriores. 

mp1663c.doc 07/14/9710:39 PM 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA ,. 

'Suprima-s~~~.artigo 11. 
,! •• -;.~: , 

'f 

JUSTIFICAÇÃO' 
" 

I 

.:'~ . ~ . ; 

A desvinculação da data de reajust~ ;d~s ben~fícios p(e.Y.ide_ociários e 
do salário mínimo não deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar 
desvincular o que está umbilicalmente ligado, já que o próprio salário mínimo serve 
como piso e teto para o~,penefícios previdenciários. Alé~ disso, a periodicidade do 
reajuste permite que s~'" aplique uma 'regra igual, e uniforme de reajustamento 
destinado a preservar 6'j:>oder de compra tantO.·do salário mínimo quanto dos 
benefícios, até porque a maior parte dos b.enefíc.ios:çórresponde a esse valor . 

....; • • ~" • ~, . J . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SE' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

Outubro de 1998 
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o artigo 11, que pretendemos suprimir, diz respeito a alteração da data 
de reajuste dos benefícios previdenciários. De maio, mês'" previsto para o reajuste 
pelo art. 29 da Lei nO 8.880/94 (Plano Real), passa para junho. Isto significa adiar a 
data dopr6ximo reajuste de 12 meses para 13 meses, sem que se possa 
vislumbrar, com isso, qualquer ganho quer aos aposentados, quer ao governo, a 
não ser que se considere como tal o arrocho salarial de trabalhadores e 
aposentados e o "ajuste fiscal" à çusta dos pobres e miseráveis do país, 
enquanto o sistema financeiro enriquece à conta de programas de reestruturação 
onde o dinheiro público é utilizado de maneira não apenas imoral, mas também 
abusiva. 

Sala das SessOes, . ~ foAé 
(k, ~\,~ 
" ~)~r: 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. 13 da Medida Provisória e o Anexo I a ele referido: 

"Art. 3°. Para os benefícios concedidos pela Previdência em d~ta posterior a 31 
de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de acordo 
com os percentuais indicados no Anexo I a esta Medida Provisória." 

·ANEXO I 
Fator de Reajuste dos Benefícios Concedidos de Acordo com as Respectivas 

Datas de Início ., 

Data de Início do Benefício Realuste % 
até maio/96 11,33 
em junho/96 9.78 
em ju:ho/96 8.37 

em agosto/96 7,99 -
em setembro/96 7,92 
em outubro/96 7,30 

em novembro/96 7,30 
em dezembro/96 6,76 

em janeiro/97 5,46 
em fevereiro/97 5,45 

em março/97 5,22 
em abrill97 4,55 
em maio/97 4,55 ' 

i 
i 



6 

00118 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

lO 

JUSTIFICAÇÃO 

A tabela oferecida no Anexo I do art. 13 da Medida Provisória não 
atualiza satisfatoriamente os valores dos benefícios previd~nciários de que trata o 
artigo. A fim de corrigir a tabela, apresentamos esta Emenda, com gase em índices 
apurados no último período, que vem a ser aquele correspondente ao IPC-FIPE no 
período de junho de 1996 a maio de 1997, descontados os ·,15% relativos ao reajuste 
ocorrido em junho de 1996. " 

mp1663c.doc 07/14/9710:39 PM 
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EMENOA MOOIFICATIVA 

Altere-se o art. 15 da Medida Provisória: 

Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência social serão 
reajustados, em 1° de maio de 1998, no mesmo percentual de reajuste dos salário 
mínimo. 
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Justificativa 

Esta Emenda altera os valores dos benefícios mantidos pela Previdência 
Social nos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. Afinal, é reivindicação 
social de fundamental importância a equiparação das regras do salário mínimo entre 

. os trabalhadores na ativa e aqueles beneficiários da previdência social, incluindo os 
aposentados. ' 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortale'Cimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. Conceder, no entanto, reajuste aos benefícios inferior a este 
reajuste é uma ofensa e um desrespeito ao direito dos aposentadose pensionistas 
de terem recuperado o seu poder aquisitivo nos mesmos percentuais da classe 
trabalhadora, a partir da valorização do piso salarial nacional. 
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Altere-se o art. 16 da Medida Provisória e o Anexo 11 a ele referido: 

Art. 16. Para os benefícios concedidos pela previdência Social a partir 
de 1° de julho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput", dar-se-á de acordo com 
os percentuais indicados no Anexo" a esta lei. 
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ANEXO 11 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COMAS 
RESPECTIVAS DATAS DE INíCIO 

I, 

DATA DE INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE(%) 
até junho/97 4,04 
em julho/97 3,68 
em agosto/97 3,53 
em setembro/97 3,53 
em outubro/97 3.42 
em novembro/97 3,13 
em dezembro/97 2,97 
em ianeiro/98 2,39 
em fevereiro/98 1,52 
em março/98 0,98 
em abril/98 0,49 

Justificativa 

Esta Emenda altera s valores dos benefícios previdenciários, nos mesmos 
moldes do salário mínimo. Afinal, é reivindicação social de fundamental importância 
a equiparação das regras do salário mínimo entre os trabalhadores na ativa e 
aqueles beneficiários da previdência social, incluindo os aposentados. 

O valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da -
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em relação 
à política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo dos inativos e pensionistas 
nos mesmos percentuais da classe trabalhadora, a partir da valorização do piso 
salarial nacional. 

mp1663c.doc 07/14/9710:39 PM 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SET 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 21 da Lei nO 8.212, de 1991, 
proposta pelo art. 23 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAO 

o artigo que pretendemos suprimir impõe aumento das contribuições 
dos trabalhadores autônomos, avulsos e segurados facultativos da Previdência, ao 
unificar em 20 % o percentual de contribuição dos mesmos. 

Esquece-se o Poder Executivo, no entanto, que foi aprovada em 
janeiro de 1996 a Lei Complementar nO 84, instituindo fonte de custeio para a 
seguridade social incidente, exatamente, sobre os valores pagos ou creditados a 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas pelas empresas e pessoas jurídicas. 
Com essa fonte de custeio, passou o autônomo a contar com uma fonte' de custeio 
adicional, que cobre os benefícios a que faz jus e equipara-o, para efeito de 
contribuição, aos demais trabalhadores, superando lacuna decorrente da 
declaração de inconstitucionalidade da regra prevista na Lei nO 8.212/91. 

Além de abusiva, é injusta, portanto, a unificação de alíquotas em 20 
%. 

A mesma proposição, é bom lembrar, já foi tentada por meio do 
Projeto de Lei nO 199/95, que deu origem à Lei nO 9.032, de 28 de abril de 1995, e 
foi rejeitada por esta Casa. Mais uma vez, impõe o· bom-senso e a lógica que se 
rejeite a iniciativa, por meio de sua supressão do texto da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 3o!Q /Ç8 

~.~fkh 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 21 da Lei nO 8.212, de 1991, alterado pelo art. 23 da 
Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 21. A aI/quota de contribuição dos segurados 
empresário, facultativo, trabalhador aut6nomo e 
equiparados, incidente sobre o respectivo salário de 
contribuição mensal, observado o disposto no inciso 
111 do art. 28, será de: 
'I "'! 10 % (dez por centoJ para os salários de 
'contribuição de valor igual,ou, inferior a 3 vezes o piso 
de beneficios da previdência social; 

. lI' - ·15 % (quinze por cento) para os salários de 
contribuição de ,valor superior a 3 vezes e inferior a 5 
vezes o piso de beneficios da previdência social; 
111 . - ,20 % (vinte- por . cento) para os sa/ários-de­
contribuição de valor superior a 5 vezes o piso de 

, beneficios da previdência social.' . 

Parágrafo. único. A alteração de allquotas prevista neste 
artigo somente terá vigência a partir do nonagésimo dia 
posterior à data da publicação desta Lei." 

, . 

. • JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 23 da MP impõe aumento das contribuições dos trabalhadores 
autônomos, avulsos e segurados facultativos da Previdência, ao unificar em 20 % o 
percentual de contribuição dos mesmos. 

Esquece-se o Poder Executivo, no entanto, que foi aprovada em 
janeiro de 1996 a Lei Complementar nO 84, instituindo fonte de custeio para a 
seguridade social incidente, exatamente, sobre os valores pagos ou creditados a 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas pelas empresas e pessoas jurídicas. 
Com essa fonte de custeio, passou o autônomo a contar com uma fonte de custeio 
adicional, que cobre os benefícios a que faz jus e equipara-o, para efeito de 
contribuição,' aos demais trabalhadores, superando lacuna decorrente da 
declaração de inconstitucionalidade da,regra prevista na Lei nO 8.212/91. 

Além de abusiva, é injusta, portanto, a unificação de alíquotas em 20 
%. 
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Inobstante, a fim de se oferecer alternativa à proposta do Executivo, 
colocamos à apreciação dos ilustres pares a presente emenda, que, se não resolve 
o problema, o reduz, por .meio da fixação de uma alíquota intermediária, de15 '%, 
de modo a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a atual 
alíquota de 10 %, sem elevar-se a alíquota da frixa superior, já por si elevada. 
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Suprima-se do art. 23 da referida Medida Provisória, a citação 
dos artigos 17 e 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, em suas novas 
alterações. 

JUSTIFICATIVA 

A operação desembarque já havia sido aprovada em Projeto, o 
qual originou a supracitada Lei. 

, . 
.. ~ .. 
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Suprima-se, do art. 23 da Medida Provisória, a alteração 
proposta ao art. 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ae art. 19 da Lei de Custeio permitirá 
que o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos 
de prognósticos por períodos de 30 dias, exonerando-se de proceder o repasse a 
cada 10 dias, ou seja, nos mesmos prazos fixados para o repasse aos Estados e 
Municípios dos recursos dos Fundos de Participação. Além disso, desobriga-se 
totalmente de repassar os demais recursos destinados ao custeio da Seguridade, 
como determina a redação original do art. 19, dando a entender que somente se 
obriga a repassar recursos de fontes específicas, ou seja, persiste na tentativa 
de exonerar o Tesouro de cobrir eventuais deficits da Seguridade, como havia 
feito com a edição da malfadada MP 935. 

Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Executivo de gerar 
uma situação insustentável relativa à gestão e custeio da Seguridade, inviabilizando 
o sistema e produzi~do um caos que ~ermita justificar' a suas propostas de reforma. 

. . Sala das Sessões, ~ )'1/~~ 

í. ; I ~ .• ~~~\kk 

'. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 
I , ~ 

Suprima-se no art. 23 a alteração ao art. 21 da Lei nO 8.212, de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo~ 21 da Lei de Custeio da p'revidência, coma nova 'redação 
dada pela Medida Provisória, determina' um acréscimo de~ contribuição aos 
trabalhad-ores autônomos e demais segurados não-empregados da previdência social 
'que não se justifica, unificando em 20% a alíquota de contribuição. E:ssa alíquota, 
para 'quem 'tem renda' nas faixas inferiores, é extremamente elévada, podendo vir a 
tornar impossível a' manutenção. da condição de' segurado. Propomos, assim, a 
supressão desta elevaÇão, que não se justifica inclusive' porque nenhum novo 
benefício ou vantagem fói concedido a esses segurados que justifique o' aumento da I 

contribuição. 

1

10 
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EMeNOA SUPRESSIVA'''': 
';':' . 

"--L / ..... 

. Suprima .. ~e, no, art. 24, a alteração ao ',art. SO da lei nO 8.213, de 
• • . , • ~ ',l , • 

~ .' .. 

-.oi, 

. . .',' JUSTIFICAÇÃO 
.~'. ~ .. ;,',; 

\ \ 

o art. 60 da Lei na 8.213 prévê a indicação" pelo Conselho Nacional de 
Previdência Social, de um cidadão de notório conhecimento na área para exercer a 
função de Ouvidor-Geral da Previdência Social. 

No atual mom~qto, esta 'fúnçãoé ainc;Ja' mais necessária do que se 
previa, à medida que a Previdência Social tem sofddo toda sorte de intervenções 
desastradas, sempre sob a ótica da redução das despesas com benefícios 
previdenciários e em prejuízo dos segurados urbanos e rurais. 

Porisso, entendemos necessária a manutenção do art. 6° da Lei de 
Benefício, que é um meio para a democratização da gestão da Previdência Social. 

~ /// 

~10~---------------~=::Aiss~II~~~~~'~'~~~~7========~~~~::~/::~~---~ 1'./.7 ./ , 
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Supri~a-se~ . no art~ 24, a alteração ao art. 6° da Lei nO 8.213, de 
1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
.. ' j. 

'l° • 

. O art. 6° da Lei .n~ 8.213 prevê a indiçação, pelo Conselho Nacional de 
Previdência Social, de umcídadão de notório co~'hêcimento na área para exercer a 
função de Ouvidor-Ger~1 da .Previdência Social. . 

. No atual mome·nto, esta função éaindá mais· necessária do que se 
previa, à medida que a Previdência Social tem sofrido toda sorte de intervenções 
desastradas, sempre sob a . ótica da redução das despesas com benefícios 
previdenci~rios e em prejuízo dossegurados.urbanos e rurais . 

. Porisso, entendemos necessária a manutenção do art. 6° da Lei de 
Benefício, que é um meio para a democratização da gestão da Previdência Social. 

Sala das seSSQes.~J~/~s . .... ' ~ ~ 

. ~.~f~:·· 
:~ .~~. . '. .'" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRO de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, no :art. 24, a ~lteraÇ'ão ao art. "126' da Lei nO 8.213, de 
. , . . I ., 

1991. ' , " 

.JUSTIFICAÇÃO 

o', 

A alteraÇão'propósta pela Medida Provisória ao art. 126 da Lei na 8.213 
impõe ao cidadão, que já tendo recorrido· na 'esfera administrativa em razão de direito 
previdenciárioseu,e, que.recorra também' ào 'Poder'Júdiciário, a desistência do 
recurso interposto .adrninistr·àtivamente; no caso 'de,' ainda não haver recorrido 
administrativamente, o recurso ao Judiciário 'implicaria na renúncia ao direito de 
recorrer administrativamente> :'" . I I - • " ' . 

. Estamodificaçáo 'fere 'p1rit:'cípio bá~ico, decorrente da Carta 
ConstituCional, que é a incomúnicabilidade.das'esferas:· a decisão administrativa não 
interefe na decisão, judicial,', cabendo ao cidadão exercer o direito que lhe aprouver. 
Da mesma forma, () recurso.administrativo não é pré-requisito para o recurso judicial. 
Logo, não pode o recurso Jl:ldicial prejudicar a esfera':"administrativa, ou acarretar a 
desistência de recurso já il'JtefPosto. 

Porisso, entendemos contrariar o interesse público a alteração', que ora 
propomos suprimir, 

r mo,,,,.doo -----,------,~~--r:-.''''"':.7··L· S_'NA_TU ____ ,_·_' _: _> ________ o7_/1_4/_9710:39 PM 
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Suprima-se o artigo 27 da Medida Provisóri~. 

~USTIFICAÇÃO 
. 
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O artigo 27, inserido na Medida Provisória em sua edição de agosto' de 
1998, concede uma nova anistia de débitos aos devedores da Previdência. Quem 
fizer pagamento'à vista de débitos óriundos de contribuições não recolhidas, 
referentes a competências anteriores a julho de 1994, será contemplado com 
perdão de 80% da multa. sé o débito for relativo a julho de 94 a março de 1997, o 
perdão é de 50%'da multa. Embora esses "perdões" possam servir de incentivo à 
regularização de.' dívidas, entendemos que sua periódica e costumeira repetição 
serve, antes de tudo, a incentivar a prática da inadimplência, com sacrifício do 
'aposentado e do· pensionista do INSS. Porisso, propomos a supressão deste artigo. 

Salá'~as sessõe~.'$)N~~ , ' 

~.~~WL' " ,rr\k 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24 DE SETEMBRQ'd~ 1998. 
. . " 

EMENDA SUPRESSIVA 

" 

Suprima-se o artigo 28 ~a Medida Provisória. 
,I. 

JUSTI~ICAÇÃO 
, , 

o artigo 28, inserido na Medida ProvisÓria a partir de'26 d~ agosto de 1998, 
fixa uma regra de transição para amenizar os efeitos da revogação do§ 5° do art. 57 da Lei 
de Benefícios da Previdência. Autoriza a conversão do tempo de atividade especial exercido 
até 28 de maio de 1998, desde que o trabalhador tenha cumprido nessa atividade um 
tempo mínimo de serviço a ser fixado em regulamento pelo MPAS .. Ora, ,se o direito à 
conversão é admitido para quem já exerceu atividade especial, é incompreensível que se 
proíba que quem no futuro venha a trabalhar em atividade especial também venha a 
converter o seu tempo de serviço. A Medida Provisória não irá impedir que um trabal,hador 
que começa sua vida como escriturário venha a ser metalúrgico, mineiro, laboratarista ou 
que venha a exercer qualquer atividade insalubre ou perigosa no futuro. Essa discriminação 
é inconstitucional e deve ser suprimida, em favor 'da integridade dos direitos dos 
trabalhadores. '. , 

Sala das Sessões, 

mp1663c.doc 07/14/9710:39 PM 
_______ ~~--?L--------. __ -------

/ 



Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - S~pleinénto 

, " . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE2~' ~~"S'ET 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 28'da Medida Provisória. 
I. .' .,.' 

JUSTIFICAÇÃO. 
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o àrtigo 28, inserido na Medida Provisória a partir de 26 de' agosto de 
1998, visa estabelecer regra de transição, destinada a mitigar a ofensa ao 
ordenamento constitucional promovida no art. 31, quando revoga o § 5° do art. 57 
da Lei de Benef"iéios da Previdência. Assim, permite a 'conversãodo tempo de 
atividade especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que esse tempo atinja 
um limite mínimo a ser fixado em regulamento pelo MPAS. Ora, é um contrasendo: 

. admite-se o direito, mas apenas para o tempo já trabalhado, como se o tempo que 
ii. o indivíduo irá trabalhar nessa atividade - seja ele de 10, 15 ou 20 anos - não 

merecesse também o direito á conversão. Veja-se a contradição: o tempo já 
trabalhado até 28 de maio será contemplado com conversão quando somado com 

~ tempo comum para aposentadoria comum. O tempo que vier a ser trabalhado 
após essa data, não. Um trabalhador que começou sua vida no comércio, ou em 
atividade de escritório, mas depois faz um curso profissionalizante, se qualifica para 
uma atividade que,. no entanto, é insalubre, e trabalha 10, 15 ou mais anos nessa 
atividade, não poderá somar o seu tempo de atividade comum como tempo de 
atividade espeCial . mediante conversão. Precisará cumprir o tempo total em 
atividade especial, o que o penaliza em dobro: primeiro, por ter trabalhado mais 
tempo do que o' necessário para aposentar-se; segundo, por não ter o mesmo 
tratamento do seu colega que trabalhou, antes da medida provisória, nas mesmas 
condições. Esse. absurdo deve ser expurgado do nosso ordenamento 'jurídico, 
mediante. a supressão da regra de transição generosamente introduzida nessa 

./ "\ .. 
Mei~ida \!?rovisória; tanto quanto deve ser expurgada a revogação inconstitucional 
do'direito à conversão . 

. I 

Sala das Sessões, 30 )~/~s 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.663-14, DE 24'OE SETEMBRO de 1998 · 
• -,~ r f < 

EMENDA SUPRESSIVA ~ " , 

Suprima-se, no art. 31, a expressão "o art. 29 da LeLno 8.880, de 27 de 
maio de 1994". ~' '. ~. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do artigo 29 da Lei nO 8.880/94, que instituiu a URV,' traz 
grandes prejuízos aos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez que 
revoga a regra de reajuste anual dos proventos e pensões no mês de mai~ de cada 
ano. 

Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daquela 
norma, que assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo 
dos benefícios. 

mp1663c.doc ____ -=-_-"""=7'~~==:;2~----~---~0!!.7/1~4~/97 10:39 PM 
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Su·ptirna-se, no art.' 31, a revogação do 'art.· 29 da Lei na 8.880,' de' 
1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

I ~ f ": ... ~-. • ~ -

. ,. A Medida Provisória insere, no seu art. 31, a revogação ·do art. 29 da 
Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994. 

Este dispositivo da lei que implantou o Plano Real assegUra áos 
salário mínimo e aos benefícios da previdência social o reajustamento, no mês de 
maio, de çada ano, com base na variação acumulada do·INPC. A sua revogação 
deixa, a descoberto o salário mínimo, assim como os benefícios mantidos pela 
previdência, sendo que estes últimos passariam a ser reajustados no mês· de junho 
de cada ano: Além do conteúdo simbólico do afastamento da 'data-base: 'de 
reajustamento do salário 'mínimo - maio de cada ano - há a intenção implícita de 
dissociar também os reajustes dos benefícios daqueles' concedidos ao salário 
mínimo. E, finalmente, a intenção de impedir que esse reajuste seja processado 
com base em índice que assegure a reposição da inflação.' Em 'vista desses 
inconvenientes, é mais do que necessária á supressão dessa revogação, 
mantendo-se a vigência do art. 29 da L7 nO 8.880. 

Sala das Sessões, ~ Q,/ ~ 'õ . 

~.~~kJL 
rn/~ 
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Suprima-se, no art. 31, a revogação do art. 79 da -Lei na 8.212, de 
1991. 

JUSTIFICAÇAO 

o art. 79 da Lei nO 8.212 prevê a eleição, pelo Conselho Nacional de 
Seguridade Social, de um êidadão de notório conhecimento na área para exercer a 

,função de Ouvidor Geral da Seguridade Social. ; '. 
, No atual momento, esta função é ainda mais necessária do que se 

, previa, à medida que ,a Seguridade Social tem sofrido toda sorte de intervenções 
desastradas, sempre sob a ótica da redução das despesas com benefícios 
previdenciários e assistenciais e em prejuízo dos segurados e cidadãos idosos e 
deficientes carentes.' , 

Porisso, entendemos necessária a 'manutenção do art. 79, que é um 
meio para a democratização da gestão da seguridade. 

Sala das Sessões, ao/~~s .. 
. ~~,~HPJÁ 

. ~~ rv\ J;)' 
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" . Suprima-se a revogação do parágrafo 5° do alt. 57, da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, constante no art. 31 da referida Medida 
Provisória. 

'. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se da manutenção das aposentadorias insalubres, penosas 
e pengosas. 
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Suprima-se, no art. 31, a revogação do § 5~ do art. 57 da Lei na 
8:213, de 1991. 

JUSTIFICAÇAO 

Oart: 57 da' Lei nO 8,212, ao tratar-da aposentadoria especial; pr'evê 
expressamente, com a redação dada ao § 5° pela Lei nO·9.032, a possibilidade de 
que o tempo especial seja somado ao tempo comum, segundo critérios 
estabelecidos pelo MPAS. Estes critérios estão fixados no atual Decreto nO 
2.172/97, que assegu ra a contagem som'ada 'me~íantecritérios de conversão, onde 
tempo comum e tempo especial são somados propórciónalmente, -

A revogação desta regra - implícita na atual redação do art. 202, inciso 
" da CF - assegura o direito do trabalhador de forma mais justa e adequada ao 
desgaste físico sofrido durante o exercício destas atividades em condições 
especiais de trabalho. 

A PEC da Reforma da Previdência, em seu art. 16, mantém' em vigor 
até a sua regulamentação, com status de lei complementar, as normas legais 
vigentes sobre a matéria na data de sua promulgação. Com a revogação do art. 55 
§ 3° da Lei nO 8.213, serão penalizados' todos os trabalhadores que tenham 
trabalhado sucessivamente em atividades especiais e comuns e que, não fosse 
essa perversa modificação, teriam pireito à conversão do seu tempo especial para 
fins de aposentadoria. Essa vedação prejudica, por exemplo, um servidor que tenha 
trabalhado 20· anos sujeito a atividade especial' e que agora somente fará jus à 
aposentadoria especial se permanecer mais 5 anos nessa atividade; caso modifique 
sua situação profissional, não mais estando s.uj~itº_ ao ~g'ente nocivo, perderá 
totalmente o direito ao benefício, quandoo -cõ-rreto seria-·cfúe lhe fosse assegurada 
a proporcionalidade e a expectivativa de direito que vinha por adquirir, 

Por ser uma gritante ofensa ao direito dos trabalhadores, e acima de 
tudo uma injustiça e uma manobra anti-ética, já que altera no apagar das luzes da 
reforma da previdência legislação que de longa data assegura o direito à contagem 
d.O tempo e~pecial, propomos esta SUPTSSãO. 

Sala das Sessões, ,~/~/ ~ g, '. 
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EMENDA ADITIVA 
'. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 
• • < 

. I 

Art .... O '!caputn
. e. os parágrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei nO 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Ar:t. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete 
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 
do art. 11, cabendo-lhe prornover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções previstas legalmente. 

§ 1°. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o 
exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse 
efeito o disposto nos artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando 
obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos 
e informações solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do 
.Seguro Social (INSS) pode, sem prejuízo da penalidade cabível, 
inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo à empresa 
ou ao segurado o ônus da prova em contrário." 

JÜSTIFICACÃO 

A alteração proposta pela MP ao artigo 19 da Lei nO 8.212 não pode 
ser, concretizada sem que se atribua, ao INSS, a competência exclusiva pela 
arrecadação e fiscalização de todas as receitas da Seguridade Social. Somente 
assegur~ndo ao INSS esta prerrogativa, em caráter exclusivo, se estará garantindo 
que o Tesouro Nacional não poderá promover a retenção dos recursos destinados 
ao custeio da seguridade social. A presente emenda retira, portanto, da Secretaria 
da Receita Federal, a competência de fiscalizar e arrecadar as contribuições sobre 
o faturamento e o lucro e as receitas de concursos de prognósticos, transferindo-a 
ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade Social no tocante à 
administração financeira.. J 

Sala das Sessões. ';jp } ~ . ~ç, .... ,. • 

~.~\~. -' 

. /" 
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'. EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1'.672-33, adotada em 25 de setembro de 1998 e 
publicada no dia 27 do mesmo mês e ano, que "Altera os arts. 2°, 3°, 4°, 
5°, 6°,' 7° e 9° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender â necessidade 
temporária de excepcional 'interesse público, e dá outras providências". 

Deputado CHICO VIGILANTE 001, 002, 003, 004, 005, 
007, 008. 

ULU. .. .lV SIMÃO SESSIM 006, 

TOTAL DE EMENDAS - 008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33, d 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1.672-33 

000001 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositivos: 
a) Art. 2°; . 
b) Art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em apreço é uma demonstração de como, ao cabo de 8 
anos, ainda não se conseguiu implementar, na Administração Federal, uma mentalidade que 
privilegie a continuidade administrativa e, por conseguinte, a manutenção de quadros efetivos 
profissionalizados de servidores. A contratação temporária por excepcional interesse pública 
desponta, cada vez mais, como um instrumento para a contratação discricionária, sem 
estabilidade, de pessoal que se destinará, progressivamente, a substituir o pessoal permanente. 
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A MP deixa isso claro quando trata de ampliar as hipóteses de prorrogação de 
contratos; ou sej~, demandas "emergenciais" e "temporárias" tendem a se estender no tempo, 
justificando, por esta via, a futura "efetivação" daqueles contratados temporariamente, sem 
concurso público. " " . . 

Veja-se, por exemplo, a prorrogação, que - mais uma vez - se determina aos 
contratos firmados· com base na Lei nO 8.620/93, ela, por si só, questionável, em vista de ter 
previsto situação de excepcionalidade extraordinária, ou seja, prevista fora da lei específica. Esta 
Lei, de janeiro de. 1993, previu inicialmente a contratação, por prazos de até 18 meses, de . 
prestadores de serviços para atender a necessidades do programa de revisão da concessão e 
manutenção de beneficios e, genericamente, necessidades temporárias de excepcional interesse 
público da procuradoria do INSS, os quais seriam improrrogáveis. Logo a seguir, em junho de 
1994, a Lei n° 8.902, decorrente de MP editada pelo Executivo, prorrogou esses prazos até 
dezembro de 1994, totalizando, então, prazo máximo de 24 meses. Novamente, por meio de 
Medida Provisória"° prazo foi prorrogado: a MP nO 874, convertida na Lei n° 8.994, de 24 de 
fevereiro de 1995, prorrogou os prazos por mais seis meses - totalizando, então, 30 meses. E, já 
ultrapassados os prazos, em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos fossem 
prorrogados por mais 18 meses - totalizando 48 meses. Com a nova prorrogação, ter-se-á 
contratos cuja duração será de até 60 meses, o que extrapola, absurdamente, qualquer 
justificativa de temporariedade, contaminando absurdamente o permissivo constitucional com a 
eiva do DESVIO DE FINALIDADE. 

Fica claro, cada vez mais, que se trata de servidores PERMANENTES NÃO 
CONCURSADOS, pois a cada prorrogação vai se consolidando uma relação de trabalho que 
deveria ser firmada a prazo certo, e POR DEFINIÇÃO IMPRORROGÁ VEL. 

O descontrole, e a conveniência dele, se fazem notar quando o governo propõe a 
REVOGAÇÃO do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados ao Ministério da 
Administração, para fiscalização da lei. Ora, trata-se de instrumento mínimo para que se possa, a 
qualquer tempo, saber quantos são - e quais são - os contratados temporariamente pelos 
diverso_s órgãos e entid~des da administração federal que se valem da permissão constitu.cional, a 
qual deve ser sempre justificada e motivada no excepcional interesse público, e não na mera 
conveniência política ou administrativa. 

Isto posto, mostra-se essencial a supressão, do texto final da Medida Provisória, 
dos seguintes. dispositivos: 
a) Art. 2° da Medida j?rovisória, que permite a prorrogação dos contratos, cuja duração já 
excedeu o máximo permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em tomar 
permanentes situações transitórias. 
b) Art. 6°, que revoga o parágrafo único do art. 5° da Lei nO 8745/93, a fim de dispensar os 
. órgãos de submeter a controle do ~ as contratações. 

Sala das Sessões, J:~/W~ 

...., .. -

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33, de 2~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Outubro de 1998 

MP 1.672-33 

000002 

, "1 • 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositivos: 

'a) álínea "c" do inciso VI do art. 2° da Lei nO 8.745/93, proposto pelo art. 1°, e as 
referências a esta alínea e inciso no § 2° do art. 3°, no inciso m do art. 4°, todos 
da Lei nO 8.745/93, constantes no mesmo artigo da Medida Provisória. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de outubro de 1996 (MP 1505-7/96), a inclusão de uma nova 
hipótese de contratação, destinada a suprir as necessidades de pessoal qualificado para atividades 
de registro e análise de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial, ~, 
revela, de fato" a pretensão do atual governo de promover grave burla ao requisito do concurso 
público. ' 

i 

Trata-se ,de atividades típicas, permanentes, do pessoal dos quadros do INPI, e a 
necessi~e que justifica a contratação é, na verdade, de caráter permanente, éstrutu'ral, e nio 
transitória ou excepcional. A contratação à vista de análise de quriculum vitae, prevista na 
alteração ao art. )0, torna tais contratações, no entanto" extremamente atraentes para os que 
desejam fazer c/ientelismo às custas do sacriftcio da moralidade pública! . 

E~' medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das Agências 
Autônomas, cuja concepção trata, exatamente, de flexibilizar as contrataçÕes no serviço 
público, afastando a exigência de concurso público para ingresso na funçio pública. Ao 
invés de promover os concursos públicos necessários, provendo a instituição dos quadros 
necessários, o governo se limita a abrir as portas do serviço público aos apaniguados, sob a 
justificativa de atender "mais eficientemente" à sociedade. 

Desde 1988 o INPI não realiza nenhuma contratação. Se o fizesse, teria de ser 
por concurso. A partir da medida provisória, poderá contratar livremente, à vista de simples 
currículo, por prazos de doze meses, os quais, à vista da reiterada prática, serão sucessivamente 
PRORROGADOS, até o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta prática abusiva. 
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. , 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta, à luz do princípio da 
moralidade pública 'ê do interesse público que envolve, propomos a sua supressão, a fim de que 
se dê, aos problemaS, afetos ao INPI, sOlufãO correta, adequada e permanente, como merece. 

Sala das Sessões, ).'<jw /~ . . . . 

I ... ' ~ 

, i 

, . 
I 

Deputado ~te 
PT-DF 

MP 1.672-33 

000003 

MEDIDÀ PROVISÓRIA N° 1.672-33, de 2 
- . . 

" EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositivos: 

a) da alínea "d"do inciso VI do art. 2° da 'Lei n° 8.745/93,proposto pelo art. l° e 
as referências a essa alínea e inciso no § 2° do art. 3°, no inciso IH do art. 4°, 
todos da Lei n° 8.745/93, constantes do mesmo artigo da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de março de 1997, a inclusão de uma nova hipótese de 
contratação, destinada a suprir as necessidades das "atividades finalísticas do Hospital das 
Forças Armadas" veio, a agravar, mais ainda, as já preocupantes pretensões do atual governo de 
promover grave burla ao requisito do concurso público e à adoção do regime jurídico único no 
âinbito do serviço público. 

A contratação de pessoal temporário para "atividades finalísticas do Hospital das 
Forças Armadas" é uma proposta escandalosa. Um hospital tem, por definição, que contar com 
um quadro permanente, qualificado, capaz de atender com regularidade as diversas demandas. 
Tratando-se de um hospital público, esse pessoal deve ser concursado, regido pelo Estatuto, e 
jamais pessoal contratado por meio de "curriculum vitae" e em caráter precário. As demandas 
são constantes, permanentes e -previsíveis, e porisso incompatíveis com. ,essa forma de 
contratação temporária por excepcional interesse público. A contratação à vista de análise de 
curriculum vitae, prevista na alteração ao art. 3°, toma tais contratações, no entanto, 



00142 ,Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

extremamente atraentes para os que desejam fazer c/ientelismo às custas do sacrifício da 
moralidade pública! 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das Agências 
Autônomas, cuja concepção trata, exatamente, de flexibilizar as contratações no serviço 
público, afastando a exigência de concuno público para ingresso na função pública. 

A partir da medida provisória, o Hospital das Forças Armadas poderá contratar 
pessoal livremente, à vista de simples cuniculo, por prazos de doze meses, os quais, à vista da 
reiterada prática, serão sucessivamente PRORROGADOS, até o fim dos ,tempos se nada for 
feito para coibir esta prática abusiva. E esses contratados trabalharão, ~ado a lado, com 
servidores efetivos, ingressados por concurso, coexistindo para as mesmas funções regimes 
diferenciados, o que a Constituição inadmite. Esta permissão, agravada pela prorrogação até 31 
de dezembro de 1998 dos contratos atualmente em vigor mostra o mau uso da prerrogativa: tais 
contratos ainda existentes não poderia, à luz da legislação anterior (art. 2~2 a 235 da Lei na 
8.112) sequer ter sido firmados, pois inexistia previsão legal que o permitisse, quanto mais ser 
prorrogados! Enquanto isso, deixa-se de promover concursos públicos necessários, dando-se 

aos dirigentes de plantão o poder discricionário de dar empregos e com isso exercer o arraigado 
clientelismo no provimento dos cargos públicos ... 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta, à luz do pnnClplO da 
moralidade pública e do interesse público que envolve, propomos a sua supressão, a fim de que 

," 

se dê, aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas, solução correta, adequada e ~, 
permanente, como merece. 

Sala das Sessões, 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33, de 2 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.672-33 

000004 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositivos: - , . 
a) alínea "e" do inciso VI do art. 2° da Lei nO 8.745/93,proposto pelo art. 1° da ~. 

Medida Provisória. 
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. 'JUSTIFICAÇÃO 

APÓs 26 edições da Medida Provisória em apreço, de 5 anos de vig&cia da Lei nO 
8.745, de 8 ~os ~e Vigência ~ Lei n° 8.112, e de 1Q anos da Carta de 1988, não se justifica a 
inclusão, como siiúàção de contratação temporária por excepcional interesse público, das 
"atividades de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de infomiações", 
a cargo do Centro de ~eesquiSa ~ Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações. 

. sé 'ror o casO dealgurila excepcionalidade sobrevir, decorrentemente de situação 
especialissimB: pode o Poder Público valer-se da contratação, mediante licitaÇão, de prestadores 
de serviÇo qualÜica~os; por prazó "certo. Não se pode, no entanto, entender como tal a 
contrataçió 'tempoiáiia por prazo de 2 anos - quiçá prorrogável ad etemuni, Como naS demais 
situações previstâs·..' na medida pro~sória - de técnicos destinados a suprir necessidades 

, Permanentes do CPESC, a'menos que esteja em curso uma "ação entre amigos" com a qual não 
podemos compact\Íar. 

Porisso, impõe-se suprimir a nova hipótese contemplada a partir da edição de 
março de 1998 da: medida provisória em questão. 

Sala das Sessões, ~' 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

( 'I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33; de 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP" 1 • 6 7 2 - 3 3 

000005 

. ; "; ~ 

Suprima~se, na redação dada ao art. 2° da Lei n° 8.745/93, a alínea "f' do inciso 
VI, que permite a contratação temporária, por até 2 anos,· de servidores para o exercício de 
atividades de "vigilância e inspeção, relacionados à defesa agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento a sitúções emergenciais 
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente . 
risco à saúde anima, vegetal ou humana". . 



- 00144 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

JUSTIFICAÇÃO 

• A previsão contida no dispositivo ora emendado _ extrapola f~~das as possibilidades· 
de contratação temporária por exCepcional interesse público que, por éritério de razoabilidade 
ou interesse público, pudessem ser compatíveis com o que estabelece; o art. 37, IX da 
Constituição. 

. As atividades elencadas no dispositivo novo inserido no art. 2° da Lei nO 
8.745/93, referentes à fiscalização agropecuária, são típicas, exclusivas e permanentes de Estado. 
Logo, somente podem ser exercidas por servidores públicos de carreira, estáveis, dotados de 
atribuições e garantias que lhes permitam exercer o poder de polícia r sem temores. Esses 
atributos são incompatíveis com a contratação temporária,' onde o agente' público é recrutado 
sem concurso público para emprego - e não cargo - que tem natureza precária. 

Sob o véu da "situação emergencial", abre-se uma poÍta para que passem a 
exercer a atividade exclusiva de Estado' servidores que não terão condições de atuar com a 
independência ou autonomia necessárias. , 

Sala das s~ssÕes, 14),O)~ ~' . 
Deputado Chico Vigilante _. 

I 
I 

PT-DF 

MP 1.672-33 

000006 
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I'IEDIOA PROVISORIA Nº 1.672/33 - O. O. de 27/09/98 

EMENDA 1'1001 FICATIV'A -

Dê-se ao Inciso 11, do artigo 2º, da Lei nº 8.745/93, 

cuja alteração ~ proposta pelo artigo 2º da Medida Provis6ria, a 
seguinte redação: 

'I, 
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- Artigo 2º 

Inciso II - para combate a surtos e~dAmicos de que trata o ar-
'. ".). t 

tigo 2º,:0It!ciso 11 da lei nº 8.745, de 1993, poderAo ser, ex-
I , \ 

cepcional~ente, prorrogados até 31 de março de 2001. 

'JUSTI FICATIVA 

,[esta alteração visa evitar a solução de continuidade 

dos trabalhos dos Agentes de SaGde PGblica da FUNASA, até q~e se 

tenha uma scduç;iJ definitiva para a situação trabalhista destes 

Agentes. 

28 / 09!QS 
Mil 

10.1' ........... " 

MP 1.672-33 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33, de 25 de setembro.de 1998.~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 3° da Lei nO 8.745, cuja alteração é proposta pelo art. 1° da 
Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 3° .... 
§ 2°. A contratação de pessoal, nos casos do inciso V do art. 2° poderá ser 
efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, 
mediante análise do curriculum vitae, e, no caso do inciso VI, mediante 
processo seletivo simplificado, observado o disposto no art. 3° desta ;Lei." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos absolutamente imprópria a contratação. temporária para atender as 
necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentos de registros de marcas e patentes, 
ou para atividades finalísticas do.HFA, ou de pesquisa e dêsenvolvimento no âmbito do CPESC. 
Ainda que tal necessidade pudesse vir a ser satisfatoriamente atendida em vista de eventual. 
acúmulo de pedidos, por meio de contratações temporárias, não há justificativa em 
DISPENSAR-SE a regra geral da contratação por meio de PROCESSO SELETIVO, única 

. forma de evitar-se que tais contratações se processem sem obediência ao princípio da 
impessoalidade. O processo seletivo é o meio mínimo de aferição da impessoalidade, e porisso 

. deve abranger todas as situações elencadas no incixo VI do art. 2° da Lei 8.745, propostos pela 
Medida Provisória, caso venham a ser aprovadas. 

grua das Sessões, ~/l{J~. ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33, de 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1.672-33 

000008 

________ .. "" .&.',.,."u. 

"Art .. , O Poder Executivo promoverá, até 31 de dezembro de 1997, a 
substituição dos contratos temporários em vigor na data da publicação desta Lei 
destinados a atender necessidades de combate a surtos endêmicos de que trata o 
inciso 11 do art. 2° da Lei nO 8.745, de 1993, mediante a investidura em cargos 
efetivo de candidatos aprovados em concurso públiCo, na forma do regulamento. 
§ 1°. Ficam criados os cargos efetivos destinados ao atendimento do disposto no 
caput, cujo quantitativo e atribuições serão d~dos pelo Poder ExecUtivo, 

. vedado aumento na despesa prevista. .- . 
§ 2°. O exercícío dos candictatos aprovados no concurso público referido no 
parágrafo anterior inic~ar-se-á ao término ~o prazo referido no incíso 11 do art. 2° 
desta Lei." 

-)o 
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JUSTmCAÇÃO 

Os ' •• , agentes de saúde pública da Fundação Nacional de Saúde acham-se em 
situação precária e, "ao mesmo tempo, vai-se projetando no tempo a sua vinculação temporária 
com a Administração Federal, descaracterizando-se a natureza dos contratos temporários por 

. excepcional interesse público. A relevância da manutenção de servidores para estas tarefas não é 
questionada, mas a~ sucessivas prorrogações dos contratos realizados 'com o pretexto de 
combate a surtos endêmicos demonstram que tais necessidades nada têm de temporárias. Assim, 
é necessário que se" promova a contratação em caráter efetivo, permanente, por CONCURSO 
PÚBLICO, de :servidores destinados a essas atividades, assegurando-se transparência, 
competitividade, impessoalidade e seriedade na satisfação dessa relevante necessidade de 
interesse público. I 

Sala das Sessões, ,le ~f'g ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.673-31, ADOTADA EM 25 
DE SETEMBRO DE 1998, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

----... _---------_._ .. _-------------------------------.. -----------------------_ .. _._--------------------------
CpNGRESSISTA 

-'-

Deputado MAX ROSENMANN 001. 

--------------~------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DAS EMENDAS: 001 
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, ' 
M~DWA PKUV1S0K.lA NU 1.673-31. D~25 D~ 

MP 1.673-3'1 

000001 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras prOVIdenCIas. 

~Mt:NDA ADlllVA 
..... ' 

AK'.l'.6V 

inclua-se paragraíb uruco ao art. Ó
U da Med1da i'roVlsona nU 1.673-31; de 19Y~, com a 

segulnte redação: 

"l'arágraío Úruco - A exclusão da mCldênCla preVIsta no "caput" deste artigo aplIca-se tambem 
aos valores dos beneficios pagos periodicamente ao participante por motivos de invalidez 
pennanente, ou pagos aos beneticlános legaiS, no caso de morte do partICIpante, bem como 
aos valores dos beneficios pagos ao participante sob a torma de renda periódica, todos 
correspondentes às contnbulções etetuadas antes de 01.0 1. ~6 e cUJo onus 101 suportado pela 
pessoa üSlCi1 p;u~úclparúe." 

JUS·IUlt.:A(,.:AO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados. pelas reteridas entidades aos participantes de 
plano de preVIdenCla pnvada, complementares aos da preVIdênCia OtiClal, são ongmados de duas 
tontes. 

A pnmerru corresponde ao valor das contnbuIções etetuadas pelo mdIviduo e que, apOs dedUZIda a 
taxa de administração da entidade, são reunidas em conta de passivo, na rubrica de "reservas 
tecrucas". ·Representam o·valor do pnncIpal que o participante VIU acumulando ao longo do tempo, 
a ele perte:ncente, e que pode sacar em momento futuro. 

A segunda tOnte de recursos e constltuida pelos credItos relativos à remuneração dos valores de 
~ntribuição do participante, remuneração esta que se processa a taxas ~~ares à da poupança. . 

U tratamento tnbutano sobre tlUS pagamentos apresenta, em periodo recente, dOIS momentos 
distintos. O primeiro caracterizado pelo tato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições 
para entIdades de preVIdênCIa pnvada deixam de ser admItIdas corno redutoras da base de cálculo 
do imposto de renda da pessoa tisica. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com outras 
reduções perrrutldas. 

Quanto aos beneticios pagos por entidades de previdência privada, no periodo compreendido do 
ano-base del~~9 e ate o ano-base de 1995, eram Isentos do tmposto de renda quando pagos por 
morte ou invalidez permanente por invalidez permanente do partiCipante (situação. em que os 
pagamentos correspondIam à mderuzação ao beneticl8no) e, tambem, os beneticIOs VInculados a 
contribuições eietuadas pelo mesmo, sob a condição de que os rendimentos e ganhos de capital 
prodUZIdos pelo patrtmómo da entIdade ttvessem SIdo tnbutados na mnte . As Isenções comentadas 
VIgoram ate o ano-base de 1995, mclusIve, ou seja, ate o advento da let nU 9.250/95. 

Relativamente aos resgates de planos, por representarem a retirada do principal acumulado e, 
portanto, não constttuirem rendtmento, observa-se o SIlênCIO da lei sobre sua mclusão no campo de 

- incidêncill\ do imposto de renda. 
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A edição da LeI nU ~.25()/95 alterou o tratamento tnbutáno então VIgente para permitIr (artigo ~u, 
inciso 11, letra "c"), de uma parte, que as contribuições etetuadas pelo participante sejam utilizadas 
para redUZIr a base de catculo do unposto. 

AJternatlvamente, submete ao unposto de renda, nos termos do artigo 33, os beneticlos recebidos 
de entidades de previdência privada pela pessoa tisica e, também, as importâncias correspondentes 
ao resgate de contnbwções. Manteve-se a Isenção antenormente preVista em relação a morte ou 
tnvalt<1ez permanente do participante, alterando-se a redação do mClso V11 do artigo 6u da Lei nU 
1. 713/88, sub~tituindo-se a palavra "~neticios" pelo termo "seguros". 

U artigo 33. continha um paràgrato uruco que veio a ser vedado pelo hxmo. Presidente da 
RepubJica. Tal dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao 
participante: 1) Beneticio, proporcional às parcelas de contribuições etetuadas no .período de 1 U de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de UJ~5 " quando o ônus tivesse Sido do participante, e 2) 
Resgate de tais contribuições. ' 

-U veto ao reterido parágrato unico, contorme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda 
distorção de ordem tnbutána e preJudicar, mJustamente, o contl'lbumte. 

<.;ontorme amplamente divulgado, ao editar a Lei nU 9.250/95, pretendeu-se modlticar o tratamento 
tiscal conterido às contribuições previdenciárias e <)S resp~ivos beneficios visando, dentre outros 
aspectos, estimular o propno mdlviduo a preverur-se contra nscos em certezas de outra parte, 
tortalecer o Sistema Previdenciário Privado e aumentar sua eticiência como sistema complementar 
a PreVldencla Uficlal e, assnn, concorrer para mcrementar a tormação de poupança de longo prazo, 

, indispensável, para tinanciar investimentos essenciais para que se alcancem metas de crescimentos 
econÔrnlCO sustentado. 

Para tanto: como se mdlcou, peTffilte-se (artigo 8u
, mClso 11, letra "'e", da Lei 9.250/95) a dedução, 

da base dec8Jculo do imposto de renda da pessoa tisica, de contribuições para as entidades de 
preVidência pnvada dOrnlclhadas no Pais, cUJo ônus tenha Sido do contnbumte, etetuadas com a 
tinalidade de custeàr beneticios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
Paralelamente, passam a enquadrar-se como rendtmentos tnbutávels, contorme exposto acima, os 
beneticios e resgates recebidos daquelas entidades. 

hntretanto, caso se conSidere Isolada e literalmente o comando constante do arttgo 33, passarão 'a 
ser submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos 
e que, alem diSSO, j8lnaIs toram admitidos como dedução ou abatunento da base de cálculo do 
imposto, na declaração. ' 

A mCldênCla do unpostosobre taIS valores, além de tlagrantemente mjusta, apresenta mUmeros 
pontos de contlito com as normas da legislação tributária. A primeira, por serem tributados valores 
retlfados pelo participante e que correspondem às contnbwções ,que etetuou antenormente, 
quando a lei vedava que tossem considerados para reduzir a base de cálculo do imposto,de renda. 
A segunda, por ocorrer a mCldênCla repetida do Imposto de renda sobre o mesmo rendtmento. h a 
terceira, por não éstar sendo respeitado o direito adquirido pelo contribuint~ ao etetuar os 
pagamentos para o plano preVldencl8no, representado pela Isenção que a let lhe assegurava, a 
época de sua realização. 

<.;om etelto, como observado, as contnbUlções para a preVidênCIa pnvada constItuem meIo do qual 
se serve o participante para acumular poupança a longo prazo. Os valores liquidos a ete 
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pertencentes (valores brutos das contnbUlções menos a taxa de adnurustração) são reurudos na 
conta de reserva técnica, no passivo da entidade de previdência privada, pode";do, inclusive, vir a 
ser reclamados pelo participante antes do vencimento do plano estabelecido. E torma alternativa de 
acumulação de recursos de que pode lançar mão, em lugar de etetuar aplicações tinanceiras diretas, 
a exemplo dos depOsltos em caderneta de poupança, cuJos os rendunentos conttnuam Isentos de 
imposto. 

AsSim, tnextsttndo a pernussão para que as contnbUlções pagas no periodo deUllUl/~9 a 31112/95 
tossem consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de imposto 
de renda da pessoa tiSICa, é tnequivoco que os valores das retrradas de contnbUlções do propno 
participante nada mais representam senão o retorno do principal (menos a taxa de administração) 
que, 'ao longo do tempo, acumulou junto fi entidade preVldenclána e que, à época dos pagamentos 

; das contribuições, não provocou qualquer retlexo em termos de redução da base tributàvel na 
declaração anual do unposto de renda. 

Mesmo em se tratando em contnbUlções em anos antenores, deve-se considerar que, além de 
representarem parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do 
valor destas), é mUlto provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do Imposto de 
renda tenha sido praticamente nula.' isso porque, além dos abatimentos serem limitados legalmente, 
~s reduções se etetuavam em conjunto com outras, de mator unportãncla sendo provável que, caso 
utilizadas, <> tenham sido apenas em parte. ,. ( 

Ue outro lado, ao tnbutar o valor do pnnclpal acumulado, ocorre tnCldênCl8 em dobro do unposto 
de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as con~ribuições toram realizadas com recursos 
que, em momento antenor, já toram alcançadas por aqueles tnbutos. Não menos Importante é o 
til!!:> de que à lei. estará, em termos etetivos, retroagindo para prejudicar o contribuinte, de vez que 
anUla' a Isenção que lhe é assegurada pela lei Vlgente à época em que etetuou os pagamentos. 

As mesmas impropriedades apontadas ocorrerão na situação em que, em lugar de retirar-se o 
pnnclpal de umaso vez, o mesmo tor sendo retomado ao participante aos poucos, em parcelas 
incluídas no valor do beneficio periodicamente pago. 

Ademats. ao etetuar os pagamentos das contnbUlções no periOdo citado. oQ participante unha 
assegurado pela lei a isenção sobre os beneticios, nas condições reteridas no iniéiodesta 
justtticação, e, por não se tratar de rendunento, o resgate correspondente a recursos aportados pelo 
proprio participante que, como_atirmado, constituem o principal que acumulou. 

Em mnção do aCima exposto, o üoverno VlSOU atender a retvmdlcação, edItando o artigo ~u da 
Medida Provisória em questão, só que o tez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão da 
tnCldencla do Imposto de renda na tonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do resgate 
recebido por ocasião do desligamento do participante do plano de beneticios da entidade de 
prevtdêncla pnvada, mcentlvando neste caso o resgate, e contrartando completamente o obJetiVO 
maior que é o-de se elevar o nivel de poupança da população, razão pela qual propõe-se através 
desta Emenda que seja estendida a retenda exclusão também aos pagamentos penOdlCOS de 
beneficios que atendam as condições estabelecidas no artigo 6u 

• 

• UShN~ 
Uepu do 'ederal - PSUH/PR 
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EMENpAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A" EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° N° 1.674-56, ADOTADA EM 25 DE SETEMBRO DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO, QUE DISPÕE 
SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS DEVIDA PELAS 
PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O § IODO ART. 22 DA LEI N° 
8.212, DE 24"DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

CHICO VIGILANTE 
MAX ROSENMANN . 
NELSON MEURER 

001. 
002,003,004. 
005. 

TOTAL DE EMENDAS: 05. 

Medida Provisória na 1.674-56, 
de 25 de Setembro de 1998 

Emenda Modificativa 

MP 1674-56 

000001 

" Dá-se ao inciso 11 do art. 1 ° do Decreto-Lei nO 1. 166/71, alterado pelo art. 5° 
da M.P. na 1.674-56/98, a seguinte redação: 

Art. 5° .... 

"Art. 10 
..•. 

a} .. . 
b) .. . 
11 - empresário ou empregador rural: 
a) pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título, 
atividade econômica rural; . 
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b)"quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em' :eg:ine de economia 
familiar, explore a subsistência e progresso social e econômico em área superior a 
quatro módulos fiscais da respectiva região; . 
c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas­
seja superior a quatro módulos fiscais da respectiva região. " 

Justificativa 

Pretende-se alterar a referência para o pequeno proprietário rural, sqb o 
risco de se permitir a transferência de recursos que beneficiariam os sindicatos de 
trabalhadores rurais para os sindicatos patronais rurais, que já gozam de um 
grande montante de verbas. Assim, propõe-se que de dois módulos rurais, passe­
se a quatro módulos fiscais. 

Sala das Sessões, 29 de Setembro de 1998. 

MP 1674-56 

000002 

NlI!,;UIUA .rKUV1SUKlA NU 1.674-56, U~ 25 U~ SKrt,;MHKU U~ 1.998 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de integração Social - PiS 
devida pelas pessoas juridicas a que se retere o § 
1" do art. 22 da Lei n') ~.212, de 24 deJulho de 
1991, ~ dà outras pro~idências. 

~M~NJ)A MUUJ.ltlLAll VA 

AK .... 1", ill, ""a"e ""b" 

Dê-se a seguinte redação às alíneas "a" e "b" do inciso 11l do art. 1 U da Medida Provisória nU 
1.674-56, de 1.99~. 

"a - despesas de captação; 
h • J 

. . \ 

b - encargos' com obngações por reterenclamentos, emprestlmos e repasses de recursos de 
órgãos e instituições oficiais e do exterior". 
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JUS1U'ILA«';A~ 

A reterida alínea "à" do texto original permite apenas a dedução das "despesas de captação em 
operações realizadas no mercado mtertinancelro, mcluslve com títulos públicos", para etelto da 
apuração da base -dê cálculo do PIS das empresas relacionadas no inciso, deixando de tora as 
deduções reiattvas às despesas de captação de recursos Junio ao púbitco (Cilij, poupança etc j. 

Quanto à alínea "b"do texto original, a mesma omite as despesas de captação de recursos 
ongmános do extenor como passivels de serem dedUlldas na apuração da mencioriada base de 
cálculo. 

TodaVIa, econonucamente, deve~se conSiderar a totalidade das despesas de captação, mcluslve 
os JUros reais, pois a receita etetiva das instituições tinanceiras na atividade de intermediação 
tinancetra corresponde urucamente ao "spread", que e a dlterença entre o que paga ao mvestldor 
na captação de recursos (composto de variação monetária, variação cambial, taxa reterencial 
etc. E jUros) e o que recebe em suas apltcações atraves de empresttmos elou' aplicação 
financeiras. 

Portanto, o "spread"e que deve ser tomado como base para etelto de tnbutação pelo PIS. 

U "spread" na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, que tem 
norteado o sistema e e eVidente que, em havendo custo adiCional, este deve necessanamente ser 
repassado ao; tomador dos recursos com retlexos nas taxas de juros, onerando sobremaneira os 
custos de produção das empresas, com os retlexos mdesejávels deles decorrentes, alem de 
acarretar consequenciasnegativas ate para o próprio Uovemo, ,que é o maior captador de 
recursos no mercado tinancelro. 

~~~ RUSENMANN . 

. uep taá teóeraJ. - Y:SUtl/YK 

MP 1674":-56 

000003 
l\'IKUIVA I'KUV ISUKIA NU 1.674-56, IJI!; 25 VJt.; SJt.;TJt.;MHKU VI!; 1.998 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração SOCIal - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se retere o § 
lU do art. 22 da LeI nU ~.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

t;MI!:NUA MUUÜ'lLATIVA 
I 

Dê-se ao § lU do art. lU da Medida Provisónanu 1.674-56, de 1.99~, a seguinte redação: 

"Parágrato lU - E vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa administrativa." 
" 
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JUS'lUU;A'llVA 

Esta emenda visa a retirar as despesas de cessão de créditos da vedação quanto à dedução da 
base de caJculo do PIS, Já que tlUS despesas, na verdade, nada mlUs s,ão do que custe de 
captação tinanceira para as instituições elencadas no inciso lU do art 1 u, a exemplo das 
operações realizadas no mercado Intertinancerro cUJa dedução é perrrutlda contonne a alínea 
"a" do mesmo inciso lU. 

Assim tal dedução dará maior legitimidade à reterida base de caJculo, tomando-a mais realista 
para as InstitUições envolVidas. 

ItUSEN~ 

MP 1674-56 

000004 

M~UlJ)A I'KUVlSUKIA NU 1.674-56, U~ 25.l)~ SKrJ4.;MUKU U~ VJ98 

Oispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração SOCIal - PIS 

devida pelas pessoas juridicas a que se retere o § 
IV do art. 22 da Lei nU ~.212, de 24 de Julho de 
1991, e dá outras providências. 

J4.;MJ4.;NUA AUlllVA 

AKT. I", lU 

Acrescente-se alínea "t"ao inci~o 111 do ano .lU da Medida Provisória nU 1.674-56, de 1.998, 
com a seguinte redação: 

. "r - despesas de cessão de créditos". 

JUS1U1LAt,;ÁU 

Esta emenda visa InclUir no rol das deduções as despesas de cessão de créditos para etelto de 
apuração da base de cálculo do PIS para as empresas elencadas no inciso 111. 

As operações de cessão de créditos são uma tonna pelas quais as reteridas instituições buscam 
hquidez, a exemplo das operações realizadas no âmbito do mercado tinancerro cUJa dedução é 
permitida através da alínea "a" do mesmo inciso lU. 
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Assim, em se pennitindo deduzir as despesas com cessão de crédito, a base de cálculo do PIS 
fica adequada Já 'que retenda base estaria mrus corrente, mesmo porque qual é a dtterença sob 
o ponto de vista.' econômico entre o tato de uma instituição captar recursos no mercado 
tntertinancetro cuJa dedução das despesas é pemntlda e, o tato de ceder seus crédltÓ:~, 
recebendo antecipadamente os recursos a eles correspondentes'! 

Em ambas as hipóteses a instituição estaria, na verdade, captando recursos" procedimento 
Ulerente à própna atividade, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA, 

30.09.1998 Medida provis6ria 

AliOR 

Deputado Nelson Meurer (PPB/PR) 

I • Sl'PRESSI\' A 2· Sl13Snrrl\'A 3· ~IODIfICAn\'A 

MP 1674-56 

000005 

, .. PROll.'11: ÁRIO 

5 - Sl'BSTITllVO GOBAL 

'r , 
I 

I 
_I 

,I 1 

~I L_A_r_t_i_:_:_GO_5_9 ____ -L ___ P_'~_A_G_R_M_O ____ ~ _____ ~_ •• _CI_SO ______ L-___ ~_~_._EA ____ ~_ 
-------------------------------L~IT~~~~n~J.LI------------------------------~-

EMENDA MODIFICA A MEDIDA PROVISORIA 1.674-56, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998 

'Substitua-se a expressão "dois m6dulos rurais" pela expressão "um m6dulo 
. rural" na alínea "b" do inciso II do Artigo 19 do Decreto Lei n9 1166,de' 
15 de abril de 1971, cuja redação foi alterada pelo Artigo 59 da Medida 
Provis6ria. 
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L, 

~' -."' 

: 

Justificativa 

i . '~'. 

I Não há re~paldo técnico para qualquer alteração no Decreto Lei 1166 de 
, 1S de abrll ~e ~9?1, no que diz respeito à dimensão da área que pod~ ser 
trqbal~ada, lndlvldualmente ou em regime de economia familiar sem a con 
tra~aça~ de empregados._Esta área é definida pelo Incra (Instituto de Co 
l?nlZaçao.~ ~eforma.Ag:aria) e demais organismos responsáveis pela polí~ 
tlca fundlarla brasllelra como sendo o modulo rural Por conseguinte es 
ta é a. á:~a ~áxima gue uma fal!}ília de agrícul tores ~ capa"z' 'de expl~rar 
com eÍlcle~cla. Asslm, se o modulo rural for duplicado, con"forme preten­
d~ a referlda Medida Provisória, ou esta família terá que contar com 
m~o~de-obra permanente, contratada informalmente, ou parte da área fica­
ra lnexplorada. 

; 

;OATA 30/09;, 98 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, ADOTADA' EM 25 DE 
SETEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27.09.98, QUE 
"DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES AO PLANO 

, " 
REAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DEPUTADO HUGO BIEHL 
DEPUTADO ,JOÃO ALMEIDA 
DEPUTADO WIGBERTO TARTUCE 

Emendas recebidas: .28. 

/ 

/ 

004,005,006,007,008, 
009,010,011,012,013. 
015,016,017,018,019, 
020,021,022,023,024, 
025, 026, 027. 
028. 
001, 002, 003. 
014. 

,.,. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L, 
MP 1675-42 

000001 J 
,.;,-io--=--------------- P"O~OSlc:ÃO--------------~ r MP Nº 1675-42 de.27 de setembro de 1998 I 

AUTOR ---------'-..,.....,.--------" -....... '_TuMtO~ 
:...-_____ D:.E:.:P..,:U:..T_,A-:-D_O___...:J_O_It_O_A_LM_E_I_D_A ____________ ~,.-I' . ~ 
r-:------______________ "rJ ______ -:. ___ ~ __________ ___., 

[ 

6 

1 CJ ' ~ 2 f"I ' SU1IST1TUlTIVA :3 n ' _r!CAI"" 4 O -AOI1'IVA 9 O -SUUTlTIJlTIvo a~L 

rO.G"'~ ~I "',--- &A'oG:) ------...... ONAfO..;.,.----- o~C'!·, '---~i _-::---- ... If'E4---... 

r.--..;.,.---------~-------------------T~------------------------------~~~ I ~ 
Inclua-se no Artigo 20 os seguintes parágrafos, 

"Parágrafo 4° - As restrições constantes do "capur" e parágrafos 1 o e 20 deste artigo não 

se rcferem à. correção monetária por atraso de pagamento. que poderá ser aplicada 

independe'ntemente de periodicidade e do prazo de duração'dos contratos, 

Parágrafo 5° - A correção monetária por atraso de pagamento deverá ser calculada com 

base na variação de índice estipulado em contrato ou, na falta deste, em índice que reflita a perda 

de poder aquisitivo da Illoeda nacional." .. , ~ \ 

JUSTIFICAÇÃO 

O atraso de pagamento tem se constituído em um dos fatores preponderantes de desequilíbrio da , , 
economia contratual. A vedação ou restrição da aplicação de correção monetária aos pagamentos 

, , L.. '_ 

em atraso se constituiria um estimulo e prêmio a inadimplência contratual. E necessário também 
- , 

ressaltar que a correção monetária não se constitui em penalidade, mas simplesmente e~ ~ma .. 
reparação parcial pelos danos causados pela inadimplência~, outra parte, cuja reparação 

. /\ 

completa só será possivel nos casos em que for permitida a estipulação de multas, ejurosa ~_ . 

reais praticadas no mercado financeiro,. Assim sendo é inprescindível que se permita a aplicação 

de correção monetária aos pagamentos em atraso, sem qualquer restrição, 
/ 

I 
I 

~I 

/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1675-42 

",\'0,00002 

I 
'"'l..,.--------------- ""o .. os,t---
. IIIfr. .Nº. 1675":42 de 27 de setembr.o. de 1998 -\ 

"
r. ."TOII--------------'-, ---.,' ,---'" .1IONru.Wo~ 
~ _______________ O~E~P~U~T~A~O~O __ ~JO~R~O~A~L~M~E~I~O~A_,·_, ____________ ,_,_ .. ~·.l ~ ________ ~ __ ~ 
~6-------...,..-------...... ----- "N ________ ..,.-_-:-:-~----_--___, 

, 'I ,__ 2 fi· S~"';A " '3 o· _~T'" 4 o -ADITIVA 9 o -.s~~~;;,IT'VOGI.OeA~ 
,C~'G'''~ I ""I~--- .,.TIG·' ---,-,.-,-- °"'.&0"'-:0 ------ ·~CIS·.) ·_-....;...---.1.1 .. 0. 

raI9-------------------------'~------------------------~ 
I 
! 

r 

Dê-se ao parágrafo 2° do Anigo 2° a seguinte redação. 

"Parágrafo 2" - Em caso de revisão dos preços contratuais para restabelecimento do 

I!quilíbrio econômico-financeiro do contrato. o tenno inicial do periodo de correção monetária ou 

reajuste. será a data de início da vigência dos preços revistos." 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário esclarecer a que título a revisão é feita, para os efeitos df reiniciar a contragem de 

prazo para o reajustamento. Há hipóteses de revisão"de contrato que alteram outras cláusulas ou 

condições. que não interferem nos preços, Tambcm não deve ser prc estabelecido prazo para 

novas revisões. eis que estas são ditadas única e exclusivamente pela ocorrência de desequilíbrio 

contratual. que beneficie uma pane em detrimento da outra. 

/! 
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~--------------- PItO~OSlc;.io--------------~ 

MP Nº 1675-42 de 27 d~ setembro de 1998 

AUTQA -------------'------. -, ~-- ... "ItOllTUÁllto~_ 

DEPUTADO J!JltO ALMEIDA -, I ~ 
r.6~--~----------------------'·rJ------------------------------~ , O .~' . 2 Q . SU8Tm/ITIVA 3 O· -"ICAN 4 O -.0000IÍI~ 9 n . $UBSTffUrTlVQ OUIfIAL ---
L- -----.J.\ - - ~:I ~.' ~.~I~~-.IL.~'=.=~~~-.-~-~-~~~~~~~~~~~~~-.-.-~-~-A-~~~~~~~~~~~~~_._~_~_~_.~~~~~~~~~~==_~_.,h_~::::::;~ 
~19-----------------------------------~----------------------------------~ 
I 

Inclua-se no Artigo 6° os seguintes parágrafos. 

"Parágrafo 1 o - Fica permitida a compensação de créditos tributârios com créditos 

Iiquidos. certos e vencidos contra a Fazenda Pública como forma de extinção mútua dos mesmos, 

até onde se compensarem. 

Parágrr.fo 2° - Serão compensáveis, na forma desta Lei, somente os direitos creditórios 

líquidos. certos e vencidos oriundos de fornecimentos de bens. prestação de serviços ou execução . 

de obras. 

Parágrafo 3° - Os diréitos 'creditórios 'vencidos ,contra a Fazenda Pública serão 

compensáveis com os débitos tributários do credor ou de terceiros. 

Parágrafo 4° - Os créditos contra a Administração Pública indireta serão compensáveis 

com seus créditos próprios. ou com os tributos da administração a que pertencerem." . 

- .. 
JUSTIFlCACÃO 

A impontualidade nos pagamentos dos fornecimentos efetuados por particulares à Administração 

Públic,a tem se to~ado um fator de elevação de preços, além d~ se constituir em uma iniquidade, 
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pois a falta de regular recolhimento de parcelas devici<ls à Fazenda Pública oor estes contribuintes 
, , .' ' "'.' . ~ 

é punida com multas. correção monetária e juros' de. mora sem que haja tratamemó isonômico 

aos créditos que estes detenham contra a' Administração. 

APRESENT:.:ÃO EMENDAS 

MP >l675 -42 

0,0:0004 

.--___ ~ __________ ;....- ""~aSlt." ----....;,.. _________ _ 

I 
I MEDtDA D~OV!50RIA NQ 1675-42/98 -------------

________ ~u'c._ ------------------, 

Denutado ARNALDO FARIA OE sÁ 337 

I, M ::-,...., 1ua.,.. .. ·"'· .. , 1,.-.------- -------., ... ' ----.., 
,.,.--___________________ T"·'.---_________________ -: 
\' 

Dê-se nova redação ao art. 12 da Medida Provisória em epigrafe. 
Art. 12 - "Na instauração do processo em Dissídio Coletivo. as partes . . . ~ 

obedecerão a Instrução Nonnativa n° 4 do T.S.T.". -

JUSTIFICA TIVA 
)í' . 

LI A exclusão total do texto original do ':câput" -'perfaz-se em virtude de trata~ de 
um outro engodo. que 'traz em seu bojo. 

Diante deste fato solicitamos a exclusão total e aproveitamos para inserir nova­
redação, clara e transparente do habitual nos procedimentos sindicais para a Justiça do 
Trabalho que é pura e simplesmente a INSTRUÇÃO NO~\1ATlYA N° 4 do c.T.S.T. 

~---------_____ ~-~~~-~!~,u •• ----------------------------p;:. 

I 

I 
\ 

\ 
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000005' 
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14 

~-----__ ----_---_--- TU-" ------------____ --:'_-., 

I' 

Suprima-se o art. 14 da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFlC A TIV A 

. O presente artigo deve ser extinto, desta Medida Provisória; pelo fato de já haver " 
previsão conflitante 'na emendaSINDSAúDE_ RPR n° 01/95, no parágrafo 6° do artigo 
12. 

A permanencia dà redação original lançada nesta Medida Provisória; é 
locauteadora do procedimento normal da execução de acórdãos proferidos dentro da 
livre negociação. ocasionando sérias consequencias em detrimento' da relação do capital 
e do trabalho. ' . -

) 

/ 1 ~, 
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MP 1675-42 

000006 

~ __ -..,-___________ ~' • .,~o,' 

15/ ';~I 98 '" ;.".I __ :....-M...;;E~D;.;I..:;,.D_A __ P;..;.R=-OV.;..T:..;. S;..:O;..;.R~I~A~N;.;;º;..-.1_6_7_5_-_4_2....,;.1 ..... ·g·';...é_· __________ _ 

________ ~u,o- ----~---------__, ~ .. , •• o .. ,~ •. (.-: 

Decutado ARNALDO FARIA DE sA 337 

··~··í~ :-,.--- ... ;1------· ...... 1'0 .... • ,-----.~~. --------&, ... ' ----, 

:'::'I.~~---_-----_-----_ ?rr·'·--------------------, 

P;' 

I 

Dê-se ao parágrafo 2° do art. I I da Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 

Art. 11.. .... " ..................... " ..... " ............... '. 
§ 1° - " ................................................... . 
§ 20 

- .. A designação recairá em pessoa indicada pelo Delegado do Ministério do 
Trabalho, atendendo preferencialmente a indicação constante :n~ solicitação protocolada 

. em 10 lugar na D.R.T. por qualquer das partes". 
I <. ~ 

JUSTIFICA TIV A .. ,"' 

A presente emendá dá-se 'em virtude da pendendadá regulamentação posterior 
.,J.I .,. .' . 1 ". . • , 

na forma do texto original desta MP. pois a classe operária. diante do arrocho salarial 
não pode esperar posteriores regulamentações. Diante da gravidade e. necessidade. 
fizemos a emenda que outorga poderes exclusivos aos Delegados de cada subdelegacia 
do Ministério do Trabalho. para. ele próprio. indicar o MEDIADOR independentemente 
da vontade das partes, pois para acabar com os víciosde'delongar ou dificultar o acerto._ - . 
final do litígio, pois a parte desinteressada na negociação. poderá usufruir deste artificio 
para mor0sidade do processo da .Iivre negociação. 'prejudicando diretamente os 
interessados. ' . 

Ademais. o mediador indicado pelo Delegado do l\linisterio do' Trabalho, não 
poderá ser funcionário público. 

I, • 

. ~ . 

.,o.o!", 
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:-:---____________________ Trw'(' ---~_~ ____ __.: ______ ...::...:..___:;_'_ ___ __": 
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Inclua-se no art. 12 da Medida'Pró\"isória cm cpígrafe. os seguintcs'parágrafos: 

Art. 12· ........... .. 
§ 1°· ................ . 
§ 2°· ................. . 
§ 3" • "Fica proibido ';) Interferência das Justiças (clúL criminal' c 'trabalhista) nos 

'procedimentos e julgamentos dos' a:tó's' praticados nos' processos de gre\'e instauràdos' pelos' Sindicatos'· 
Profissionais". . . ", " . 

§ 4" • "A prescnte ~1edida Pro\"Ísória c:xtingue o conceito de categorias esscnciais. restando 
unicamente o conceito dc categoria comum. inclusi\'e para efçito dc processo dc grc\"c". 

§ 5°· "É dever da Justiça do Trabalho tão somente julgar os Dissídios Colctivos da Data Base c 
Extra Data Base. os processos indiúduais. processos de substituição processual impetrados pelos 
Sindicatos Profissionais. sem a interferencia Patronal e dO's subsídios. As inuIras e as suctimbc~cias serão 
revertidas ao Sindicato Patronal.·~ .: :: ... ' ~ . 

§ 6° • "Fica proibido ao T.S.T. li concessão de liminar para garailtia dc efeito suspensivo cm R. 
O. e as edições dc enunciados e de preCedentcs··. . .', 

JUSTIFICATIyA 

A inclusão destes paI'ág~afos no art. 12~ ,;-j's:lni: . 
• Garantir a aplicação do inciso I do art: S"'da Constituiç~ld ·Federal de ·1·988: deixando 

livrc e ao desmando no Poder Judiciário a continuar interferindo nas cOIsas sindicais. como por-exemplo . '. 
na greve dos petroleiros quando o patrão-governo. esta\·a'.perdendo no dcgladcamento entre as partcs 
interessadas do litígio. \"em run corpo estranho às relações. ditar mcdici1s rcpressi\"as e de a,niquilamento 
na área financeira do Sindicato do Petróleo (muita e:xorbitante arrasadora c obrigando os cinprçgados a 
retornarem ao emprego sem ler sido sanado o conflitol. Isto n;lo é li\'rc tlcgociaçêlo e sim. uma proteção c 
interferência escandalosa do governo federal. Caso hou"esse a in"ct5:10 deste fato. a justiça 11:10 leria 
contribuído para beneficiar a classe operápil. 

- Equalitar o conceito das categorias. Com Ísso úcaba a discrirrlinação e obrigaç;1o das. 
categorias essenciais. pois. ambas. necessltaln para sua subsisfêilcia. do saldo dc seu trabalhádoi. cm 
\'irtude de as condiçõcs de sobre\'Ívencia de qualquer trabal~lador deste pais screm i!,'Uais. não 
justificando a desigualdade de tratamcnto'e de e:xigencia. tão: somente. para. beneficiar através destc 
conceito. a classe patrôilal. 

I 
.j 
I 

, I 
i 
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- Identificar. qualificar e limitar o ato do poder normativo da justiça' do trabalho.' excluindo 
totalmente este mesmo órgão. dos processos de DISSÍDIO DE GREVE. cabendo tão somente fazer \aler 
o cumprimento dos acordos coletivos negociados pelos sindicatos profissionais. através da line 
negociação. seja por substituidos e ou individualmente. sem "Iob" e interferência patronal e. 

\ 

principalmente. sem constrangimento dos substitui dos quando o empregador frustrar e guilhotinar a sua 
liberdade ao exercício do direito processual fazendo-os abrir mão de seus ~i.reitos defluídos de sentença 
condenatória. . -." , 

A multa pelo descumprimento patronal fraudador do mesm&'bem como a sucumbência 
aplicada pela Justiça do Trabalho deverá repor os gastos e custos dos processos ocorridos nos cofres do 
sindicato que desembolsa para fazer valer os direitos na Justiça do Trabalho:_ 

- E por entendermos que a concessão de liminares em açges,cautelares postuladores de 
EFEITOS SUSPENSIVOS em Recursos Ordinários (R.O.). contrariapl i própria lei. que prevê a 
possibilidade de executar o cwnprimento da nom13 emergente no acórdàó'- após 20 dias de publicação 
deste. ," :,',.',1. . 

Como se nào bastasse. o TST \em legislando: por 'conta própria invadindo a 
competência legislativa exclusiva do CONGRESSO ~ACIONAL. cm:c1aborar leis. nonnase conceitos 
de acordo com a evolução da sociedade. pr~iudicando enormemente a.cIas~~ operúria deste pais. por seus 
escritos e publicações para formaçõcs de consciênCIa dentro da justiça. os famosos ENUNCIADOS E 
PRECEDENTES. Isto justifica a preguiça judiciária em analisar cu~dad9samente c:.Ida processo. para 
fazer jus da mais pura justiça. . . 

Com esta LEGISLAÇÃO PARA.LELA de fato. vcm ocorrendo com frcqüência. 
decisões injustas. 

..-----,~,-,.~.-----------------------------

" r. 

----------------~~--'-~--~--~ .. ~.:~,,-----------------
,I 

!.' 

,',"J ' 

MP 1675-42 

000008 

1""1.-- .-----, 
'"',. ________________________ U?-OS'C.·· --------_______ ----

.15/09/98 \ . ,MEDIDA PROV!SORP NQ 1675-42/98 
,", f __ ------~~-----~u,~--.. ->----------~,.-.~.-.--~------------

De'Outado ARNALDO 'FARIA Dt,-SÁ 

" 

. ", " ~ 

.', 
.", 

337 

--------., ''''. ---..., 

:-::I.--:--~--------------------..:---- Trw'" -----------------------------., 
I Inclua-se no art. 11· desta Medida Pr.pyisória. os segui~t~s parágrafos: 

Art. 11 - ..................... . 
§ l° - .......... , ............ . 
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§ 2° - ....... ~ ... ; ........... . 
'J 

§ 3° - ............. , .......... . 
l. , 

., "' , 

§ 4° - ........ : .. ~ ........... . 
§ 5° - ......... :, ..... ;.;,....... ,. . 
§ 6° - Será 'configurado crime contra a organização Sindical, os' atós dos 

empregadores de contr,atarem novos empregados na. constància de greve. p'~'r tratar;~se 
neste período de suspensão do contrato de trabalho. Ao infrator será aplicado multa 
diária pelo Ministério do·Trabalho. 

§ 7° - Todas' ~s'· multas lavradas pelo Órgãq yis~a!izador _ do. Ministério do 
Trabalho (A.I.) deverão'ser revertidas aos Sindicatos Profissionais,poden.do' as mesmas 
serem lavradas e acompanhadas pelo Diretor Sindical. . 

§ 8° - Todos os acordos em Dissídio ,coletivo de~erá ser o~rigatoriamente 
assinado' pelo Sindicato :Profissional e, em seguida. registrados, .no Ministério do 
Trabalho assegurando séus·efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão destes parágrafos no ano J J. visam: 
Coibir a prática constante crime contra a organização do trabalho e sindical, que 

vem sendo reiteradamente realizado pela classe ec~nõmic~ deste país. protegidos pela 
- justiça, desrespeitando a suspensão do cont'rato de trabalho' nb penodo de greve. quando 

o empregador contrata novos empregados para enfràqueeer, aesistimúlar e fraudar a 
. organização sindical. Para este capitalismo é necessário o r'edutor.coibidor que é" a multa 
aplicada pelo Ministério do Trabalho. '. __ "' 

Enfim, só_assim nós teremos equilíbrio moral, social e de direito entre o capital e 
o trabalho. .. ~ 

Regulamente e garante o direito dos dirigentes sinaicais. ~m "poder-acompanhar 
as fiscalizações dentro das empresas em conjunto com o .fiscal ,do Ministério do 
Trabalho, pois existe vários fiscais das D.R. Ts.corruptos.-jácomprovados e noticiados, 
e existe uma defasagem de profissionais no . órgão fiscalizador trabalhista. (lara tanto, 
justifica a autorização. do respectivo parágrafo, para que os· diretores sindicais, 
habilitados, passam a exercer .esta mesma~o, fiscalizando as irregularidades dentro 
das empresas _. ~ \, .. 

. . t t'j' _ 

Justificam também, que o dinheiro do AUTO DE INFRAÇAO (A.I.) 
sejam revertidos para os sindicatos profissionais para o custeio desse departamento, 
como: advogados. veículos, locomoções, despesas. etc. Tais despesas são hoje mantidas 
pelos sindicatos protlssionais, e o dinheiro destas multas. hoje. éstá direcionado ao "caixa 
sem fundo" do governo federal,' não sendo usado par~ o tim ~;p~citlco. sucateando desta 
forma, os serviços eficientes dã fiscalização, proporcionando "li corrupção nos'meios 
fiscais trabalhistas. . 

, ' ~ I " ! ,~ 

Serve para garantir a plena atividade de direito dos sindicatos profissionais, pois, 
quando existir por. lei a amputação do participação dos sindicatos nas negociações, 
deixando livremente os empregàdos da empresa hegóciar airetârriente cóm o tomador de 
serviços, ocorrerá inúmeros crimes contra a organização do tràbalho e a volta 
oficiliazada do TRABALHO ESCRAVO. pois, sem a estabilidadJ dó' 'empre'go~ os 



I' 

00166 Terça-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Outubro de 1998 

p;. 

I 

\ 

empregados serão constrangidos em seu direito e no exercicig de' suas ativid~des 

profissionais assinando acordos tão somente de interesse exclusivo .. pat~onal. 
No Brasil posslli 80% dos trabalhadores executando aiivi'4ad~s braçais, enquanto 

nos EUA é o inverso. sendo 80% de seus trabalhadoresl?i~dos nas atividades 
intelectuais. Justitlcamos assim que o nível de intelectualidade dos trabalhadores 
brasileiros, torna difícil e desequilibrado para uma livre negociação. sem a assessoria 
técnica entre empregado e patrão. com estabilidade por mandato sindical. 

APRE:SENT:..:ÃO r.= ... - !::MENDAS 

. , 

MP 1675-42 

000009 

:--______________ •• 'l"O~ ~;, 1-4.\,: 

MEDIDA PROVISORID NQ 1675~~2/98 

________ .aUTc,----------.... ;.:'"'"; .. -f-; .. -. ----

Deoutado ARNALDO FARIA-DE SÁ 337 

------,,-, -----_A ..... _ -_--, 

r:1.------~~~---~----------- Try·t.---~_ .. ~. ---:-~---."":",-------
.' 

Dê-sea~Jpa~ágrafo 4ó'd'o art. 11 da '~1edida ProvisÓ~:a em epígrafe a seguinte 
red~ção:.,. .' . . ~ .. 

• \ • .f j"' • , , " ~ < 

Art. II - .............. _. 
§ 1° - .................... . 
§ 2° - .................... . 

I' 
!' 

I. ,.§ 3° - .... ; ... ;r ....... ' ..... : \c,.,. . '!" 

. § 4° - "Os cnmes de respqnsabilidade púbHéa nas empresas de serviços 
I. • 

essenciais,s.erão do emp,r~~ador". .';,'..... lI',. 

JUSTIFICATIVA 

A exclusão total do texto original do pres'ente parágrafo. perfaz-se tendo 
em vista o engodo que a tráz em seu bojo, aproveitamentos para inserir nova redação. 
garantindo aos trablahadores dos s~fViços essenciais~ ts:autela ante'~ pr~tjça de atos 

. . ':-. 
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fraudulentos promovi'dos ou gerenciados por má-fé de alg~ns patrões mau intecionados 
.em incriminar o movímento operárió. . 

. . PorüliúÓ, nesta nova redação. devolvemos qualquer destes atos~ a~ 
verdadeiro responsivél. I 

'!- 'I 

.. 0_, 

'. MP 1675-4'2 - I 

000010 ': ,~ 
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11 .. 

I 
I 

Dê-se nova redação ao parágrafo 4° do art. 11 d~ Medida Provisória em epígrafe: 
& 4° - "Não alcançando o entendimento entre as partes, o 

mediador lavrará .. ~o prazo de ·s (ci~co) dias. ata conclusiva so'bre as reiviiidicações de 
natureza econômica. que obrigatoriamente instruirá a representação.' para instauração 'dá 
instância." " 

JUSTIFICATIVA 

Ao mediador compete tão somente a intermediação. conduzindo 
sem interterência pessoal. as partes à solução conéíliatória. ',' .. ;~ . 

O dispositivo em questão desfigura a rilediaç:ão' no m'cimento em 
que lhe dá atribuições de árbitro. 

" ,. .~ r & •• 

.f .. ' 
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Dê-se?o parágrafo 3° do art. 11 da Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 

Art. llL<- .... ~ .. ::~ ....... : ... -.... ; .. ~. :) .. ~~~~} I" 
§ }o _ ...... " ... ""': ................ :... 1, .. ; ~ 

§ 2° - ...................... ~ ...... ; .... ~ . _ . .,' "')/'. . 
§ 3° -_':0 mediador .designad~o te~á o prazo de 08 (Oito) dias para conclusão do -

processo de negociação, salvo acordo expresso com as part·es;jnteressádas". 
§ 4°_ .................... : ........... . 
§ 5° - .................... : ............ . 

JUSTIFICA TIVA 
.,' 

A presente emenda dá-se em vírtude do prazo previsto no texto original desta 
MP, de 30 (trinta) dias, pois este 'e um vício para que a máquina das subdelegacias 
encalhem os procedimentos. pois há a necessidade de soluções às causas e conflitos na 
relação trabalhista~ com certa rapidez, não podendo enão dtvendo serem morosas, face 
o princípio da celebridade que rege os pr~cedimentos tra~~lbl!it~ 
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:--______________ ··"·OS'C6· -----_________ _ 

MEDIDA PROV!SORIC NQ1675-42/98 

, ; 
I 

j' 
________ .. u.c.---------------- _ .• - ", •• 0"'\66"'(0_-' 

Deoutado ARNALDO FARIA DE SÁ 337 

" 

'D'~'" 2 t:! . !u."..,"U"·., 

··~"··I :-",---." , ·1-1---- ... """.:.' ------,~~. ------6' ... ' _ --_.., 

:":','--____________ -:-____ TrW·'·-------------_______ -, 

I'" 
I 

Dé-se nova redação ao artigo' I I claMedida Provisória em ep!grafe: 
. Art 11 .Frustrada a negociação 'direta. as. partes deverão, 

obrigatoriamente: antes' doaj~izamento do dissídio coletivo, solicitar ao Ministério do . 
Trabalho que designe mediadbr: preferencialmente, integrante dos seus quâdrós~para o 
prosseguimento do processo-de.negociação coletiva. 

," .' t 

JUSTIFICATIVA .. 
A alteração pretendida' consplida' atribuição que já constitui 'competência 

legal do Ministerio do Trabalho.'.' 
. h 

.. -
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Deoutado ARNALDO FARIA D! SÁ 337 

·· .. ·1-1 .'-1 '---1'0 · ' ------ ........ "h"· ,------ .~~ . ------.0· .. ' _ ---.., 

r=','-------------------Tr.,.'.---------------------, 
,,! I 

Dê-'se ao art. 1,0 da Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 
Art. 10° - Os salários e as demais condiçõés 'referentes ao trabalho, 

con~~nuam a ser. fixados e revistos, na respectiva data-base. anúal ou podendo ser revisto 
noé.(sexto) mês'após data-base, por intermédio da livre negó'éiáção entre os Sindicatos . 

.I ", :.r·.... . . 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda dá-se em ,,;rtude da instabilidade inflacionaria ocorrida 

no primeiro ano do Plano Real, a razão de 35.30%, sendo um índice altamente elevado 
para uma moeda estável. comparada com o dólar americano. 

I . , 

I 

Ponamo, existe a necessidade dos salários serem revistos em um menor 
espaço de tempo para não perder o seu póder de compra e de sobrevivência, pois estas 
negociações devem ocorrer tão somente e livremente, entre a categoria econômica e, 
profissional. sem nenhuma interferenciado governo federal, mesmo que existe sindicato 
com menor poder de negociação, pois com a data base unificada nacionalmente, evita 
prejuízo para as categorias menos organizadas. 

I 
I 
i 
o 

-: r. .. _, .. " 

.. 
... 

" 

t\;. 

I 

I 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1675-.:1 
de 25 de setembro de 1998 

Inclua-se onde coubeto"seguinte artigo: 

MP 1675-42 
f 

000014 

-
"Art. O Conselho- Monetário Nacional poderá instituir' e disciplinar novas 
modalidades de Caderneta de Poupança, observada periodicidade de crédito de 
rendimento igualou superior a trinta dias e remuneração básica pela Taxa Referencial­
TR à respectiva data de ~i~ersário." 

No Art. 19 suprima-se a expressão "e o art. 14 da Lei n° 8.177, de 1 ° de março de 1991" 
e inclua-se a expressão "e a Lei nO 9.036, de 5 de maio de 1995", ficando o referido 

~ '~f r' 

artigo com a seguinte redi(ç~9: . 
I.~~ .' • 

"Art. 19. Revogam-se os§'{ 1~ e 2° do art. 947 do Código Civil, os §§ 1 ~ e2° do art 1 ° 
da Lei nO 8.542. de 23 de dezémbro de 1992 e a Lei n09.036,de 5 de maio de 1995." 

. , , . ~ . , . ~ ; 
~,$ • 

..... , .- ,.... 
" . 

','.' JUSTIFICATIVA 
') 

. ,;":' ' 

A Medida Provisória estabelece 'regras complementares ao"Plano Real especialmente 
voltadas à desindexação da economia. '. i;' 

A redação do artigo 19 da Medida. na forma proposta. determina a revogação do artigo 
14, da Lei n° 8.177. de 10 de março de 1991, que autoriza o Banco Central do Brasil a 
instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 

Ressalte-se que este dispositivo 'legal já havia sido alterado através da Lei n° 9.036, de 
05.05.95, atribuindo-se ao Consetho Monetário Nacional a competência para'instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poup~nça . . ',., . 

. Verifica-se. portanto. que a revogação do dispositivo em questão nada acrescentá aos 
objetivos da Medida Provisória. que como se sabe. tnita exc1usivamentede 
desindexação da economia. 
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A manutenção da Competência do Conselho Monetário Nacional para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança é s'alutar e está em consonância 

. com o Decreto-lei n° 2.291, de 21.11.86, que atribui a este órgão a competência para 
exercer as atribuições inerentes ao extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, como 
órgão central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cabendo-lhe orientar, 
disciplinar e controlar o referido Sistema. 

É bem verdade que o Congresso Nacional, ao promulgar a Lei n° 9.036, transferiu a 
'competência para instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança, 
do Banco Central para' o Conselho Monetário Nacional, corrigindo a distorção 
verificada na redação.original do artigo 14 da Lei n° 8.177. 

Contudo, pelo disposto na referida Lei n° 9.036, o Conselho Monetário Nacional é 
competente para instituir novas modalidades de caderneta de poupança com 
rendimentos vinculados à Taxa Referencial Diária (TRD) que. entretanto, foi extinta por 
força da Lei'n° 8.660. de 28 de maio de 1993. , 
. . 

Assim, a emenda se justifica. de um lado para confirmar o Conselho Monetário 
Nacional como o órgão competente para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH), como já definido pelo Decreto-Lei·2.291, e de' outro lado para corrigir falha na 
redação da Lei n° 9:036, substituindo-se a TRD, extinta pela Lei 8.660, pela TR, que é 
utilizada para a remuneração básica da caderneta de poupança tradicional. 

Brasília, 30 de setembro de 1998. 
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MEDIDA PRÓVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 
> -: l-i • 

, ' 

l' 

. , 
, >(~. ~ , 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

,EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dê-se, à Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 1°. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical e OS"I princípios da liberdad,e da atuação sindical é da 
. irredutibilidade dos salários: item por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se­
á, em caráter transitório, peras normas estabelecidas nesta lei. , . 

§ 1°. Os salários;' inclusive os aumentos reais, os g~,nhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
làboral, serão fixados em contrato individual de trabalho, \contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. 

, § 2°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho' integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°. As cláusulas" de acordos,' convenções ou contratos coletivos de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado. 

§ 4°, Ficam mantidas as atuais datas-bàse dos trabalhadores, sem 
prejuízo da livre negociação coletiva referida no "caput". 

Art. '2°. Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 
'8° da Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a negociação e a 
contratação coletiva de trabalho, respeitados os princípios do equilíbrio entre capital e 
trabalho, da liberdade da organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos 

. sindicatos nas negociações cOletivas. 
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§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e paritária, 
com a participação de representantes do governo,' das centrais sindicais e dos 

empregadores, cabendo ao Ministério do Trabalho prestar apoio técnico e 
administrativo e assegurar os meios necessários ao seu funci~namento. 

§ 2°. A Comissão poderá promover audiências públicas e contar com a 
colaboração de especialistas, que terá caráter exclusivame~te consultivo . 

.. ~ \.". '.' 

Art. 3°. É assegurado aos trabalhadores, '~o mês de maio de 1998, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, inclusive, e o mês de 
abril de 1998. ''>J i 

Art. 4°. Os salários dos trabalhadores serão reàjustados, automaticamente, 
a título de antecipação, pela variação acumulada do íridíce Nacional de Preços ao 
Consumidor sempre qUe essa variação atinja, no mínimo, o' percentual de 6 % (seis por 
cento). ' ." -~ 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 1998, reiniciandô.;.se após a concessão de cada 
reajuste. . , c. 

" .. <J 
§ 2°. As antecipações concedidas em deco'rrência do disposto neste artigo 

poderão ser compensadas na data-base. " .<if' . 
.. ~ , , ., 't 

Art. 5°. O índice Nacional de Preços ao Cõnsumidor - INPC será calculado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, seguindo a mesma 
metodologia e periodicidade de coleta em vigor na data da publicação desta Lei, salvo 
autorização legislativa para mudanças posteriores. ''::;l 

§ 1°. O INPC será divulgado até o dia 15 do mês imediatamente posterior 
ao período de coleta. 

§ 2°. Quand,o, por motivc{de força maiç':: não for possível ao IBGE divulgar 
o INPC até o dia 15 do'mês, o Ministériodo TrabalhôJadotará índice substitutivo. 

Art. 6°. O.salário mínirt:l.p'"os benefícios,'mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, no mês de julho de 1997, pela variação acumulada do IPC­
r entre o mês de maio de 1997, inclusive, e o mês de abril de 1998, aplicando-se, aos 
valores resultantes, o:disposto no art. 4° desta Lei..~· 

Art. 7°. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o salário mínimo será 
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elevado, em 1° de m~io ~de 1998, para, no mínimo, R$ 208,00 (duzentos e oito reais) 
mensais. ' . ..", .. 

. § 1°. O sal~río mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo: e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

" 
§ 2°: b perêentual de' aumento real decorrente do disposto no "caput" 

aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos benefícios de prestação 
continuada mantidos pela ,Pr.evidência Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem "assim aos ,valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 8°. O salá~io mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e io,·,·.... . ' 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991 , serão reajustados, a partir de 1998, pela variação acumulada do INPC nos 
doze meses anteriores, .no mês de maio de cada ano, descontadas as antecipações 
decorrentes da aplicação do disposto no art. 4° desta Lei. 

, , 
,", ! 

Art. 9°. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborár, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência 
desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo,a fim de que o seu valor 
seja capaz de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe preserve o poder 
aquisitivo. ' 

.a. ,l' .i I 

. . § 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será -composta por 
,representantes do, gov,ernQ e dos trabalhadores, aposentados e empregadores, 
indicados por suas entidades representativas, na forma do regulamento, assegurada a 
representação paritária. 

§ , 2°. C~berá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo fixada no artigo 
anterior. ' 

Art. 10. O salário-de;;contribuição será reajustado, observado o disposto 
nesta Lei, para que, a partir de 1° de maio de 1997, seja obedecida a seguinte tabela: 

r 
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Art. 11. O disposto nos art. 3° e 4° desta Lei aplica-se às tabelas de 
ven'cimentos, soldos e salários e às tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da administração direta, autárquica . e fundacional 
'dos Poderes da União. 

Art. 12. As estipulações de 'pagamentó "de' obrigações pecunlanas 
exequíveis em território nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São vedadas, sob. penà de nulidade, quaisquer 
estipulações de: 

.. a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-lei "no '857, de 11 de setembro de 969, 
e na parte final do art. 6° da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a ·unidade 
monetária de conta de qualquer natureza; , 

c) correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 
. setoriais ou que reflitam a variação dos custos· de produção ou dos insumos utilizados, 

ressalvado o disposto no artigo seguinte. . 

Art. 13. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção 
ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo dê dura~o igualou superior a um 
ano. 

§ 1°. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. 

§ 2°. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão,' será a data em que anterior revisão tiver 
ocorrido. 

§ 3°. Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei nO 9.069, de 29 de 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior a anual. 
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Art. 14. Os contratos em que seja parte orgao ou entidade da 
Administração públi~. Federal direta e indireta serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações desta Medida Provisória, na forma de 

'~ > . 

regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 
J 

Art. 15. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
do art. 27 da Lei nO 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da 
poupança financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por 
legislação própria. 

Art. 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como, base de remuneração de operações realizadas no mercado 
financeiro, de prazo de duração igual ou ~uperior a sessenta dias. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o 
prazo mínimo previsto no "caput". . 

Art. 17. A partir de 1° de janeiro de 1997, a Unidade Fiscal de Referência­
UFIR, criada pela Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada 
anualmente. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
. utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 

Art. 18. A partir de 1° de julho de 1998, a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBG.E deixará de calcular e divulgar o IPÇ-r. 

§ 1°. Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo 
IPC-r, este será substituído, a partir de 1 ° de julho de 1998, pelo índice previsto 
contratualmente para este fim. 

§ 2°. Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e 
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços 
de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 
Executivo. 

§ 3°. A partir da referência de julho de 1998, o INPC substitui o IPC-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei nO 8.880, de 1994. 

Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção 
monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, e do 
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passivo de empresas ou instituições sob os regimes de concordata, f~ência, 
intervenção e liquidação extrajudicial. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todos os planos econômicos desde 1986, o trabalhador. foi sempre o 
maior prejudicado. Os ajustes planejados com o fim de, acabar com a inflação 
acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjunto dos trabalhadores, ·redundando, 
sempre em arrocho salarial. Enquanto isso, a inflação retornava, quase sempre com 

maior vigor do que antes, e as perdas salariais jamais foram repostas. Esta foi a 
situação vivenciada com o Plano Cruzado, com o Plano Bresser, com o Plano Verão, 
corri 'os Planos Collor I e 11, agravada pelas decisões judiciais que não reconheceram o 
direito adquirido ao reajuste confiscado pelos Planos Bresser, Verão e Collor. 

No caso do Plano Real, um ano após a,sua vigência, a inflação sofreu 
redução significativa, embora à custa de arrocho salarial, juros altos, defasagem 
cambial, queima de divisas e, como já se avizinha, um agravamento do desemprego e 
da recessão. Os salários, verdadeira ancora do Plano Real, sofreram, na conversão em 
URV, perdas expressivas, frente à data-base anterior, que atingiram cerca de 25 %. As 
regras destinadas a proteger os salários foram draconianas: somente na data-base de 
cada categoria era previsto qualquer tipo de reajuste, calculado pela média dos doze 
meses anteriores em URV. A ação do Congresso Nacional foi decisiva para assegurar 
que, pelo menos, fosse garantida a reposição da inflação medida pelo IPC-r após a 
primei~a emissão do Real, o que significa, para quem tem data-base em julho de 1995, 
um reajuste de 35~29 %. 

'Com estes níveis de inflação, o Governo lança a sua proposta de, a .partir 
de julho, 12 meses após a entrada da nova moeda em circulação, promover uma 
desindexação da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarão a conta: 
exaurida a eficácia dos dispositivos da Lei nO 8.880/94, que fixaram as regras para o 
reajuste na primeira data-base após a emissão do Real, não há nenhuma regra na 
Medida Provisória em discussão que preveja a continuidade da reposição das perdas 
salariais ocorridas. Mais do que desindexar, pretende o governo proibir, doravante, que 
sejam asseguradas, mediante negociações coletivas, reposições pela inflação passada 
com base em índice de preços, mesmo mediante negociação! No entanto contratos, 
rendimentos da poupança e de investimentos . não são atingidos pela desindexação. 



Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Terça-feira 6 00179 

Não propõe nenhuma política, também, em relação ao salário mínimo, que pela própria 
Lei nO 8.880 teria, anualmente, reposição plena do IPC-r assegurada. A extinção do 
IPC-r deixa o mínimo sem qualquer re'gra de proteção e cria ao mesmo tempo um vácuo 
legal, à medida que nâó prevê qual o índice substitutivo para reajustá-los em maio de 
1996. 

A extinção do IPC-r deixa, conforme a data-base do trabalhador, um 
resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso de uma desindexação não 
pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a reposição deste 
índice para a próxima data-base, subordinando o restante da inflação à "livre 
negociação" que mais parece "livre exploração", aliado à recessão que já se mostra nos 
altos índices de desemprego (nas últimas 7 semanas de julho de 1995, mais de 13.800 
novos desempregados 'somente em São Paulo; empresas do setor automobilístico 
planejando conceder férias coletivas face ao desaquecimento das vendas), significa 
deixar, nas mãos do capital,.o poder de decidir a medida das perdas a serem impostas 
aos trabalhadores. Livre~ negociação de ganhos salariais ou de produtividade, não de 
perdas acumuladas pela inflação. 

~~« 

O Partido dos Trabalhadores não pode concordar com tais medidas, 
apregoadas pelo Governo:c~mo destinadas a salvar o Plano Real, mas que na verdade 

significa a opressão dos trabalhadores, do movimento sindical e a destruição de 
qualquer chance de assegú~ar melhorias salariais e de condições de trabalho. Mais 
uma vez, se coloca a opçãô'entre o ajuste econômico, acarretando fome e sofrimento, e 
a justiça social, a redistribUiÇão de renda e a finalidade social do capital. 

, t' 

É com, esta preocupação que oferecemos à consideração dos Ilustres 
Parlamentares a presente proposição, que visa conferir, no âmbito das relações' de 
trabalho, à livre negociaçãó~verdadeira o papel de elemento capaz de assegurar as 
reposições salariais necessarias ao conjunto dos trabalhadores, respeitadas as 
garantias asseguradas à organização sindical e sua liberdade de atuação. Assegura-se, 
ta'mbém, a previsão de instrumentos de proteção aos salários que não deixem nas 
mãos de um segmento da sociedade apenas - os empregadores - os meios para definir 
a quota de sacrifício de cada um. 

( . 

A proposta consiste em assegurar a negociação das cláusulas salariais na 
data-base de cada categoria, sem prejuízo de negociações livres a qualquer momento 
entre datas-base, sem garanti'r, no entanto, a reposição da 'inflação passada por 
qualquer índice pré-fixado. No entanto, estipula-se um gatilho, determinando a 
reposição da inflação ocorrida a partir de julho de 1995 com base no INPC, sempre que 
atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será a mesma compensada na 
data-base, reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. O abandono do IPC-r 
como índice dê:reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da 
inflação recente"após o Real, mas se adotaria', substituindo-o, um índice oficial que 
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respeita a mesma metodologia - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para 
espelhar o comportamento da inflação futura. 

A adoção de um gatilho curto,;, 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
o conjuflto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
próximos 6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os 
salários. 

Com o fim da aplicação do IPC-r, prévê .. se a.treposição, para todos os 
trabalhadores, em julho de 1995,' da sua variação acumulada desde julho de 1994. 
Assim, fica zerada, para todos os trabalhadores, a inflação passada após a emissão do 
Real; iniciando-se, a partir de julho, uma nova fase da política de salários no país. Esta 
medida, somada à adoção do gatilho significa a desindexação' dos salários pela inflação 
passada: somente a inflação futura, medida pelo gatilho, será incorporada aos salários, 
sem periodicidade pré-fixada, mas de acordo com o comportamento da economia. 

Para o salário mínimo, a proposta contempla ',as mesmas regras básicas, ~. 
relativamente ao gatilho e reposição do IPC-r desde o último reajuste. No entanto, a 
partir de maio de 1998, fixa~se o seu valor em R$ 208,00. Este valor ainda será inferior 
ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que define as '! 

necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário-mínimo. 

Segundo o DIEESE, e~ março' de 1995, quándo a MP, en't;ou em vigor pela primeira 
vez,. o salário mínimo não comprava a cesta básica de~tinada ao sustento de um 
trabalhador adulto em. nove capitais: para um salário en~ão em vigor de R$ 70,00, o 
custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. Apenas para assegurar a alimentação 
básica de uma famíli~ com d~is adultos e duas crianças, seria necessário um salário 
mínimo' de pelo menos R$ 218,00, em valores daquela época. O valor proposto, 
assim, é ainda inferior ao indispensável, para cumprir, apenas em parte, o que 
determina a Constituição quanto ao salário-mínimo, mas significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um valor mais justo. 

Para superar,-. num segundo passo, a ,_questão do salário mlnlmo, 
propomos a criação de uma comissão especial, com a-participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discytir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta que permita, ao sa,lário mínimo, atingir o valor' real necessário ao atendimento 
das necessidades fixadas na Constituição, assim como mecanismo periódico para a 
preservação· do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, no entanto, mantém-se a regra 
atual para o'' mínimo, assegurando-s~, em maio de cada ano, transitoriamente, a 
reposição pela variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores .. 

= 
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Assegura-se, aos benefícios previdenciários e aos salários-de­
contribuição os mesmos .índices de reajustamento concedidos ao salário mínimo, de 
modo a preservar o equilíbrio financeiro das contas da previdência social e 
instrumentos para que a arrecadação de contribuições acompanhe a elevação 
proposta. 

Finalmente, no tocante à. previsão de regras definitivas relativamente à 
negociação e contratação coletiva de trabalho, propomos a criação de uma comissão 
especial destinada a, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de lei a ser enviado ao 
Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da Constituição 
Federal. A esta Comissão incumbirá propor· instrumentos para a reorganização das 
relações de trabalho, a negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da organização sindical e a 
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas. Somente 
através desta discussão, a ser travada em nível técnico e político com a participação de 
todos os interlocutores, se poderá chegar a proposição de regras definitivas que 
permitam à negociação coletiva e ao contrato coletivo de trabalho impor~se como 
instrumentos efetivos para assegurar a atuação sindical sem a tutela estatal. 

Com esta proposta o Partido dos Trabalhadores 'busca a estabilização da 
economia não às custas dos salários, do confisco ou congelamento de perdas salariais 
ou da violação de direitos. adquiridos pelos assalariados a partir de políticas salariais 
anteriores. ' 

A proposta aqui oferecida a discussão pelo Congresso Nacional e pela 
sociedade, não cria mecanismo com memória inflacionária' " ou que preserve 
instrumentos indexadores da economia. Trata simplesmente de instituir uma política 
salarial democrática e adequada ao momento da economia brasileira. 

o PT, assim como o povo brasileiro, quer a consoliâaçao~aa economia e 
nlvelS civilizados de inflação, mas isto não se alcança com uma "desindexação" 
unilateral ou uma "livre negociação" voltada a reduzir'os mecanismos de defesa dos 
. assalariados. Com a inflação oficial nos patamares de 35-40% áo ano não se pode 
admitir política salarial digna do' nome que não considere um mecanismo de proteção 
aos salários, ao salário mínimo e as pensões e benefícios da seguridade social. Para o 
-Pítrata;.sede buscar-um amplo pacto "enVolvendo forças produtivas, sindicatos e o 
governo, abrangendo preços e salários e o estabelecimento de um sistema democrático 
de relações de trabalho através da adoção do contrato coletivo de trabalho como parte 
de uma política de rendas e de desenvolvimento capaz de domar a inflação de forma 
definitiva e democrática. 

Sala-das Sessões, lf~)~ 
~. 
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MP 1675-42 
( . , 

;(,'. 000016 
I:,' , 
,. . 
" , 

~ \1: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 
~ ~ . 

; , ... 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras· providências." 

-: f 'i 

EMENDA ADITIVA ._ ::. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. 9°. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a 
partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a elevação do valor real 
do salário mínimo, a fim de que o seu valor seja capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência sqcial, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe 
preserve o poder aquisitivo. 

§ 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
representantes . do governo e dos trabalhadores, aposentados e 
empregadores, ,indicados por suas entidades representativas, na forma do 
regulamento, assegurada a representação paritári~. 

§ 2°. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão 
Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de' reajustamento do salário mínimo 
fixada no artigo 29 da Lei n° 8.880, de 1994, co,," as alterações 
decorrentes do disposto nesta Lei." , ,.!~, 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para superar .as recorrentes discussões sobre a questão do salário 
mínimo, propomos a criação de uma cornissão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta a ser enviada ao Congresso Nacional que permita, ao salário mínimo, atingir o 
valor real necessário ao atendimento das necessidades fixadas na Constituição, assim 
como mecanismo periódico para a preservação do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, 
no entanto, mantém-se a regra atual para o mínimo, assegurando-se, transitoriamente, 
a reposição pela variação acumulada do IPC-R e INPC nos doze meses anteriores. 

Somente por meio de uma medica corajosa e politicamente ajustada entre 
as partes interessadas permitirá que se cumpra, finalmente, a intenção do Constituinte, 
recuperando-se o valor do salário mínimo e promovendo-se uma efetiva distribuição de 
renda em nosso país. 

Sala das Sessões, 12 Ao)'!! 

, . 

MP 1675-42 

000017 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
compl~mentares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguint~.artigo: 

"Art. Para os fins de assegurar a aferição dos indicadores objetivos de 
~~,....~T't""~,..,~~,.... '7'>: n,..rH"~! ,.;, ,;.-1~~.,.., If"("'.f:.....,;oo;,.-.,!,.,. r~ ~rl 1?, ~ ')0 6 "h,..!n~tAr~~ ~ 
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prestação aos sindicatos de trabalhadores, pela entidade sindical pátronal 
ou diretamente pelas empresas, das informações prévias sobre o 
faturamento, o ,lucro, a situação financeira das empresas filiadas ou sobre 
a conjuntura econômica do r~spectivo setor. . " ' 

§ 1°. A aferição dos indicadores objetivos de desempenho e produtividade 
far-se-á" em 'cada empresa, por parte dos trabalhadores, através ,~o 
sindicato respectivo e da representação de trabalhadores da empresa. 

§ 2°. A representação dos trabalhadores, para os fins deste artigo, será 
escolhida mediante eleiÇão direta e secreta, à proporção de 1 um 
representante, para empresas ou unidades de empresa com até 200 
empregados, mais um representante para cada grupo de 200 empregados, 
até o máximo de 5 representantes por unidade dá, empresa. '. ~ 

~. • :- ~ t .~-

§ 3°. Os representantes serão eleitos para. mandato de dois anos, 
assegurada, durante o mandato,.a estabili~ade provisória. 

§ 4°. O acesso à informação, cuja divulgação a empresa considere 
prejudicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso da 
manutenção de sigilo por aqules que participem da negociação, mediação 
ou arbitragem. 

§ 5°. O descumprimento do compromisso importa 'em responsabilidade por ~ 
perdas e danos, competindo à justiça comum fixara indenização, 
independentemente de eventuais sanções penais." 

JUSTIFICACÃO 

Não faz sentido estabelecer mecanismo· qué subordina a concessão de 
aumento a título de produtividade à avaliação objetiva do desempenho da empresa se 
não forem ass~gurados instrumentos para que seja aferido o desempenho. Ora, isto é 
I:Jm. paradoxo que inviabilizaa implementação de acréscimos por produtividade. Para 
atenuar esta situação absurda, é necessário prefixar instrumentos mínimos para que os 
trabalhadores ~enha a~sso aos indica~ores objetivos. 

Sala das Sessões, 1~}'V /~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

MP 1675-42 

000018 
"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: .' 

Art. . Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 
,tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos 
civis e militares da União serão revistos na data da publicação desta lei, 
com efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 1998, e o percentual de 
reajuste a ser aplicado será o equivalente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês de janeiro de 1995 a junho de 1995 e à variação acumulada 
do INPC entre junho de 1995 até o mês anterior à data da publicação 
desta lei, inclusive. , 
Parágrafo único. É facultado proceder-se ao desconto dos índices de 
reajuste gerais concedidos a partir de 10 de fevereiro de 1995 aos 
servidores de que trata este artigo, não computados os reajustes ou 
acréscimos de vencimentos concedidos com base no art. 39, § 1 ° da 

\ 

Constituição Federal. " , , 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n. 8.880, de 1994, ao determinar a conversão dos sàlários dos 
servidores pela média, revogou, explicitamente, a lei salarial, em . vigor para os 
se'rvidores públicos. Na data~base de janeiro de 1995, o. reajuste não repôs sequer a 
média de 1994. E a ausência de regra destinada a fixar, na próxima data-base, da 
categoria Uaneiro de 1996), o índice de reajuste a ser aplicado, precisa ser superada no 
âmbito da discussão que ora se desenrola. A emenda proposta visa assegurar, pelo 
menos, a reposição integral do IPC-r e INPC acumulado durante o ano de 1995, regra 
idêntica à que propomos para o conjunto dos trabalhadores, exceto pelo fato de que 
deve ser fixado em lei'qual o procedimento, uma vez que, no caso do servidor públicó, 
não há meios jurídicos para assegurar a negOjiação coletiva de cláusulas salariais. \ 

Sala das Sessões, hq )O!ft'IJ 

~~.~~~~ 
l' 'fi r; 
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MEDIDA PROVISÓRIA No'1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

MP 1675-42 

000019 

"Dispõe . sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras prov'idências." 

EMENDA MODIFICATIVA '. 

Dê-se,ao art. 4°, a seguinte redação:,. 

"Art. 4°. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
do art. 27 da Lei nO 9.069, de 1995, inclusive as condições de 
remuneração da poupança financeira, bem assim no da previdência 
privada fechada e no Sistema Financeiro .da Habitação - SFH, 
permanecem regidos por legislação própria. '. ' . 
Parágrafo único. A Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, instituída pela 
Medida Provisória n° 1.030, de 28 de junho de 1'995, será utilizada como 
base de remuneração das operações de financiamento da casa própria 
realizadas no âmbito do SFH." 

" .1 . , 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de desindexação apresentada pelo Governo traz com a Taxa 
Básica Financeira - TBF urna diferenciaÇão 'nas remunerações pagas no mercado 
financeiro. Ela rernl1lnera melhor as aplicações iguais ou superiores a 60 dias. O mesmo 
já ocorre, por exemplo, com relação à Taxa de Referência - TR, irmã-gemea da TBF, 
que tem seus valores diferenciados nas operações de' tomadores- e aplicadores -' 
aquelas. têm' redutores e essas não., A presente ,emenda propõe estender a 
diferenciação também para oSFH, exatamente para as operações de financiamento da 
casa própria, a fim de beneficiar milhares de brasileiros que delas se utilizaam para 
adquirir moradia. Trata-se, inclusive, de,',uma forma de amenizar o arrocho salarial 
provocado pelas medidas de desindexação salarial incluídas nesta MP, e que devem 

, afetar diretamente a classe trabalhadora SindijliZada ou não. 

Sala das Sessões, ! \! )"I~fd 

~. ~[~~Wt 
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_ MED!DA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 
• ~ ... \I ~ * 

MP., 1675-42 

-·d '00020 
1 ".-

!. , ~ 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 

, dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . A execução de contratos do Sistema Financeiro da Habitação 
decorrente de inadimplência do mutuário será processada exclusivamente 
pela via judicial, vedada a execução extrajudiciaL" 

.. JUSTIFICAÇÃO 
lo, I.,~ 

A execução extrajudicial de contratos privados de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é uma herança do regime autoritário que 
deve ser extirpada, especialmente no momento em que se caminha para a 
desindexação da economia! . 

A inac;tirT)plência dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação 
é a única situação em qué. da relação contratual privada, deriva uma possibilidade de 
execução extrajudicial. Esta situaçào está amparada nas leis n° 5.741, de 1970, pelo 
Decreto-lei n° 70, de 1966. A lei n° 8.004, de 1990, preservou este mecanismo 
arbitrário, condicionando-o, no entanto, ao atraso de 3 prestações. 

No entanto, o que está em jogo é o direito à moradia. O mutuário 
pode tornar-se inadimplente,por diversos motivos, dentre os quais o desemprego e o 
descompasso entre a dívid~ e a capacidade de pagamento. Sucessivo~ planos 
econômicos tem contribuidC? para produzir tais situações, pelo empobrecimento dos 
trabalhadores e mutuários. -.:: 

Num momento em que o Governo remete para a livre negociação os 
salários, e não garante qualquer mecanismo para que seja preservada a capacidade de 
pagamento por parte do trabalhador, cumpre que seja assegurado o amplo direito de 
defesa de seu direito .. sujeitando a execução de dívida com o SFH por inadimplência ao 
Poder Judiciário. Somente assim estaremos pre~ndo o direito do mutuário e do 
trabalhador contra retomadas' arbitrárias dos imóveis ~.gàrantindo ~~ maneira .mais 
efetiva a paz social. ):' . ' 

Sala das Sessões, ~ ""-/ lo '~~'" ': / 

~~::~~~U .~.'..,' / 
1 30Al9ZC~O 

1 

! 
\ 
\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

MP 1675-42 

000021 
"Dispõe " sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras 'providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração proposta ao § 3° do art. 54 da Lei nO 8.884, de 11 de 
junhho de 1994, de que trata o artigo 16 a seguinte redação: 

. u§ 3~. Incluem-se nos atos de que trata o' .ucaput" aqueles que visem 
a qualquer forma de concentração econômica, seja através de fusão 
ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para 
exercer o controle de empresa ou qualquer forma de agrupamento 
societário, que implique participação' 'de empresa ou grupo de 
empresas resultante em 20 % (vinte por cento) de um mercado 
relevante, ou em que qualquer dos partiçipantes tenha registrado 

. faturamento bruto anual no último balanço equivalente a R$ 
100.000.'000,00 (cem milhões de reais)." 

JUSTIFICAÇÃO' ':. 

,. 

.:/ O dispositivo proposto reduza participação resultante de 30 % para 20 %, o que 
/é' positivo à medida que amplia as hipóteses de controle da oligopolização de 

, mercados. No entanto, em sua parte final 'o dispositivo eleva de R$ 100 milhões - valor 
atual - para valor expressivo - R$ 400 milhões - o faturamento das empresas a ser 
objeto de acompanhamento pelo CADE. Assim, a emenda visa mantar o valor atual, 
'l1ais adequado à natureza deste controle administrativo e sua finalidade. 

, " ,. 

Saladas Sessões, i~JY)~ 

~.~l~ \ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998 .. 

MP 1675-42 

>'e;'00022 
"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

. Inclua-se um parágrafo único no artigo 4° com o seguinte texto: 
,. tI' 

"Art. 4° ..... . 
Parágrafo único Será mantido o mecanismo da equivalência 
salarial, utilizado nas operações do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, adaptando-;se ao disposto nesta Medida 
Provi~ória, conforme regulamentação do Poder Executivo a ser 
baixada em 60 (sessenta) dias". .' 

JUSTIFICAÇÃO 
I • 

.' . 

A desindexação dos contratos nos mercados financeiro e não financeiro deve ser 
feita de sorte a preservar os· mecanismos de certas operações para não·· quebrar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos negócios .. Neste caso, a equivalência salariâl tem 
sido utilizada em boa parte das operações do SFH, exatament~ nós cont'ratos' d0s 
mutuários assalariados que procuram adquirir casa própria. Assim/sendo, é 'Imperioso 
assegurar que o mecanismo possa continuar a regular aqueles: contràtos,. evitando 
penalizar injustamente os respectivos mutuários. . _. ,.... , ',' ..... 

, ~! 
;., ; t 

I , 
_\ /I 1 

'I~ 

\ .. 
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\, 000023 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras;pr,Qvidências," 

EMENDA SUPRESSIVA 

" " 

Suprima-se os§§ 1° e 2° do art. 7°. 
. '.-. " ':!: 

, , , ,,' ',' JUSTIFicAÇÃO 
~. "I' ... 

. ',.". .. ". ; 

.' . ' ~ , .. ' ~ . . 

.. \"', 

, :', '. " ~ \ 

A extinção de unidades monetárias de contas fiscais instituídas por leis 
estaduais ou municipais não 'pode ser objeto de legislação federal. O princípio 
federativo repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Federação. 
Estados e Municípios têm competência plena para estabelecer seus mecanismos de 
atualização de tributos, tanto quanto a União tem a cómpetência para estabelecer a 
UFIR com ~ sua unidade de cOnta. A unificação forçada - 'p'ela via da extinção de todas, 
exceto da UFIR - desrespeita este prinCípio, peló ql:Je'se impõe retirar do texto da 
Medida Provisória os diSpos~tivoS que p/pomos suprimir:.:~ 

Sala das Sessoes, 1:'" / JfJ I Y'd . 

I, ' 

) 
) 

1 ~.~\ \,Wt:.~ m·, ~ . " 
~ ~ . . ' . 

.~ . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

MP 1675-42 

000024 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 30 do art. 80 a seguinte redação: 

"Art. 80 
.... . , 

.. 

§ 30. A partir da referência de maio de 1998, o INPC substitui o IPC-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20, no § 2° do art. 21 e no art. 29, ambos da Lei nO 
8.880, de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO' ,'. 

Ao . extinguir o IPC-r no art. 8°, a Medida Provisória esquece -
deliberadamente, ao que parece - que o salário mínimo e o~_benefícios da Previdência 
serão reajustados, em maio de cada ano, a partir dé1996, pela' variação acumulada 
deste índice. Fixa o INPC como índice substitutivo para a correção dos salários de 
contribuição e para o cálculo dos salários de benefício. Mas, relativamente ao mínimo 
e benefícios em manutenção, não prev~ nenhum índice substitutivo: os demais 
parágrafos do artigo se referem apenas a contratos e obrigações, em que as partes 
deverão chegar a acordo para estipular este índice substitutivo. No caso do salário 
mínimo, não há corrio aplicar estas regras: o índice deve ser legalmente fixado. 
Também a regra de aplicação de uma média dos índices gerais não se dirige ao salário 
mínimo' e benefícios previdenciários, mas·aos contratos 'e obrigações, quanqo. não.· 
houver acordo ou não houver, 'no contrato, previsão de' índice substitutivo. . '.: ". 

·"t· 

I ""'" 
'o'. ' 

Aposentados, pensionistas e trabalhadores, não podem ·ficar à m~rcê.de 
"interpretações" generosas do art. 8°. Impõe-se previs~o legal que. afaste qU,~lquer 
dúvida, atendendo - no mínimo -. ao espírito do que já estáprevisto .. no art. 29 da Lei ,nO 
8.880/94. Este erro crasso (omissão do índice,substitutivo). é o que,a p~esente emenda 
visa corrigir., J . 

Sala das Sessões, ),,'9. ~ /W· . '.'. '.' .. 

~~,~~~b1 
'~ '1\f; 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 
, " 

MP 1675-42 

000025 

"Dispõe sobre medidas 
complemen,ares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 7°, a seguinte redação, suprimindo-se o atuál parágrafo 
, ' 

"Art. 7°. Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 
1 ° de julho de 1995,as unidades de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público 
Federal. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar a t>··~, ":as>-r':::;iTL:: :<:rinô~çõe'5 '::' ;Jerlodit"'idade ,adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. ' , 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção de ullidades monetá~ias de contB:s fiscais instituídas por leis 
estaduais ou municipais não, pode ser, objeto de legislação federal. O princípio 
federativo repousa sobre o niârco da autonomia dos entes'que compõem a Federação. 
Estados e Municípios têm cOmpetência plena para estàbelecer seus mecanismos- de­
atualização de, tributos, tanto quanto a União tem a competência para estabelecer a 
UFIR com a sua unidade de" conta. A unificação forçada - pela via da extinção de todas, 
exceto da UFIR - desrespeifa este princípip, pelo que se impõe retirar do texto o atual § 
1°, facultando aos Estados "e Municípios a adoção da, UFIR, caso concordem - no uso 
d~ sua autonomia - em extinguir suas unIdades de c,onta. 

\ Sala das Sessões, !~ /'!iJ/~~ . 

, ~.~~'~ 
"(\(~ 

) 
I 

! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 

MP 1675 ... 42 

000026 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê"se, ao art. 9°, a seguinte redação: 

"Art. 9°. É assegurado aos trabalhadores, no mês de maio de 1998, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada 
do IPC-r entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, 
inclusive, e o mês de abril de 1998, inclusive. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores, das 
tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de 
confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, 
bem assim aos seus inativos e pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, no mês de maio de 1998, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde a última data-base. A extinção do IPC-r deixa, conforme a 
data-base do trabalhador, um resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso 
de uma desindexação não pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. 
Adiar a reposição deste índice para a próxima data-base, subordinando o restante da 
inflação à "livre negociação" que mais parece "livre exploração", aliado à recessão que 
já se mostra nos altos índices de desemprego significa deixar, nas mãos do capital, o 
poder de decidir a me.dida das perdas a serem impostas aos trabalhadores. Livre 
negociação de ganhos salariais ou de produtividade, não de perdas acumuladas pela 
inflação. J 

Sala das Sessões, 1"-J)(iJ I ~ ~ 

~. ~\b~~ 
rn~ 
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MP.1675-42 

- 000027 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, de 25,de setembro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
,complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

,. Inclua-se, onde couber: 

"Art. Será nula de pleno'direito a cláusula de contrato de trabalho que 
reduza direito estipulado em convenção ou acordo coletivo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, face à proposta de revogação do § 1 ° 
do art. 10 da Lei n° 8.542, de 1992, que sejam preservados os direitos atualmente 
vigentes em decorrência de convenções ou acordos coletivos. Tais direitos integram o 
patrimônio juridico dos trabalhadores, vale dizer, são direitos adquiridos, que 
integram sua remuneração. Não podérTí, portanto, ser objeto de redução unilateral, ou 
mes~o mediante acordo individual. J / . 

. Sala das Sessões, ! '9, IMJ( ~~ 

~,~! '\lw~ rn '1J( ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 
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Terça-feira 6 00195 

MP 1675-42 
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r AUTOR ------------------, 

DEPUTADO HUGO BIEHL 

-I 

r."6------------------- ;(0) -----------------------, , o .. SUPRESSlVA 2 o -SUBSTITUITlVA 3 ex· MODIFICATIVA, , 4 o -ADITIVA. 9 o -. SUBSTlTUI"IVO GLDBAL 

r;::----------'------------ TEXTO ---------------------, 

\9 

i 

10 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

Art. 20
, - É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por 

índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação do~ custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a um ano, 
executadas as operações de crédito rural. 

JUSTIFICATIVA 

A agricultura tem sido sistematicamente penalizada pelos diversos planos 
de estabilização que, via de regra, prevêem claúsulas de correção monetária das dívidas 
incompatíveis com a evolução dos preços agricolas, ocasionando constantes 
descasamentos entre os ativos e passivos do setor. 

A agricultura, pelas suas especificidades, deve ter tratamento diferenciado 
dos demais setores econômicos, o que é, inclusive, assegurado pela Constituição 
Federal, que dispõe no art. 187 que a Política Agrícola será planejada e executada 
levando-se em conta, os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 
comercialização. 

Ademais, o parágrafo 2° do art. 16 da Lei 8880/94 estipula que a 
atualização monetária aplicada aos contratos agricolas será equivalente à dos preços 
mínimos em vigor para os produtores agrícolas. Neste sentido, a correção monetária 
somente poderia incidir nos contratos agrícolas caso constasse da presente Medida 
Provisória idêntico procedimento para os preços mínimos agrícolas, o que não é o caso. 

/ 

.---', 
\ , 

• y" 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER' SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.677-57, adotada em 25 de setembro de 1998 e 
publicada no dia 27 do mesmo mês e ano, que "Organiza e disciplina os 
Sistemas de Planejamento e Orçamento Federal e de Controle Interno 
do Poder Executivo e dá outras providências". 

Deputado CHICO VIGILANTE 

TOTAL DE EMENDAS - 006 

001, 002, 003, 004, 005, 006. 

MP 1.677-57 

000001 

Medida Provisória n° 1.677-57, de 25 de setembro de 1998. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 11 a seguinte redaçãO: 

Art. 11 .............. .. 
Parágrafo único. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo: 
I - o Ministério da Fazenda, como órgão central; 
11 - a Secretaria Federal de Controle, como órgão de orientação técnica e normativa 
do Subsistema de Auditoria,·Fiscalização e Avaliação de Gestão; 
m - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão de orientação técnica e normativa 
do Subsistema de Administração Financeira e Contabilidade; 
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IV - O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno 
V -. as unidades de controle interno dos ministérios civis e militares, da Previdência da 
República e da Advocacia-Geral da União, como órgãos setoriais; 
VI - as Delegacias Federais de Controle e as Delegacias do Tesouro' Nacional, como 
unidades regionais; 
V - a Corregedoria ~ral do Controle Interno; 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 11, na redação dada pela MP, não define quais são os órgãos que integram o 
Sistema de Controle Interno. No entanto, não é admissível que se remeta inteiramente a um 
"regulamento" a definição desta estrutura, até porque é comando constitucional que cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a criação, estruturação e atnbuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública (art. 49, XI da CF) 

A presente emenda resgata, portanto, a composição do Sistema de Controle Interno, 
conforme constava das edições anteriores 1a Medida Provisória. 

Sala das Sessões, .l~ JfJ / ~ ~ 

~~ \ .\.~ 
"T ~/i' 

MP 1.677-57 

000002 

Medida Provisória nO 1.677-57, de 25 de setembro de 1998 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 20, a seguinte redação: 

"Art. 20. Os cargos em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por 
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ocupantes dos, ~argos efetivos das Carreiras de Finanças e Controle, Planejamento e 
Orçam~nto, ,Especialista em PolíticaS Públicas e Gest~o. Go,vemamental e pelos 
ocupantes de cargos de 'nível superior do IFEA e de Técnico-de Planejamento - TP-

,1501, do Grupo P-1500, devendo as funções de direção e chefia ser preenchidas, em 
caráter privativo, por estes servidores. " 

§ lO, Para os fins do "caput" consideram-se cargos em comissão os cargos de direção 
e assessoramento superiores dos dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura 
organizacional dos órgãos de estrutura específica ou comum integrantes do Sistema. 
§ 2°. Na hipótese de próvimento de cargos. do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e 
de avaliação de' gestão, rio âmbito do Sistema' de 'Controle Interno, excluídas as 
únidades setoriais, por não integrantes das Carreiras' e categorias 'mencionadas no 
"caput", será exigida a compróvação de' experiência de, no mínimo; '5 anos em 
atividades de auditoria, de finanças públicas ~u de contabilidade pública, " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 19 da MP estabelece a preferência para o exercício de cargos 
de confiança, no sistema, por parte,' das, carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e 
Orçamento, omitindo os demais cargos das carr~iras de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, quadros superiores do'IPEA e Técnicos de Planejamento, integrantes do "ciclo de 
gestão". 

Essa omissão prejudica gravemente esses servidores, pois revela conteúdo 
discriminatório e tentativa expúria de relegar essas carreiras a um segundo plano, como se não 
fossem merecedoras da prerrogativa mencionada. 

Além disso, é notório o fato de que tal "preferência" resulta inócua, devendo ser 
buscada fórmula que assegure de maneira mais eficaz a profissionalização dos cargos de confiança. O 

PL nO 4.407/94, enviado em 1994 pelo Poder Executivo, e a Lei nO 8.911/94, em seu artigo 5°, 
indicam o caminho: é necessário definir, como cargos de livre provimento, apenas os dos dois níveis 
hierárquicos superiores, a fim de que os demais sejam exercidos, em caráter exclusivo, por 
profissionais de carreira. É com o objetivo de sistematizar e integrar o texto da MP a tais iniciativas e 
necessidades que propomos a presente emenda. 

Sala das seSsões, 1'9.) ).o ~Q, 

~. ~~f; ,', 

_u,.a,:a,:_::.iiz" •• :"ntiAiJ :ii&ilSZlJE:1J .u:::,:·, :. ,. nu [ "-1, 'I.U ,t..,.lli.d1"i==,;U & ' .. , .. I', .Ii' 
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MP 1.677-57 

000003 

Medida Provisória n° 1.677-57, de 25 de setembro de 1998. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 21 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 21 da Medida Provisória faculta ao Executivo requisitar. servidores públicos 
de empresas estatais para atuar na Secretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de 
Controle e na Secretaria do Patrimônio da União independentemente da ocupação de cargos de 
confiança. Até a edição da presente MP do mês de dezembro de 1995, o prazo se expiraria em 31 de 
dezembro desse ano; posteriormente, foi prorrogado para dezembro de 1996; e, depois, foi fixado 
como prazo final·o mês de dezembro de 1997. Agora, pela quarta vez, o prazo é prorrogado ••• até 
31 de janeiro de 1999! 

Embora a princípio esta regra· possa contribuir para conferir ao órgão condições 
operacionais mais adequadas, na verdade mascara o problema mais grave que é a evasão e 
insuficiência de quadros da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria Federal de Controle, em 
vista da baixa remuneração atribuída aos seus servidores de carreira. Conferir um prazo para que, 
contrariando a regra geral do art. 93 de Lei nO 8.112/90, possam ser livremente requisitados 
empregados de estatais, contribui apenas para adiar a necessária solução para o problema real, para 
afastar a necessidade emergencial de profissionalizar com servidores de carreira este órgão 
estratégico da Administração Federal e para permitir a formação de equipes de trabalho por critérios 
puramente discricionários e transitórios. 

Sala das Sessões, 1")!(J ~ ~ 

.:c. : ,:'8. "it,j i1Li.E,. ihil. f I. ui M i ,1,.", ! . 
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MP 1.677-57 

---000004 

Medida Provisória n° 1.677-57, de 25 de setembro de 1998. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 22. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra contida no art. 22, ao obrigar os Poderes Legislativo e Judiciário a disporem 
sobre seus sistémas de Planejamento e Orçamento, é flagrantemente inconstituciona, pois fere a 
autonomia e independência desses Poderes. 

Em hipótese alguma tal norma poderá tomar obrigatória a conduta dos órgãos do 
Legislativo e Judiciário, que, de re~to, dispõem sobre suas estruturas sob a forma de resoluções, atos 
interna corporis que dizem respeito exclusivamente à sua própria administração, nos termos e limites 
da Constituição. 

MP 1.677-57 

000005 

Medida Provisória n° 1.677-57, de 25 de.setembro de 1998. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 
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~NDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
. ',',",','.., .. ", 

"Art ..... O Secretário Federal de Controle terá mandato de dOis anos, renovável uma 
única vez;<é : será nomeado pelo Presidente' da República após àptovaçlO' dO' seu liome 
pela maionà· ~bSoluta dos membros dó ~seliado Federal. .: '." ': ':'. ' ..... 
§ 1°. A d~~tuiçio do Secretário Fedetáfde:Controleocorrerá medi8ríte irticiativll,do 
Presidente":dá:Repúlica submetida à apiov8Çio~ pelo votosecreto,dA'ió8iorià:àbSóluta 
dos menibt(j~:à~ Senado Federal. . ,..... . " . ',.' " '."'/<::.-:<" ",'," 
§ 2°. Os·tftUtãies das unidades setoriais a que se refere o art. 4°, inciso IV, serão 
nomeados:·:·pêio· Presidente da Repúbli~·· escolhidos em lista tripllaf·eláborada·pelo 
Secretári~:<:Fooeral de Controle e encaminhada pelo:··Ministro de':'Est8do'do' 
Planejamenú>.'êOrçamento." ",;' . '. , .. 

ruSTIFICAÇÃO .... '. 
' .. '. ~ ,.' .. " ' .. '.. , 

A fim de que se assegure ao titular da· Secretaria Federal' de Controle· as . condições· 
. ideais para o exercício·.dp·>cárgo, sio necessárias três>ooÍldições: estabilidade~ isenção· tH'espaldo' 
político. Embora ocupante':de cargo comissionado, (r seu titular dev~>g~r·da Cóiúiança' deste. É 

> necessário, contudo, qu~'iénba garantias para o exercício' do cargo;'Dio podendo':~serafàStado a' 
'qualquer tempo. A principaFgarantia semateria1iza Iium'mandato fixo;:maso respaldo·poiítioopata 
que atue de forma autõrtóma'se consolidará pela aprovàÇãode seu nomtfpelo SeriadoFederal~ Nó 
tocante aos órgãos setoriais' de' controle'intemo, superà,;se::pela emenda.otà·apresen~oproblema· 

: atualmente existente de:ser::o' titular do órgio setorial' 'escolhido pelo' MiDistto dápuúl"'que deverá 
. controlar, o que o colôêll numa situação'· de subordinaÇão tanto' hietâi'qwca . quanto 'fi:inéiortil 
Assegurar maior autonoml~' a este "controlador", que' Setá~ indicado pelo' Ministro 'do 'Planejamento' 

"(conforme outras emendâs'~oferecidas pói'nós) e nomeado"pelo Presidei1te·dá.,Repúblie:a:ê,:pottanto, 
:também fundamental p8tâ::8s~egurar a efié"cia da sua atU8.ÇIo:- ...... ..:., .. -.:'.:-' 

.. -:>.:'..... . . ' .. ' ..... 

Sala das S~sões, ~ 
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, .... 000006 

• ~' • I' J'#." • , 

• I I • ~ .. 

~-( ...... '1,. .; ", - ~ I • ,':"'J L·... • '. •• :;'",.:""/ j _ 

t'l~~ .. :·f 

,', 

., , t 

~. ~'. 

-" :," '- .' 

Medida Provisória n° 1.677-57, de 25 dé setembro 'de 1998. 
.~- .... ,~.,.~- L '.. ; "~~' .. 'to 

' .. 
-'·,'1 - . 

" .:. r ";'1:- "I< '. 

. ,-..... ' 

. ., .. ; . 

'.J ,', 

, 
"," ........... 

"' ,: ': I~:" • 

Organiza e discipliqa'ps Sistemas de Controle 
Interno e de Plan~aiÍlen~o e de Orçamento do 
Poder Executivó'é dã"'outras 'providências. " - ~.:;t ~'.' , 

• <!.', 
' . .' 

, , 

EMENDA ADITIVA ,( 

~ ... : ,,' /' .~ .. 
, " 

inclua-se, onde couber, o segumte artigo: 
. ' ~ , 
'.,' . 

, ' 

"Art. . Os cargos vagos integrantes das carreiras de qut::".tratam os artigos 12 e 13 
serão preenchidos, mediapte 'concursos públicos de;' provas e títulos realizados 

" ' '. ,', '.'M.ualme~te~~u:~_~pre que ~ n~ero de ,vag~ ex~,:dé~'Por cet,lt~, dos respectivos 
L' _ ' :' :: • ~gos, ..: ~~ ·c.om . menor n~~ro, observado o interesse ~ Administração, ,as 

, . '< ') .: ,:' ~'diSPOllibjlidades orçamentárias e o dispostonàs Leis de 'Diretrizes Orçamentárias." 
... ....-. . '. \ ~ . ~ 

.' ... '. 

, , . '- I ' " 

, ~ "' ... , ~ I ~~ , I [ ~ \ (' ;' !\"j. ',,1 , .... _ f '. _ _. ;. 

i '.'. ,:Os quan!ita~v~s dos. carg~s de carreira de ,que tratam, os'artigo~r J 2 ,e 13 devem ser 
'administrados de forma; contínua, de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos humanos, em 
-qu~tidade ; suficiente .par~. o,e?,êrcício~' plenõ"desuas atividade~. ,A, f<.>rm~ d~ se assegurar a 
'contin~dade_no r~tamento' 4t:st~~ q~adros é ~ fixação, de ,~a regr8; de,~oncu~sos pú~lic~s anuais, 
ou sempre que o número de vagas exceda ~. ! O ~'do total d,?s ~g,?s, a. exemplo J do ,que, ~e ~spôs 
em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. ' 

Sala das Sessões, 19. /JIJ : ~ 
.. , 

~. 
. '-','" 

• f'" 
f .: • ~ 
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EMENDAS ÁPRESENTADAS PERANTE Al.e'OMISS~O)t,MISTA 
DESTINAI>A A EXAMINAR "E 'EMITIR' PARECER' :SOBRE I A 
ijEDIDA~ PROVISÓRIA N~. 1.680-10, Ai>OT~~ ~,~~~~~5 .:PE 
SETEMBRO DE 1998 EPUBLIC,ADA NO ·:DIA .27.09~98, ',QUE 
"ALTERA A'; /LEGISLAÇÃO -~DO', IMPOST(),~ DE 'J.:·RENDA 

. RELATIVAMENTE À INCIDÊNCIA" NA' :FbNtÊ~""SÓBRE 
RENDIMENTOS, DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, INCLUSIVE 

" . . 

DE BENEFICIARIOS RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO 
EXTERIOR, 'Á" "CONVERSÃO,EM CAPITAL SOCIAL, DE 

~ ,., , - _...... '.. . , 
OBRIGAÇOES NO EXTERIOR 'DE 'PESSOAS JURIDICAS 

, , "" 
DOMICILIADAS NO PAIS, AMPLIA AS mpOTESES DE OPÇAO, , . 

PELAS PESSOAS FISICAS, PELO DESCONTO SIMPLIFICADO, 
REGULA. A INFORMAÇÃO, NA DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS, DE DEPÓSITOS.MANTIDOS-EM BANCOS NO 

, . A . 

EXTERIOR, E 'DA' OUTRAS PROVIDE'NCIAS". ',"," , 

001, 002~'003, , 005, 
" : ".11'007, 008, '009, 010. 

DEPUTADO DELFIM NETTO 006. 

EmendaS recebidas·: ~ 10. 

~ , 
, , 

!/ 
O!' 

, I 

• ~. .' '. *, 

. \. 

EMENDA SUPRESSIVA 
. 

}o .• 

. " 

; .. -' '" /. 

Suprima-se o artigo l°. 

, , JUSTIFICATIVA . 
~ t ' ~ , 

000001 

f,.. , ," .... .L ... 1 v,. -' li ~. ~ '...i.1I' 

Com a presente emenda pretendemos manter a alíquota do imposto de 
renda nas operações de renda variável nos atuais para 20%. Em nosso entendimento, o 
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';'ôrtús 'decórrente dO pacote fiscal do governo deve ser suportado também pelos 
inves~i.4Ofes. n~ mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além 
de sotTercomo aUmento no imposto de renda da pessoa fisica, terá de arcar com a maior 
par~la do acréscimo verificado no. preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo. portanto, que este encargo seja compartilhado com os segmentos mais aquinhoados 
da sociedade e que, por ironia, são os que contaram com O· màior grau de proteção no 
conjunto de medidas do pacote fiscal, ' 

. . 
Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

~~fbk:" . rn·~ '.','('~'), 
;:"MP 1680-10 

000002 

'MEDIDA PROVISÓRIA No' 1.'680-l(;; 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4°, 

JUSTIFICATIVA 

)/ .• C:;' \! " . A presente eme.nda tem o objetivo de adequar a redação da MedidB 
Provisória a outra emenda de nossa autoria, que restabelece a alíquota de 20% para o 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos aufeÍidos em aplicações nos fundos de 
renda variável, 

Sala das Sessões, 29 de s~tembro de 199~ .... , 
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t ~, .~ .. 

Terça-feirá 6 :00205 

MP ;,16"8,0",,,1,0 
",",'; OOÓO'O:3"jl'; 

'.:,' ~"',~ .," :" >' ; •• ~~ / :}t~ 

l •• I.l"MEDIDAPROVISÓRIAW 1.680-10 " ,', ", ,'~,.i·i;;.· 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima~s~ O parágrafo 5° do art. 6°. 
" . 

JUSTIFICATIVA 

A present~ emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento ' 
continuam sendo tributados pelo regime legal ·anterior. Esta discriminação não se 
justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada de capital 
especulativo extemÓ'para a manutenç~ do programa de estabilização econômica 

Sala das Sessões, 29 de set~mbro de 1998. 

, , 

: .... MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.680-1(, 

EMENDA SUPRESSIVA 

\ 
Suprim'S.;'se o inciso I(do artigo 6°. 

JUSTIFICA :rIV A 

MP 1680-10 

000004 
'1'," • 

A presente emenda tem.o objetivo de suprimir favó~imento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fun~os de investimento 
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continUam·sendo tributados pelo regime legal anterior e consequentemente, sujeitam-se a 
uma alíquota muito mais baixa do que a aplicável sobre o investidor nacional. Esta , . 

discriminação não se justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da 
entrada de capital especul~tivo e~erno para a manutenção do programa de estabilização 
econômica. 

. . 
Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

t- ;} .' .. I - ~ 
• ,. • .... f 1 ,[ I:' .MP 1680-10 

+ i. 1 1 ' 

000005 _ l ~ 1 I ••. · 

~ i' ,. 

- " '- : : - , MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.680':10.:: 1', 

EMENDA SUPRESSIVA" 

Suprima-se o artigo.,o .. 
JUSTIFICA TIV A 

• ~ i i,.'" I) A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior. Esta discriminação não se 
justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada de capital 
especulativo externo para a manutenção do programa de estabiliZaÇão econômica. 

Sala das Sessões, 29 de se,tembro de 1998 . 
. ~ ; 

( 1 . ~ • ... " " 

di ,.:r- "_ I I ... 
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,'.;,: ,MP'1'680-10 

0:0.0006 
•. r·;" .. ~ ~ ,'. : 

. nloroslÇAo • ~. . 
Medida Provisória not 689-_~1(.;L-ld.....;.e_·1_9_9_8---,-\ __ ·_"'_' _I _>_,_. _____ --' 
. . ~l 

1 ~ Deputado Delfim Netto .'" 

">T", r I" ,.---.;......;.. _________ .....;.r_·.....;.. --, 

, :: " , ..... I ,-I ,!_,_. ,_~_N"_PRO_NTU_ARI_' _0 __ -, 
AUTOR 

I O . SUl'RESSIVA 1 O . SUBSIlnmVA 

TIPO 

3 O . MODIf1CATIVA .0. ADITIVA 9 O . SUIIS111UI1VO GLOBAL 

1 .' 

I" I'.,\GINA I I' 
,-' __ ,-O_1 __ ~, . , .. 

ARTIGO PARÁGRAFO 

. 1 " 

TEl.'O 
:' .. ,., 

- ' ',' ·~M~DI[)A"'PR6vISÓRIA,N?~'68·O~:~~DÊ,.199~'. ",,::., ':. 
,I .,I ,. .,": ".. ..; ...... 1 _ li ,. ..... • _ I 

t • ,"' 
Inclua-~~ onde couber o seguinte artigo: 

, \ 

- . . - "Art .. À opção da pés~oa jurídica, o v~lor:do~juros'aquese -refere ó artigo 9° 
da Lei nO 9.249, de 29'de'dezemb'ro de '1995, pOderá-deixár dê ser"'pago ou creditàdo aos 
sócios ou acionistas, 'sem prejuízo de sua dedutibilidade pâra 'efeito de determinaf o,lucro 
real e a' base'de'cálculo dá'contribúiçáo'soCial 'sobrl? o . lucro, '(jesde quesejaincorporádo ao 
capital social ou mantido em conta de reservá destinada: a au"mento'de capitalY ., l' ;. 

, . ~, ~' ... ' rl{ '~Ir. - t~:'-" ~~""h', .~_I-~" ~ ..... 

§ 1° A dedutibilidade 'de- que"trâta 'este':àrtigo':'fica :cO"riâicionadá â que 01 

imposto de quinze por cento, de que trato o § 2° do artigo 9° da Lei nO 9.249/95, assumido 
pela pessoa jurídica, seja recolhido no prazo'dê'quinze dias 'conta'dos'a~partir da data do, 
encerramento do período-base em que tenha àêôrrido'~f'deduçãó dós referidos juros, não 
sendo reajustada na base de càlculo dedutível o impostô1reêólhidó, 'para firis'oe apuração 
do lucro real e da base.dçálculo da contribuição sociál'sóbí-e o lucro;' " .:- ,j ." 

, ' ,. 
" 

- § 2° Os jurQ~ .. a que se refere este artigo serão::>,', .' ,I .~. ' ' .• _ 

" , 

I - registraç:t.os 'em conta de -receita financeira eiintegrarão o,lucro real e.~ base 
de cálculo da contribuição social sobre o ducro, quando auferidos" por pessoa jurídica 
tributada com·base no lucro real; " .... ,. , . #"< • .." A'li~~·.I . ',_ 

F', .A 
. 

~_. ,I-, 

11 - adicionados ao lucro presumido ou:arbitrado, para efeito de determinação 
do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, devidos por pessoa jurídica 
submetida à tributação por um desses r~gimes; '. ....;. " . ' " 

-~'~~!."1:- ,I .:t, ~ .~ '\ i J ~-

.' 111 -considerados ·como tributos exclusivamente na; fonte, -no 'caso de 
beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica isenta. ,I~' ~ .: 
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§ 3°"0 imposto de renda na fonte será considerado antecipação do devido 
na declaração de rendimentos, nas hipóteses dos incisos I e 1/ do parágrafo anterior, 
ressaltando o disposto no § 4°. 

§ 4° Alternativamente no caso de pessoajurídici:f' tributada com base no 
lucro real (inciso I do § ~), o imposto de renda na fonte pOderá'ser compensado com o 
retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de "remuneração de capital 
próprio, a Séu titular, sócios ou acionistas." 

,.Ii" , I 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda altera a legislação do imposto de renda e' da contribuição social 
sobre o lucro, para admitir a capitalização dos juros calculados sobre o .capital próprio 
das pessoas jurídicas, sem prejuízo de sua dedutibilidade para efeito de determinar a 
base de cálculo dos referidos tributos e contribuições. 

. . A Lei nO 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que promoveu alterações na 
legislação tributária federal, revogou vários dispositivos dessa legislação, o que acabou 
por ocasionªr a ediçãó. da Medida Provisória nO 1.563, convertida na .Lei n° 9.481/97 .. 
restabelecendo as disposições reguladas em alguns dos dispositivos revogados, para 
que a matéria seja' devidamente reavaliada. Entre as' "revogações constantes do inciso 
XXVI do artigo 88 da Lei nO 9.430/96 encontra-se o § 9°, cujas disposições não foram 
restabelecidas pela Medida Provisória nO 1.563, convertida na Lei nO 9.481/97, com 
prejuízo para o processo de fortalecimento das pessoas jurídicas. 

O dispositiv~revógado autorizava a capitalização, . pela 'pessoa jurídica, 
dos juros calculados sobre o capital'próprio, sem, prejuízo d~;sua dedutibilidade, pará 
efeitos fiscais. A revogação desse dispositivo implica estímulo à descapitalização das 
empresas, pois obrig~rá a distribuiçãod~s jurOs sobre f> capital próprio para que os 

mesmos possam ser considerados como despesa operacional;. dedutível para efeito de 
cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. Com a revogação do 
dispositivo citado, caso a empresa decida capitalizar os lucros calculados sobre o capital 

/próprio, arcará com expressivo ônus tributário adicional, pois não poderá deduzi-Los do 
lucro, para efeitos fiscais. . Assim, de' outro' ".angulo, a revogação do dispositivo 
representou um desestímulo à capitalização e ao fortalecimento das empresas 
instaladas no Brasil, porque os juros capitalizados serão sensivelmente mais tributados 
do que os juros distribuídos aos sócios acionistas. -\, 

\ 
Por outro lado, no caso de subsidiárias de empresas' do exterior, o reflexo 

negativo da revogação é ainda maior, pois. enquanto a capitalização dos jutos,pela 
subsidiária brasileira, implicaria exclusivamente .. a incidência do imposto brasileiro de 
quinze por cento, na fonte, a distribuição dos mesmos, no estrangeiro,por alíquota' 
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10 

supeT-ior, o que faz com que os juros, ainda que eventualmente reinvestidos, no Brasíl,o 
sejam por um valor significativamente menor. _, ' l '" ' 

; .' , ~ .. 

A emenda ora apresentada restabelece a possibilidade de capitalização 
dos juros sobre o ~piJal próprio, exatamente como contava,déJ Lei n°,'9.249/95, para qu'e 
não fique prejudicado o processo de fortalecimento d~s pessoas jurídicas~,d()r'nicHiadas 
no Brasil. O efeito ·fiscal da medida proposta é rigorosamente Jgual,àquelé, produzido 
pelo pagamento dos juros aos sócios ou acionistas da pessoa' jurídica, :,quepermit,e 
afirmar que a implementação da medida não provocará qualquer efeito negativo na 
arrecadação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. 

. ~ . . 

.', f 

...... \ 
' .. ',. , 

" ' 

MEDIDA PROVISÓRiA N" 1.680':10 ': ' . ' 

, ,­.. " 

~' • i·, 

EMENDA ADITIVA 

ItlClua-se o seguinte artigo,onde couber: 
~ .'. - . . . . 

':'" 'i 

.. 
,.' 

- .'. ~' 

" 

. l,,; 
• ~ I' • 

, ;'" , ,1,.".:: 

MP 1680-10 
,,0,0,0 O~O 7, ':, 

",:.', .,:,. 

. .~ .. '~' '. ' 

"Are Os IUCF()s ou dividendos calCulados com base nos iesültados 
apurados a partit'do mês de janeiro de 1998, pagos ou creditados'pelas pessoas jurídicás 
tributadas com 'base no' lucró1.'teal, presumído ou arbitrado;' ilãoficaião' sujeitos 'à 
incidência do imposto de renda nafonte, nem integrarão a base de cálculod(),imposto de 
renda do beneficiário, pessoa fis'ica ou jurídica, domiciliado no país. ". . -,' , 

r'o' . 
J) v 

! ,,' 

':'"" ' ,,' ' , .. ' ~'./( : i
l

,!/ ' 
"" " ,.,) ,,(.;, ",/7,;';'", 

JUSTIFICATIVA 

~L . ; Co~ 'a' presente =~nda pretend"'/'os SUPrimir' a ISenção ~o ~pos~e 
relida retIdo na fonte sobre remessa'de lucros e di;vtdendos para o extenor concedidar_la 

/ 

'. 

" 

" 

-' 
- : 

~ ! 



., 

.. 
'. 
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Lei' n° 9.349/95. Com essa med'ida, estebeleceu-se um incentivo serh· ... precedentes para a 
remessa de lucros e dividendos para o exterior, o que muito vem' prejudicando os' 
números' de,nosso balanço de pagamentos'. Por outro lado, a mencionàililisenção, longe 

. de '~neficiar a económ~a d~ país,' se .~ons~itui~ em enorme varitil'gérii para os país. 
, receptor. do' lucro ou dividendo, que 'tem a, prerrogativa de cobrat')ó" imposto na sua 
:totalidade, e MO mais compe~and~-o 'Com o que tiver sido pago"Do Brasil. Assim, 
'eliminamos uma jsenção ~njustifica~, que tem servido unica ,e exclt;islvamente'como 
íristrúiiiento de transferência de receitk tributária para outros países.,' ,")i,: 

, ••• .~. -, .... ,' ~ ~ < \ " ;',~':";,f~:J;'t 

'{ 

" 

. Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" i.680-1O 

EMENDA ADITIVA 

. ' 
Inclua-se o seguinte artigo,onde couber: 

MP 1680-10 

000008 

.' 
"Art. A alíquota da contribuição social sobre,.o lucro líquido : das 

instituições a que se refere o § IOdo art. 33 da'Lei nO ~.313, de 34 de julho de 1991, passa 
a ser de trinta por cento. ': . /. J 

, 
JUSTlFICATIV A '>, i '; f .~ "'I ' 

As instituições financeiras 'estão isentás';dopagamento 'da COFINS. Em 
contrapartida, tais entidades, tradicionalmente, têm" arcado com uma, alíquota' !:itiais 
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elevada da Contribuição Social sobre o Lucro, a qual era fixada em 23% (enquanto que 
para as demais empresas a alíquota era de 10%). Com a edição do Fundo Social de 
Emergência, est~., percentual foi, provisoriamente, elevado para 30%, tendo sido 
reduzido, postç~~rynente, para 18%. Em nosso entendimento; as instituições financeiras 
estão sendo favorecidas com a alíquota atual, considerando que não recol~em COFINS, 
como todas as outras empresas comerciais. Por outro lado, reconhecemos a~~cessida.de 
de que o setor financeiro também assuma uma parcela.do sacrifício que hoje é ex~~d~ de 
amplos segmentos da sociedade, que nada têm a ver com quedas na,bolsas e,~ri~es ~os 
mercados financeiros globais. Diante disso, propomos a presente emenda, c,om:yist~ a 
restabelecer o grau de incidência aplicável-às instituições financ~i~, que,já go~m g~ 
uma compensação mais que proporcional" que lhes é, conferida com a )s~nçã~_:W! 
COFINS. '1 ' 

Sala das Sessões, 29,de setembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRiA No 1.680-10 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte !lltÍgo,onde couber: " 

t-. I ~, 

MP 1680-10 

000009 

. "Art. ~, Os rendimentos auferidos no mercado financeiro por residentes ou 
dOmiciliados no exterior serão tributados à alíquota de vinte por ~en~~.,;: 1", ': ' •• ' r '. i j " 

. 
• I 
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,. JUSTIFICATIVA . 
· :-.'.' " . / 

... 1- ',o; 

". 

· , " Çom a presente emenda pretendemos elevar a alíquota do imposto de 
· ret:ldarias operações, citadas, dos 10% atuais para 20%. Em nOsso entendimento,. o ônus 
· deOOrreitt~ dO"pacote fiscal do governo deve ser· suportado também pelos investidores 
i éXteni'os tio mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado,' o qual, além de 
: sôfrei',com',oaumênto no imposto de 'renda da 'pessoa flsica, terá de arcar com a maior 
;p8rcela dó:acrésciino verificado no preço de,combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
Justo, portanto,' queesté' 'encargo seja compartilhado com aqueles,.'segmentos que 
eSPeculàin'e" queauferem grandes ' lucros nó mercado financeiro brasileiro e' que, por 

>iroma/são os' que'conta:ram com o maior grau de proteção no conjunto de medidas que 
I:. vêm sendó adotadas pelo governo federal. 
, 'I,~, ~ ••. : ,."~.J I'~. ~. ' • 

".., . \ : 

" ' 

, ,~....... ..: ,~,"" ... 
. • ,lo, ~_ .' :.~< "" .. '. 

i\ 

. ~ .' ~ . 

" 
" , 

, < 

" I . :,,' 
, , 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.680-10 

,EMENDA ADITIVA 

MP 1680-10 

000010 

':::',:'" . "Art. 3° O lucro real ou arbitrado das instituições a que se refere o § 1°, 
; ·dc)'.art,33 da Lei n° 8.313, de 34 de jUlho de 1991, ~siará sujeito a utn adicional:do 
':: imposto de renda à.alíquota de: ' 
· . ". f.. " 

"~ ': 'i : dez 'por cento sobre a ~pai-cela do 'lucro( r;eal que ultrapassar .RS 
)40.000 até RS 780.000; .--; 

. ' 
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,lI - quinze por cento sobre a parcela do lucro real que ultràpassar RS 
780.000; 

.. JUSTIFICATIVA .' 
," " .'J. , 

O objetivo desta emenda é o de conferir algum' grau de progressividade 
para a cobrança do imposto de renda das instituições financeiras. A tradição brasileinl em " 
matéria de imposição tributária direta tem se pautado na adoção de tabelaS'de incidê~cia 
progressivas. Isso vale não só para o imposto 'de renda das pessoas fis~eaS;,m~; trun~m 
para o das pessoas jurídicas. De fato, pelo sistema em vigor; o adiciônal,deimpOst9 de 

. renda dispõe de uma faixa de incidência: 10% para lucro real supenora..RS ~40.QQÓ.:A 
medida· confere tratamento diferenciado para as instituições ,financ~i~.'dêtentor:aS~.de 
lucro real ~ual superior a R$ 780 mil, as quais passarão a, arc~. c\o~ltmá. i~~~:~~~c,ià 
tributária maior e assim, assumir sua parcela de sacrificio ao esforço,4e s~~entô'das 
contas públicas, no bojo do pacote fiscal do goveno. , . 1 " ',,~'.: 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 199~. 
.,''!" 

' .. : ,. : ~1. ~ '!, 

'0 "'. 

_ ,' .• ~J~""!( ;~. ., 

...•..... r, 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MI~TA, . 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.681-9, ADOTADA'ÉM 25 / 
DE SETEMBRO DE 1998 E PUBLICADA N,O DIA 27 ; .. 00 ' 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE 'A 
SIMPLIFICAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DE .·ATOS. ,N~S 
JUNTAS COMERCIAIS E DO PROTESTO DET.fTULO: DE 
OlVIDA DE' MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS D~' 
PEQUENO PORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ..... ............ 001. 

Deputado AUGUSTO NARDES ...................... . 003 '004. , ..... 
, . 

.. .. ~,' -< :' ~ 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI.................002· '.005: :,' ,::' 

TOTAL DE EMENDA: 005 
.; I 

. ", 

::; .... :.' 
.~ ~.~ ,. ';1;' .' 
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...... ., 

, ',". 

APRESENTACZ.O O=: EMENDAS 

MP 1.681'-9 
" 000001 

I' 15 / ~~ ;:,~8:1 '~=I======'=M=E:D=I:D=A==P=R=D=V=!=5=O:, R==IA==~N~º_~_;_~_;·_~=9=/=9=8===·=================~_ 
~~~ ____ .. u,o- _____________ --, -:~-' ""0"'1168'('--1 

~i· __ ~~~~D~~~o~u~ta~d~O~A~R~N~A~L~ri~O-LF~AR~I~A~D~t~S~Á~ __________________ '~"I 337 i 
!. '. t .. 

I' 
", , 

r 
, _.LI ~: r: -.'''.'GII .. ' . ..,:. .., .... ' ___ --., ... c. .... ~' •• ":" 

1'IL~ ,l~I;~~~1 _____________ ~~~ _____ _ 

~-~ __ ....;,.-.......,-.,.-~ _________ Tr"·C.-----------_____ --, 
I' 

, I 

, , Suprima-se o inciso I cOrisi~nte do arto 10 da Medld~ Provisória 
, ' emepígnlfê.' " " 

I , JUSTIFICATIVA 
" < 

'Enteondef!1os, e, apoiamos a desburocratizaçãp,, mas não 
, po~~inos equiparar os 'bon's com os 'màus micro-et~presárioso' , ~ :,:, ' 

I.,'" v:--'. . ~ . - .. . ~ , . . .... , . 

/ 

-, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

D,~l'A , ,'" .. ' ' 

I I Medida Provisória nO 1,63-9" de 1998 

MP 1.681-9 

"000002 

~eputado Severiri,ô ,~~vaICanti AUTOR 
,,1,1 J!" ~Pil~O 

. .' '. . :/ .. · ' .... .:. 

• [, __ I_O_,S_lJl'_RF. __ "';_IVA __ '_,· ,_':,_.' 2_' b_',' _,SU_I\.'ffi_n_' T.:V_, _~ ___ l_O_'M_D_DlI'I_CA_':_' A_' ',_' __ 40-.:,.'_, ~_'rr_'jV:_A_" _' ___ , .... 0..;... : .... 8uJmT...:." .~; ~'-'" . ..:...VO.;...;. <;LO...;.' BA..;... L;....' ";"'_...J 

[, ARTIGO PARÃGR.\FO 

TlXl"O 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.6'8'1' .. 9, DE 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

.' '. "Art.' O çegistro 'da microempresa "e da empre~ia de'pequeno pQrte na Junta 
Comercial e sua inscriÇão no Cadastro Geral de' Contribuintes '- CGC não 'estarão sujei~os a 
exame prévio 'de quitação ou regularidade fiscal 'dos sócios ou titular ou de' sociedade de 
que estes participem ou te.nham participado." ,~~. . " . 

,\, 

.\\ 

JUSTIFICAÇÃO 

; , A. eineridá procura'f~~ilitar a legalização das'micr9~mpÍ"~lsas e empresas de 
pequeno porte,' elim ina,ndo exigêMcias ficais para' o;' seu registr'o' na Junta' Comercial e no 
CéldastroGeral de' Contribuintes sem prejuízo, porém, da realiz~lção posterior dos 
necessários controles. 

[ " \ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
M;~:-:·.1. 681-9 

0.00003 

. 1'R000000çAO ' . -----, 

Medida Provisórian°·168 ,.:.. 9~,..::d:.::e~1:...:9:...:9:..::8:-.,--________ ~_-l 
DAl'''' ' 

I I 
.. 

[ ~ Deputado Aug~sto Nardes . AUTOR 

I ~'_~_~_~_1A_' __ ~1 1~· ______ ~_T1_00_' __ ~~ ____ ~_QÁ_G_R~ ____ ~ ______ ~~_~_'_"_".~~ _____ A~ ______ ~I 
9 TD."TO 

M E'OI DA PROVISÓRIA N° 1 68 1 _ 9 DE 19~~:: 

Inclua-se onde couber o segl:Jinte artigo: 

, "Art. O registro da microempresa e da empresa de, p,e:queno porte na Junta 
Coméi-c:ial'e sua inscrição 'no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC 'não estarão sujeitos a 
exame préviO de quitação ou regularidade, fiscal dos sócios ou titulÇ,l['oU de sociedade de ~. 
que estes partiCipem ou tenham participado." , , . 

JUSTIFICAÇÃO, 

A emenda procura facilitar ·,a legalização das microempre1sas e empresas de 
pequenO porte; elirninandO'exigências:Jicais p~ra o seu. registro' n~ Aunta Comercial e no 
Cadastro Geral de Contribuintes sem· prejuízo, porém, da" reàliz~,ção posterior dos 
necessários controles. ' . 

I~ 
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MP 1.681-9 

000004 

r'-l ---DA-l.A----.' " . . .' FROI'OSIÇ',\O ... _~ 

1...1 __ I ___ I_---J 'Medida Provisória n01681_--=:.g...<.·J_d_e_1_9_9_8 __________ -.-J_~ 

11...4~D_e_p_u_t_a_d_O_A_U_9_U_S_~_o~,N~a_r_d_e_s __ A~_o_R __ ~ ______________ ~I·~15 ____ ~_m_o_mro_~_o ____ ~1 
6 

D'··· r 
.. ,1 , - SUB5TITUnVA 

'JlP(1 

3 o -MODIfiCATIVA , o _ SUBSTTnnIVO GLOBAL I 
l_. ____ ~~~';~NA __ ~1 .~I~~·. _____ ~_r_I~_) __ ·_·_·~I ______ p~ __ G_R\_ro ____ ~ _____ ~_~_oo_ AUNEA J 

----'---

, , TEXTO 

'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1681-g, DE 1998 

Inclua-s9'onde couber o seguinte artigo: 

"Art. ,<. -A Secretária da Receitá Federal firmará convênios com as Juntas 
Comerciais para estab~léber procedimentos que assegurem a inscrição das microempresas I 

e' empresas "de pequenO' porte no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC imediatamente 
após o arquivamentodbs~atos constitutivos e'sLiasalteraçõesno registro mercantiLn. ~ .. ' . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa facilitar a' iriscrição das microempresas e empresas de 
pequeno porte no Cadastro, Geral de 'Contribuintes logo após' o seu registro na Junta 
Comercia I. - ----- . ' .------//--

•• 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

O,\l'A FROFOSlçAO 

I I Medida Provisória n0168:1..::9, de 1998 

Outubro de 1998 

MP 1.681-9 
I ( ., 

'. " 000005, 

.. ,' ~.' ~ 

/,' ' .. -:-

I ... , 
.1.,", 

C Deputado Severino Cavalcanti AUTOR : : J-I ~ N"FRONruARIO ] 

----------------------------:-.-:-, ,:"":, .. -, ... '----------

I' . 10 . Sl.lPRr.;s(V., 1 o . SUlm'ITl!I1'''A 
. , 9 o -SIIIIS1TIUIlVOGLOIIAL 

[_' _____ Ô~I;~NA ____ ~I 1~·_~-~-T1-oo---~---p~-~-~--~ __ --~-am-'-· 
T!XTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° '1681'-,9 DI: 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: : t ,,', 

"Art. A Secretaria da Receita Federal firmará corivênios com as Juntas 
Comerciais para estabelecer procedimentos que assegurem a inscrição das microempresas 
e empresas de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC imediatamente 
após o arquivamento dos atos constitutivos e suas ,alterações no registro mercantil." 

o", " 

JUSTIFICAÇÃO 
'. . 

" 0,,: I. 

A emenda visa facilitàf a inscrição das microempresas e empresas de 
pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes logo após . .o::, seu registro na Junta 
Comercial. 

I 
I 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.683-5, ADOTADA EM 25 
DE SETEMBRO DE 1998, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL DE 
FINANCIAMENTO PARA COMBATE AOS EFEITOS DA ESTIAGEM NA ÁREA DE 

'ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE -
SUDENE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- ... 
----_ ... _.---------_.-.. --_._._--------_._._----------------_ .. _ .... -_._-_._._.----_._._-----------------_.----
CONGRESSISTA 
----------------------------_._._---------------------_._------------------------------------------------------
Deputado AÉCIO NEVES 001; .. 

___ J _____ • ____________________ ••• _____________________ -~------------------------------------------.------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

0l/10/98 

AUTOR 

MP' 1. 683-5 

,000001 

11-' ____ D_E_P_U_T_A_D_O_A_É_C_IO_N_E_V_E_s ____ --I1 I" 221 

TIPO 
6 " ' 

1 O SUPRESSSIVA ,', 2 ,O SUSSTllVTlVA , 3 O MODIFICATIVA 4 ~,AoITIV~' , O SuesnnJTIVO, GL,OBA~ , 

....-_ PAGINA __ _ 

,--1
7 

_1 _DE _1 --..111' 
ARTIGO pARAGRAFO 

____ INCISO ____ ALlNEA _----. 

TEXTO 
9 

Acrescente-se à presente medida provisória, onde couber, o s,eguinte artigo: 

, " "Art. O disposto nesta 'Medida Provisória aplica-se igualmente à concessão de 
financiamen~s aos produtores rurais do Vale do Mucuri." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente em todos os municípios integrantes do Vale do Mucuri foi instituído 
Decreto de Emergência já homologado pelo Governador ,do I;stado de Minas· Gerais em 
decorrência da seca implacável que assola toda àquela região. 

Tal inclusão beneficiará milhares de propriedades rurais cuja dívidas junto ao Banco 
do, Brasil não podem ser quitadas. pois perderam praticamente toda a 'sua produção agrícola. 

10 

t ' r • ~. 

ASSINATURA 

/ ! 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER;SOBRE A MEDIDA,,: , .. ". 
PROVISORIA N° 1.684-46, ADOTADA EM 25 DE SETEMBRO DE 1998 
E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE O PAGAMENTO DOS MILITARES E DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL" ~CLUSIVE SUAS, 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, BEM COMo' rios EMPREGADOS DAS' 
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE EeONOMIA MISTA E 
DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, E DÁ OUTRA~ PROVIDÊ~CIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

ADYLSON MOTTA 
CHICO VIGILANTE 
VALDIRCOLATTO 

.' TOTAL DE EMENDAS: 07. 

J • .' .". 

001 1003. 
004,006,007. 
002,~~~ .--' 
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, , 
j ,~ .• I' -

.J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1684-46 

,000001 

. .. r.-~------------ PROPOSICÃO -...:..---'-----------~ r '2 B / ~;~ / 9 B I LI 3 __ ._. _·_'-,MlJEt,JOlll.I uO.aA",;·J:P!..tlRtJ.01J'L..ITL.:S~au.Rts..LTJ!A_).BDlIJ;O~11-l6~StJ.4l1-iooÍl"44~~~-~~ _________ ...... 

t L_' -_··~--~~~~~~~_-..:-D:::.E-:..P~U~T-~A~D~O~~'-A'.:.:.-D~ -v~ -.:::L:S..:::~'.:.:.;"-R..:..I'I~O:...;T:..T:...:A:..:....-______________ J -i 5 -. - N~ PRONTUÁRI0:J 

r.------.,...--------------- 11 0 ) __________ -.,.-________ ---, 

6 1 'U -SUPRESSlVA 2 o -SUBSTlTUInVA 3 O· MOOlrlCATIVÃ 4 o -ADITIVA 9 o : SUBSTiTÚITlVO Gl.OâA~ 

r ---ART'G' ~ --~-r--- O'R4GRAFO ---,--- INC'S'J .-----r-,--- A'-'NE~ ----, 

1 ;~i"'~ 'Lr __ ""':ll.!O!!..-J __ --..:.. __ 3~o ______ .L-______ ~--------' 
~---------------------T~TD------------------~ 

1
9 

I 
I, 
i ~ 
I 
I 

I, 

. , 

Suprima-se o § 30 do art, 10 da referi­
da MP. 

, ~ -,' - ~ 

.1." I . 

A remuneração do mês de dezembro deverá ser paga no próprío mês"co­
mo nôs out~os meses do ano. Assim, evitar-se-á o 'aumento brutal do Im­
posto de Renda na Fonte, que ocorreria se o p:agamento fosse no mês de" 
janeiro, porque a remuneração de dezembro seria somada à do próprio 
mês·de janeiro, e haveria somente uma deduçãolisenção relativa a uma ~ 

parcela dos pagamentos, quando na ver~ade o servidor tem direito a de­
dução/iseIJ,ção relativa·aos dois pagamentos. ~ .. ' 

f 
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APRESENTAÇÃO DE' EMENDAS 

MP 1684-46 

000002 

DATA 

'G9/09/;J 
PROPOSIÇÃO 

MEDID1\ PROVISÓRIA N,o 1684 16, de 25109/98 
AUTOR -----:--------------, 

IDEPUTADOVALDIRCOLATTO -,-- -I [ N," PRONTIJÁRJo J 

~----------------------TIPO-------:----------------------~ 

\(X) - SlJPRESSIVA 2( ) - SllBSTITCTIVA 3( ). ~IODIFICATIVA 4( ) - ADITIV,\ 9( ) - SliBSTI11JTIVO GLOBAL 

r= ARTIGO .. - -~--PARÁGRAFO -----,,---- INCISO ---,--- AÚNEA ---. 

'- }O 30 
,------_______________ T~TO _____________________ _, 

Suprima-se o parágrafo 3° do artigo 1° da Medida Provisória n,o 1684, 

JUSTIFICATIVA 

o pagamento do mês de dezembro deverá ser efetuado sempre no próximo mês~evitando. 
assim, o aumento brutal que ocorreria se fosse pago no mês de janeiro, porque seria somado ao 
próprio mês de janeiro, que pelo regime de caixa do IR retido na fonte haveria somente a 
dedução de uma parcela, quando na verdade o servidor deveria Ter direito a deduções/isenção 
de duas partes, .. 

,---------------------- ASSINATIJBA-.--------------------, 

'1 . ,. ~ 
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MP 1684-46 

000003 J 
rkr~ ..-----------..:....-~-PROPÓSICÃO------------.:......:.:...____, r 2 B / 09 / 98 I .... 1

3

_, __ -:-_I'I.:..;;E;.;;;,D.;;;;.I~D..;..;,A.-.:....P:;.;,.RO~V ~í S:.;O::.::R~I::....:A..:....-.:.N!!..,;;º~1w.6uoà~4~-..:t4..w6 _________ ...J' I 
[44 '-, ----------AUTOR ' I " -- N, ~ ,PRONTUÁAJO 9 
L~~_~~~~D~E~P~UuT~A~PuO~A~O~Y~I~S~OwN~MuO~T~T~A~~~~~~~~_'~'_' ~~~ .. 1

5

-" -- '~' 
i76"'----------------~-~-1I~J------~~~---~--~~~--___, 

, CJ ,,~PRESSlVA'. 2 C -SUBSTITUITIVA 3 L.xJ -MOOIFlCATIVA 4 o -AOITIVA 9 O- SUBSTlTUITIVO GLOBAL 

r 
Ira9-.--~~-----------~-~-~--TOro-----------------------_, 

I 

I 
i 
i , 
I 

, 
I 

Dê-se a seguinte redação para o § 3° 
, 1'_' ,~ * , 

do art. 1°:' . ' .' '. ' 

" 

"Art. l° ............................................................................................ . 

)"§ 3°0 pagamento referente ao mês dedeze:tnbro· 'sera' efêtúado 
no período compreendido entre o segundo e o quinto dia útil do mês de 
janeiro seguinte, ~ a re~pectiva tributação do imposto de renda na fonte 
será efetuada separadamente dos dernai.S rendimentos recebidosnaque--
1e mês". - '. 

~ . 
...... '1 _ 

, , 

JUS T I FI C ATIVA' 

,l .', 

A emenda tem o objetiv:o de solucionar a forma de ,tributação, do imp.osto 
de renda na fonte - IRF, incidente sobre o salário dos servidores públicos' fe­
derais do mês de dezembro, a -ser pago 'em j!illei~o do ano subsequente, 
mês em que também será pago o sal~riodo mês <!e janeiro,. PO! ,for:ça 'do 
que dispõe a presepteMedida P!ovisória. Com. esta s~luçãO: serão :asse-
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gurados ao contribuinte o limite de isenção e as deduções relativos ao salá­
rio de· dezembro. 

MP 1684-46 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.684-46, de 25 de setembro de 1998. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo Federal, 
inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados de empresas públicas 
e das sociedades de economia .mista, e dá 
outras providências. ~----. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 10. O pagamentQ da remuneração dos servidores públicos civis e militares, 
do Poder Executivo da União inclusive de suas autarquias e fundações, será 
efetuado até o 250 dia do mês trabalhado. 
n 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se justifica a protelação do pagamento dos servidores sob o aspecto contábil, 
como propõe o Executivo no art. 10 da Medida Provisória, até porque o pagamento no dia 22 
de cada 'mês é decorrência do princípio da isonomia entre os servidores federais. A presente 
emenda, no entanto, para não fugir à discussão sobre a realidade dos gastos com o 
funcionalismo, permitirá ao Governo margem para adiar os pagamentos por até 1 O ~as, apenas 
se e enquanto perdurar situação em que seja ultrapassado o· limite de gastos com· pessoal 

-
~. 
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fixado na Lei Complementar nO 82/95. Atualmente, o gasto mensal está ~do em valores que 
comprometem cerca de 45% da receita corrente disponível, o que demonstra.que, na tot8Iidade 
das despesas da. UniJo, não se pode responsabilizar o gasto com pessoal como gerador de 

qualquer desequilíbrio. ' ,''9L,~ I~. . 
Sala das Sessões, JrIW(% - _".\ 

l. , , 

. Deputado Chico Vigilante 
PT-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA PROPOSIÇÃO 

MP 1684-46 

000005 

G9/09l;J ~4EDIDA PROVISÓRIA N.o 1684-46, de 25/09/98 

-, DEPUTADO VALDIR COLATTÔ
UTOR [ N.· PRONTUÁRIO J 

r-------~~--~------------------nro----------------------------------~ 

1 ( ) - SUPRESSIVA 2()"..: SUBSTITL'TIVA 3() - :-'IODIFIC-HIVA 4( X) - ADITIVA 9() - SUBSTllUfIVO GLOBAL 

C PÁGINA o=J 
1/1 

_ C ARTIC: -----,--- PARÁGRAFO ----,.---- L"'CISO ------r---- ALíNEA 

.. 1 .. 
r-------------------------------T~TO __________________________________ ~ 

',' Acrescente-se ao art. ; I ° os seguintes parágrafos: 
, "Parágrafo 4° - Atemuneração correspondente ao mês de competência, paga, na forma 

deste Artigo, em março ded 998, está sujeita á incidência do iR retido na fonte, separadamente 
de:outros rendimentos'percebidos pelo servidor civil ou militar, no referido mês, calculando-se o 
imposto nos termo~ do Art:3°, caput, e 4°, da Lei n.o 9.250 de 26 de dezembro de 1995 com as 
alterações prevista no Art. 21 da Lei n.o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 .. 

Parágrafo 5° - O disposto no parágrafo 4° aplica-se á remuneração ou parcela desta, que for 
paga em razão do disposto no parágrafo 3° deste artigo ou no artigo 2° desta MP. 

Parágrafo 6° - Para efeito da declaração anual de ajuste do IR, serão incluídos entre os 
rendimentos tributáveis, no ano-calendário a que corresponderem, as importâncias a que se 
referem os parágrafos 4° e 5~ deste artigo". · . 

'. :i:. JUSTIFICATIVA 
. ~ . , 

r : 't"'~ ... ".. ~. • • ~ t + 

A determinação de -pagamento dI.! remuneração dos servidorec; Pl.~1i.c:9S dentro do mes de 
competência redundará em distorção; que urge eliminar na tributaçãudesses,rendimentos. 

I 
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É que, em virtude de peculiaridade da incidência do IR sobre os rendimentos de pessoas 
fisicas, a remuneração do mês de março, paga nos termos do Art. 10 caput, da MP, deverá ser 
somada,à parcela (70%) da remuneração correspondente fevereiro, que .foi paga no início de 
março, pelo comand~ dá legislação anterior à MP. Isso provocará aumeiho efetivo do imposto 
relativo . ao mês, que estará.' sendo calculado, mediante a aplicação;'; uimi só. vez, da' tabela 
progressiva e das deduções, sobre a soma de duas remunerâções disthltas: 'a de março, pàra no 
dia 25 desse mês, p~la'hovà':regra, e parte dar-se-á em janeiro de 1999 'e' (tos anos seguintes~ pela 
aplicação das normas constantes do par~grafo 30 do artigo 10 e do artigo 20 da MP. ' 

~ • 1-

MP 1684-46 

000006 

, • I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.684-46, de 25 de setembro de 1998 

... 
Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares· do Poder Executivo Federal, 
inclusive suas autarquias e fundações, bem 

. como dos empregados de empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA , , 

Dê-se ao artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: . 

"Art, 2°. Serão concedidos, aos servidores públicos federais civis e militares, 
adiantamentos salariais a partir do . 15° dia posterior ao último pagamento, desde 
que limitados a 40 % (quarenta por cento) da remunerâção brutado servidor ou 

.. empregado, relativa ao mesmo mês." j • t ·:ih 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redaÇão original do art. 20 visa estabelecer mera ,faculdade à 'Administração 
para que possa conceder adiantamento salarial após o dia 20 do mês trabalhado. Associado ao 
artigo 10 da MP, con~lida o retrocesso, sujeitando o adiantamento à disponibilidade de recursos 
financeiros e dando cOmo favas contadas a protelação da data de pagamento da remuneração 
mensal. 

Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
salário 15 dias após o último pagamento, propomos a presente emenda, cujo sentido é de 
promover - ao invés, de novas perdas - ganho à categoria, sempre penalizada pela má gestão 
econômica' do País e injustamente apontada como culpada' pelos fracassos dos planos de 
estabilização econômica. 

SaJa dasSessões, ~/io~ . 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 
Deputada Maria Laura 

PT-DF 

,\ 

<-.,. ~ ". 

" t • 

Deputado Iosé Pimentel 
PT-CE 

MP 1684-46 

000007 
Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo Federal, 
inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados de empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, e dá 
outras providências. 

".i: EMENDA SUPRESSIV A 
r ./ .. , 

Suprima-se o artigo 50 da Medi~ Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

1~;,: O dispositivo que ora se propõe suprimir revoga expressamente o art. 60 da Lei nO 
8.627. de 19.02.93, e em consequência o Decreto nO 1.043, de 13 de janeiro de 1994. Foi com 
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base nestas normas legais que se consolidou, após 5 anos. de lutas dos servidores federais, a 
isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. . 

. A regra proposta pela Medida Provisória encerra, portanto, um grave e 
injustificado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de pagamento 
dos servidores do Poder Executivo: o efeito é puramente contábil; a despesa com pessoal não 

, sofrerá nenhuma redução com a alteração de datas, protelando-se o pagamento dos. servidores 
do Executivo para após o dia 25 do mês, ou, no caso do mês de dezembro, para até o 50 dia útil 
do mês seguinte. 

Todavia, 'os servidores continuarão a ser irremediavelmente prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento vigente não poderão .ser 
cumpridos; mantém-se a odiosa discriminação dos servidores do Executivo, frente 1 aos do 
Legislativo e Judiciário, implantada desde a edição da MP 936 pelo atual governo. 

Por tudo isso, impõe-se rejeitar a alteração proposta pela MP, o que a presente 
emenda objetiva pela via da supressão da revogação do art. 60 da Lei nO 8.627/93, a par das 
demais emendas que ora oferecemos. ' .. 

. Sala das S~ssões, 19 fitiJ ~ 
Deputado Chico Vigilante 

Deputada Maria Laura 
.. PT-DF 

... 

PT-DF 
Deputado José Pimentel 

.' PT-CE 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
. '. 

PROVISÓRIA ~o .1.697-58, adotada em 25 de setembro de 1998 e 
publicada no dia 27 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre os títulos 
da dívida pública de responsabilidade' do Tesouro Nacional, 
consolidando a legislação em vigor sobre a matéria". 

Deputado CHICO VIGILANTE 

Senador EDISON LOBÃO 

TOTAL DE EMENDAS - 004 

001, 002. 

003, 004. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.697-58, de 25 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 4° . 
. -

JUSTIFICATIVA 

Terça-feira 6 00229· 

MP 1.697-58 

000001 

o resgate antecipado de títulos federais a critério do Ministro da Fazenda acabá tomando o 
processo de colocação dos papéis no mercado um ato político que mina a seriedade das operações 
e a confiança dos investidores, bem como compormete a condução do controle da dívida pública, 
afetando sobremaneira a administração da política econômica. Por estas razões somos contra a 
manutenção ~o dispo~itivo na nova edição da MP n° 1.697. 

Br~sília, 29 de setembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.697-58, de ~ 

. , 
< ,/ 

, 
~ .• : 1 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.697-58 

000002 

Anão cobrança de-imposto de renda sobre os juros das NTNs trocadas pelos Bônuses da 
Dívida Externa Brasileira significa, na prática, a troca de dívida externa pela dívida interna com 
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prejuízos para o controle dessa última dívida, bem como do Orçamento da União, além de 
favorecimento adicional aos investidores estrangeiros, e mesmo brasileiros, que adquiriram títulos 
da dívida externa. Não há motivos econômicos que justifiquem tais medidas, razão pela qual 
somos contrários ao dispositivo. 

Brasília, 29 de setembro de 1998 

MP 1.697-58 

000003 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1697-58, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 1998~ e \':. 

Acrescente-se ao artigo 5°, in fine, a "éxpressão: "000 o 

Ficam revogados os Arts. 3° do Decreto-lei nO. 263, de 28 de 
fevereiro de 1967, e 1° do Decreto-lei nO 396, de 30'dé·dezembro de 
1968, e as demais disposições em contrário". 

JUSTIFICAÇÃO 

. Para adequar o texto às alterações propos!~ no artigQ: 1°, 
parágrafo 3°, inclusive, pois, com o acréscimo d~{t;llínea c, ne~se 
mesmo parágrafo, que concedem aos títulos não; resgatados)$.~m 
1967/68, através dos Decretos-leis nOs 263/67 e 396(~68, o direiw de 
serem considerados pelo Governo como ;sua obrigaç~o, que de§~(~to 
são, permitindo a sua troca voluntária pelas NTNs - N~tas do Te&~l.!ro 

~ .. 



:\ 
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. .. ~ 'f . 

Nacional, utiliz.áveis nos fins previstos na Medida Provisoria de que 
se trata. 

Estas as nossas razões. 

Sala das Sessões, em 1 de outubro de 1998. 

MP 1.697-58 

000004 

EMENDA ÁDITIVA,À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1697-58, 
.DE 25 DE SETEMBRO DE 1998. 

. ; t, r," , f ~ 

"p~-se ao Caput do Art. 30, in fine, da Medida Provisória nO 
. 1697-58 de 25 de setembro de 1998, a redação seguinte, para fins de ser 
incluído o aditamento aqui proposto, acrescentando-se os parágrafos 5° e 
6° a este Artigo: . 

, 

. Art;30. É criada a Nota do<fesouro Nacional - NTN, a ser 
emitida, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, com a finalidade de prover o 
Tesouro Nacional' de recursos necessários para cobertura de seus déficits 

. explicitados' nos'" orçarileIitos; de realizar operações de' crédito por 
. antecipação' de receita e de resgatar os títulos' a que se refere o Decreto­
leiÍ1~ 263, de 28 de fevereiro de 1967, ainda não liquidados, os quais, 
'para' essa fmaliüade, serão previamente· recadastrados e atualizados 
na:forma dos parágrafos 5°'e 6° deste Artigo. 



.. 
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_§ 10 ...................... . 
§ 2° ...................... . 
§ 3° ... ., .................. . 
§ 4° ....................... . 

§ 5° O portador dos tílulos a que se refere este Art. 30, in 
fme, somente poderá exercer o direito de atualização e resgate por 
NTN após reconhecida a autenticidade do seu título em manifestação 
fundamentada da Secretaria do Tesouro Nacional, que não excederá 
60 (sessenta) dias contados da data do protocolo do pedido. 

§ 6° A atualização dos títulos referidos no parágrafo 
anterior, para fms de resgate por NTN, far-se-á com base em 
metodologia específica desenvolvida pela Fundação Getúlio Vargas." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os títulos a que se refere o citado Decreto-lei n° 263/67 
representam empréstimos dos quais o Governo brasileiro é o devedor, 
constituem títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal e foram 
emitidos, sob leis, num período em que o Brasil era um país de economia 
eminentemente primária (1902 a 1950), o que nos permite concluir terem 
sido predominantemente adquiridos por médios e grandes produtores 
rurais, que eram, na época, talvez os únicos financ.eiramente capazes de 
fazer empréstimos ao Governo Federal. 

2. De causar perplexidade, senão repúdio, no processo de tomada 
desses empréstimos pelo Governo Federal, foram as questões relativas ao 
prazo e a forma de pagamento d~ principal. , ., 

3. Com efeito, observa-se em todos os decreto.s autorizativos das 
emissões desses títulos que o Governo assumia pagar o principal na "razão 
de 0,5% (meio por cento ) ao ano, a contar daquele que se seguir ao término 
ou aquisição de cada obra financiada". E só pagaria à vista se a cotação ~o 
título estivesse· abaixo do seu· valor de face. Se,porém, estivesse essa 
cotação acima do valor de face, pagaria por so~eio! ;g '; 



\ 
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o que significa tudo isso? 

Em primeiro lugar, significa termos um prazo total de 
pagamento indefinid~, ou seja, sabia-se do prazo inicial de 200 anos - que 
é quanto se precisa para receber 100%, na base de meio por cento ao ano -, 
mas não se sabia de quanto seria o período de carência, porque o Governo 
jamais' informou ao investidor da conclusão de cada obra .financiada, 
segundo lhe obrigava cada decreto autorizativo das emissões. 

Em' 'segundo lugar, significa dizer que o emprestador do 
Governo somente teria duas opções de receber, no longuíssimo prazo, o 
seu capital de volta. Primeira: durante o período de 200 ano~, com 
prejuízo, se a cotação do título estivesse abaixo do valor de face; segunda: 
sem qualquer . , ' 

previsão de tempo, se a cotação do título estivesse acima do valor de face, 
hipótese em que o pagamento só ocorreria "por sorteio". E como 
"sorteio" é loteria, não se pode fazer qualquer previsão de tempo. 

Esse tipo de procedimento não é correto . 

. 
E para completar a odisséia daqueles que acreditavam um dia 

. poder recuperar o seu capital~ eis que o Governo, de forma unilateral e 
prepotente, deci~e resgatar os títulos sessenta anos já decorridos e sem que 

jamais tenho informado aos investidores sobre a conclusão ou aquisição de 
qualquer projeto financiado, marco legal indicativo do término da carência 
e início de pagamento. 

Fe~ i~so através do Decret<?-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 
1967, complementado pelo de nO 396/68. 

E após aquela sucessão de' erros cometidos no passado, como 
teri,a se compPI1ado, agora, o Governo Federal à sombra desse DL nO 
263t67? 

I' ~ ' •• 
, ~ " .. ~. 

Diante da insistente posição do Governo Federal, tomada ao 
longo dos últimos quinze anos, em considerar prescritos os títulos não 
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resgatados em 1967/68, por obra e graça do' DL 'tio 263/67, dezenas de 
pessoas prejudicadas resolveram submeter à análise de eminentes juristas 
brasileiros - especialmente dos Drs. Saulo' Ramos, Aristides Junqueira 
Alvarenga, Amoldo Wald, Miguel Reale Junior e José Kleber Leite de 
Castro -, as condições jurídicas sob as quais o Governo decidiu resgatar 
esses títulos e, em particular, aquelas em que ele, Governo, se baseia para 
afirmar a prescrição dos títulos não resgatados em 1967/8. 

Na opiniã~ desses respeitáveis senhores da lei, o resgate 
parcial promovido pelos Decretos-leis nOs. 263/67 e 396/68 ocorreu de 
forma absolutamente irregular, ao atropelar direitos adquiridos, contratos 
jurídicos perfeitos, leis em plena vigência à 'época de suas edições e, 
finalmente, ao fulminarem a própria Constituição Fe_deral. 

Dentre as muitas irregularidades registradas nos pareceres 
· exarados por esses juristas, algumas merecem citação especial:, 

a) não ocorreu a prescrição da ação dos titulares das 
apólices da dívida pública para exigir a amortização do débito do Estado, 
na forma pactuada no negócio jurídico original; 

, 

b)' os Decretos-leis nOs. 263/67 e' 396/68 são 
inconstitucionais, por ferirem o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e, 
por igual, por tratar de matéria que exorbitava a competência do Presidente 
da República; . 

c) o Decreto-lei nO 263/67 - que expressa apenas 
autorização legislativa ao poder executivo para resgatar os títulos -
afrontou normas constitucionais então vigentes, quando, em seu Art. 12, 
delegou ao Conselho Monetário Nacional o poder de regulamentá-lo, 
atribuição que era e é indelegável e privativa do Presidente da República; 

d) o decreto-lei 263/67 é também incônstitúcional quando 
em seu·Art. 3°, parte final, versa matéria de prescrição vedada em decreto­
lei, consoante o regime constitucional então vigente; 

" 

e) o decreto-lei n° 263/67 ainda não produziu efeitos;' ou 
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seja, ainda não teve início de vigência porque até hoje não foi, 
constitucionalmente, regulamentado; 

1) ," o decreto-lei nO 396/68 não teve o seu edital publicado, 
o que, por si só, já seria bastante para interromper o fluxo do prazo de 
prescrição, a partir de dezembro/1968. E, mesmo que um novo edital 
tivesse sido publicado, o mesmo estaria ineficaz juridicamente porque o 
decreto-lei 263/67,' por ele alterado, ainda não estava vigindo e' é 
inconstitucional. I 

" ,~ 

. À luz de todas essas constatações, os eminentes juristas 
concluiram, categóricos e objetivamente: 

"Inquestionável, portanto, a validade das apólices e demais 
títulos da dívida pública a que se refere o Decreto-lei nO 263/67, 
alterado pelo D.L. nO 396/68, ainda não liquidados, os quais, por 
imperativo de justiça, devem ser resgatados sob total respeito ao 
princípio da equivalência, da boa fé, da moralidade administrativa, do 
equilibrio fin,a,nceiro dos contratos e da vedação do enriquecimento 
sem causa." 

Nesse rumoroso processo, tem-se que, aos erros do passado, 
somaram-se a~ imperfeições jurídicas do presente, resultando, tudo isso, na 

consumação de um calote perpetuado a partir de 1902 e cristalizado em 
1967, com todos os reflexos e efeitos sobrando apenas para aqueles que, de 
muita boa fé, financiaram o Governo Federal, e·specialmente os médios- e 
grandes produtpres rurais que, como dissemos de início, deveriam ser os 
mais credenci~dos, financeiramente, a emprestar dinheiro ao Governo, no 
período de 1~02 a 1950. 

Resgatar-se, agora, o que não foi pago e é devido por lei, é 
afil]llar a cred~bjlidade do governo brasileiro. 

! ~ " 
" ... 

Finalmente, justifica-se que a proposta de atualização de valor 
sugerid~ em nossa emenda teve como amparo jurídico as conclusões dos 
parç,ceres emitidos pelos advogados aqui citados e o que determina o Art. 

• 
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f 

2°, §2°., Inciso I, da Lei 8249, de 21 de outubro de 1991, e, como 
fundamento técnico, o, parecer econômico da Fundação Getúlio Vargas, 
também aqui mencionado, cabendo ao órgão do Governo encarregado do 
assunto atentar para as demais disposições legais aplicáveis ao assunto. 

Estas as nossas razões. 

Sala das Sessões, em 1 de outubro de 1998. 

~/~ 
Senador Edison Lobão 

" 
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SÉRGIO MACHADO CE- 2281-82. 2-BENI VERAS CE-3242143 
JEFFERSON PERES AM-2061/62 3-LÚCI0 ALCÂNTARA CE-2301/02 
PEDRO PIVA SP- 2351/52 4-LÚDI0 COELHO MS-2381 182 
OSMAR DIAS PR-2124/25 5-SÉRGI0 MACHADO CE- 2281/85 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES SE-2201/02 

-PSB 
.1 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE· PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE- 2391/92 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-1121/4229 

I PPB . «'~. . 

ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 1-EPITACI0 CAFETEIRA MA-1402/11 
LEVY DIAS MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA TO-2071n7 

I PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 VAGO 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETARIo: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 1865516 

Horário regimental: 3 .. feiras às 10:00 h •• Atualizada em: 13/08/98. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

(Representação Brasileira) 

Presidente de Honra: Senador José Sarney 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRlo-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
SENADORES 

PMDB 
1 - JOSÊ FOGAÇA 1 - PEDRO SIMON 
2· CASILDO MALDANER 2 - ROBERTO REQUIÃO 

I PFL 
1 - VILSON KLEINÜBING 1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - DJALMA BESSA 2 - JÚLIO CAMPOS 

. I PSOB 
~1~-~L~Ú~D~IO~C~O~E~L~H~O--------------~~1--J~O~S~Ê~I~G~NAT'C~I~O~F~E~RR~E~I~RA~------~ 

I PPB 
1 - LEVY DIAS 1 - ESPERIDIÂO AMIN 

I PTB 
1 - JOSÊ EDUARDO 

I BLOCO DE OPOSlçlo (PT I PSB I POT I PPS) 
1 - BENEDITA DA SILVA 1 - EMILIA FERNANDES 

TITULARES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 

1 - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGOTTO 

1 - FRANCO MONTORO 
2 - CELSO RUSSOMANO 

1 - JÚLIO REDECKER 

1 - MIGUEL ROSSETO 

SECRETARIA DA COMISS O: 

SUPLENTES 
DEPUTADOS 

PFL/PTB 
1 - VALDOMIRO MEGER 
2 - BENITO GAMA 

PMDB 
1 - CONFÚCIO MOURA 
2 - ROBSON TUMA 

PSOB 
1 - NELSON MARCHEZAN 
2-RENATOJOHNSSON 

PPB 
1 - ESPERIDIÂO AMIN 

PT/POT/PCdoB 
1 - LUIZ MAINARDI 

ENDEREÇO: C OOS DEPUTADOS· ANEXO 11 • SALA TI2 •• BRAS LIA· DF • 70160-900 
FONE: (55) (061) 318-7<436 318-7166 318-8232 318-7.33 
FAX: (55) (061) 318-215<4 
SECRETARIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

Atualizada em 5-5-97 



7.2) COMISSAO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE - CFC , 

SUBCOMISsAO DESTINADA À FISCALIZAR OS RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS AO 

GOVERNODERONoON~ , 
PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(7 TITULARES E 4 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

1.zANETE CARDINAL MT...t064I85 i-VILSON KLEINOBING 

2-GILBERTO MIRANDA AM-3104105 2-FRANCEUNO PEREIRA 

PMDB 

1.JOSÉSAAD GO-3148150 2.JOÃO FRANÇA 

2-NEY SUASSUNA PB-4345/46 

PSDB 

1-BENI VERAS CE-3242143 2-VAGO(1) 

BLOCO OPOSlçAo (PT+POT+PSB+PPS) 

1-EDUARDO SUPUCY-PT SP-3215116 

-I .. PPB+ PTB 

1-ERNANDES AMORIM RO-2251/55 

(1) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC-2041/42 

MG-2411/17 

RR-3067/68 

REUNIOES 
SECRETARIo: JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADOR NILO COELHO 
SALA N° 6 - Telefone: 311-3254 

Fax: 311-1080 ATUALIZADA EM: 25-6-98 

ANDAMENTO 

EM 29-4-98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORGE 

'\' 
I " 



\ 
n, 

7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO). QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A UNIÃO E O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

'. : 

, TITULARES 

PRESIDENTE: SENADOR JOSE ALVES 
, VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

:(07 TITULARES E 04 SUPLENTES). 

SUPLENTES 

PFL ,I 
JOSÉ ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

SE-4055/56 1-VILSON KLEINUBING 
AM-31 04/05 2- WALDECK ORNELAS (2) 

SC-2041/47 
BA 

, . 
'., , PMDB 
VAGO (3) 
VAGO 

JOAO FRANÇA (1) 'RR-3067/68 

~'BENI VERAS 
.• t 

" " .. 

EDUARDO SUPLICY • PT 
VAGO" 

PSDB 
CE·3242143 . • ·.VAGO (4) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP·3215/16 

PP.B + PTB 
~;' ~PITACIO ~AFETEIRA MA-4073n4 ERNANDES AMORIM RO-2051/55 . . . ~ 

(1) Désfllloú.sedo PMOB. ingressando noPPB. em 2.10.97, 
;"(2) Atãstádó'aõ'exêrclcio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
., (3) .EOLvlrtudedo falecimento do titular. em 13.04.98 ,," 

(4)'Emvlrtude'darenúncia do Senador Coutinho Jorge. 

REUNIOES: SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254' 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 . 

ANDAMENTO 
. , 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

Atualizada em: 25/06/98 \ 

'I' ,', , , 
.' 

\ , 

I 
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7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
(Resoluçio nO 46, de 1993) 

TITULARES 

FRANCISCO BENJAMIN 
JOSÉ ALVES 

PRESIDENTE: SENADOR JOAO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 

,ZANETE CARDINAL 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

BA-3173n4 
SE-4055/56 
MT-4064165 
T0-4070/n1 
AM-31 04105 

i-VILSON KLEINUBING 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-DJALMA BESSA 

I 

JOSESAAD, 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO 
VAGO (2) 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
PEDROPIVA 

EDUARDO SUPLlCY - PT. 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

GO-3149/50 
PB-4345146 
AL-2261/62 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

PMDB 
1-GILVAM BORGES 
2-JoAo FRANÇA (1) 

,PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-VAGO(3) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 i-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073n4 1-ERNANDES AMORIM I ' PTB 

ODACIR SOARES RO-3218/3219 ARLINDO PORTO 

(1) oesfiliou-se do PMoB, ingr~ssando no PPB, em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento ,do titular, em 13.04.98 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC-2041/47 
MG-2411/17 
BA -2211/12 

AP-2151/5:t 
RR-3067/68 

ES-2121/22 

RJ·2171m' 

RO-2051/55 

MG -2321/22 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÁS 17:00 OS (*) SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNlÁO: 311-3254 . 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

'(*) Honrlo de ÍI~Í'do com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, PIIL 1865516 

Atuailzada em: 24106198 

I 

, I 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

JOSÊ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
EL61 PORTELA (cessão) 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 
RENAN.CALHEIROS (3 

JOS IGN CIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTONIO VILELA FILHO 
PEDROPIVA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 
PI- 2131/37 

1- FRANCISCO BENJAMIN' 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA (5) 
4- JOSÉ ALVES 
5-ROMEU TUMA 
6-GILBERTO MIRANDA 
7- WALDEGK ORNELAS (2) 

PMDB 
AC-1478/1378 1-ROBERTO REQUIAO 
GO-2091/92 2-RAMEZ TEBET 
ES-3203/3204 3-CARLOS BEZERRA 
GO-2032133 4-JOSÉ SARNEY 
RR-1101/4062 5- VAGO 
AL 6-VAGO 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 

.SP- 2351/52 

PSDB 
1-CARLOS WILSON 
2-YAGO (4) 
3-OSMAR DIAS 
4-VAGO (1) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

. ., ~ .. 
. . 

JOS EDUARDO DUTRA - PT SE;'2391/2397 1-YAGO ... 
ANTONIO C. 'VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3- LAURO CAMPOS (PT) 

. LEVY DIAS 
ERNA,NDES AMORIM 

ODACIR SOARES 

PPB 
MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
ROa2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
RO-3218/19 1-ARLINDO PORTO 

(1) Falta Indicação da liderança conforme nova proporcionalidade da atual sessão legislativa. 

BA-317313174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-116613104 
BA 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 
AP-2351/52 

PE-2451/2457 

PR-2121/2127 

SP-3212115 
DF·2341/47 

SC-1123/1223 
MA-4073/74 

MG -2321/22 

(2) Afastado do exerclclo do mandato para exercer o cargo de. Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
(3) Afastado do exerclclo do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Justiça. 
(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 
(5) Licençaànos tennos do art. 56, 11, § 1°, da Constituição Federal. 

1 
j 

REUNIÔE/S: TERÇAS-FEIRAS ÁS 10:00 OS (*) 
SEC~~ÁlUO:CELSOPARENTE 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE CqSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3191 (FAX) L, 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 FAX: 311-3286 , r (*) Honrlo de acordo com a Ala publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 
Honrlo reglmeatal: 3 .. feira .. 14:00 hL 

Atualizada em: 1% 7/98 

''\ 
\, 

\ 
\ 

\ 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA (2) 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOEL DE HOLLANDA 

JOSE SARNEY 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBA LHO 
VAGO (1) 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO· POT 
EMILIA FERNANDES - PDT 

LEOMAR QUINTANILHA I . 
ARLINDO PORTO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478n9 
RN-2361/67 
AM-2081/87. 
SP-2051/57 
PE-3197/99 

AP-3429/31 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA·3051/53 

RJ·2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 

. SUPLENTES 

i-VAGO 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING 
6- JOSÉ BIANCO 

PMDB 
i-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO ~IRANDA 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 

'PSDB 
, '. 1-JOSÊ IGNÁCIO FERREIRA 

2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
. 3-OSMAR DIAS 

, , 
BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 

RJ·2171m i-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMiR At,lDRADE - PSB 
RS-2331/37 3~MARINA SILVA-PT 

PPB 
TO-2073/74 .1-LEVY DIAS' 

PTB 
MG- 2321/22 1..QDACIRSOARES 

(1) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 , .••. 
(2) Licenças nos tennos do art. 56, 11, § 10, da· Constituição Federal. 

MA-3069n2 
T0-4070n1 
SE-4055/57 
SC-2041/47 
RO-2231/32 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2032133 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2,81/82 

MS-1128/1228 

REUNIÕES: TERÇAS-JlEIRAS ÀS 10:00.HS (*) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311~3259/3496 

SALA N° 07-ALA SEN.ALEXANDRE CQS'1'~ 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

FAX: 311-3546 . 
" I 

/ 
(*) Horirlo de acordo com BAta publleada no DSF de 12.9.97. pgs. 186SS/6 
Horirlo regimental: S" (eira. à, 10:00 h,. 

L" "'. / 
~ r r . :- .. .1 . 

Atualizada em: 1% 7/98 
/ 
/ 
! 
í 
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TITULARES 

DJALMA BESSA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
ROMEROJUCÁ 
ROMEU TU MA 
EDISON LOBÃO 

JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY 
JOÃO FRANÇA (1) 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
VAGO (3) 
SERGIO MACHADO 
TEOTONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS' 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOELD,E HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

BA - 2211/12 
PI-3085/87 
PE-3197198 
ES-3130/32 
T0-4070n1 
RR-2111/17 
SP-2050/57 
MA-2311/46 

RS-3077n8 
RN-24~1/67 
PR·2401/02 
ES-3203i04 
AP-3429/31 
RR-3067/68' 

SUPLENTES 

PFL 
i-BERNARDO CABRAL 
2-VlLSON KLEINÜBING 
3-LEONEL PAIVA 
4- FRANCELINO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7 -WALDECK ORNELAS (2) 
8-VAGO .. ,. ... 

PMDB' 

, , 

'1-RAMEZ TEBET 
'2-JOSÉ SAAD 
, 3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-DJALMA FALCÃO 
6-IRIS REZENDE ....... , 
7·VAGO 

PSDB 
RJ-2431/32' 1-JEFFERSON PERES 

. '. ,~~'<?~~ ,IGNÁC:IO FERREIRA 
CE~2281/82 .: .. , "'3-LUCIOALCANTARA' ',', 
Ál4093/94,' ::.:,-..: 4~cARLOS:WILSON ., ;'::/:'~> 
CE.3242143 . ,', 5·PEDRO PIVA 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
LAUROCAMPOS - PT DF-2341 142 i-BENEDITA DA SILVA ·PT 
MARINA SILVA - PT AC-2181/82 .2~ANTONI0 C. VALADARES PSB 

EMILIAFERNANDES • PDT RS-2331/37 3-SEBASTIÃO ROCHA ' 
ABDIAS NASCIMENTO - por RJ-4229/30 4-VAGO 

LEVY DIAS MS·1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
LEOMAR QUINTANILHA 10-2071n2 2-ERNANDES AMORIM .. 

AM·2081/82 
SC·2041/42 
DF-104611146 
MG·2411/12 
AM·31 04105 
MT·2271n2 
BA 

MS-2222123 
GO·3149/50 
PB-4345/46 
AC·1478/1378 
AL-2261 162 
GO-2032133 

AM-2061/62 
ES·2121/22 
CE-2301/02 
PE·2451 152 
SP·2351 152 

RJ-2171n2 
SE-2201/07 
AP-2242144 

SC-ii231i223 
RO-225i/57 

,-:1 ~~,:,,:,":~~ ___ ~~~~--.,;..PT..;..;;B~~~ _________ ----.lr 
ODACIR SOARES RO-32i8/i9' , i-VAGO"" 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N°''iS - ÀLA SEN. <ÁLEXANDRECOSTA 
SECRET ~R10: JÚLIO RICARDO B. LINHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 

I 
/ 

(*) Horirlo de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, PII', 186SS/6 

Horirlo regimental: S .. relra. à. 14:00 hs. 

Atualizada em: 24/06/98 



i ~o:<_, 

. 3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZTEBET 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA (1) 
EDISON LOBAo 
JOSéBIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
FRANCISCO BENJAMIM 
ROMEUTUMA 

(23 TITULARES E23 SUPLENTES), 

AL-3245147 
MA-2311115 
RO-2231137 
AM-2081187 
MG-2411117 
BA-3173174 
SP-2051152 

SUPLENTES 

PFL 
1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCA 
3.JOSÉ AGRIPINO 
4-LEONEL PAIVA 
5-BELLO PARGA 
&-GILBERTO MIRANDA 
·7-DJALMA BESSA 

'PMDB 

ES-3130132 
RIR-2111Ii7 . 
RN-2361167 
DF·104611146 -
MA..:JOG9n2 
AM-1166/3104 
BA ·2211112 

.. , I 
PB-4345146 JADER BARBALHO 

JOSé FOGAÇA­
ROBERTO RÉQUIAO 
RAMEZTEBET 
PEDROSIMON 
DJALMA FALCAo 

PA-3051153 
RS-30nn8 
PR-2401/07 
M5-2221/27 
RS-3230132 
AL-2261/62 

1-NEY SUASSUNA 
2-CARLOS BEZERRA 
3-CASILDO MALDANER 
4-FERNANDO BEZERRA 
5-GILVAM BORGES 
6-VAGO I 

. MT-2291197 . 

JEFFERSON PERES 
JOSé IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERAS 

AM-206'9167 
. ES-2121124 
CE-2301107 
CE-3242143 

PSDB 
1-5ERGIO MACHADO 
2.José ROBERTO ARRUDA 
3-OSMAR DIAS 
4-PEDRO PIVA , 

SC-2141147,: 
RN-2461/2467 
AP·2151/52 

CE-2284187 
DF-2011117 
PR-2124125 
SP-2351/52 

'i I BLOCO DE OPO~~Ç.4.0 (PT~, ~iB. PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE0 2201/04 --1~-A~D::';:E==M~I·=R~A':::-:N::::D-=RA~D~E"";'-~PS::-:B=----:I?~A;:-.~21:-::0~1=-I:=07=---J 
ROBERTO FREIRE - PPS .. PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA - por AP-2241/47 . 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE-2391 197 - ·3-MARINA SILVA-PT AC~2181/87 

--- ---- ,,,,. 

~ , 

PPB 
ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

SC-4206l07 
MA-4073n4 

1-LEVY DIAS' -, 
2- LEOMAR QUINTANILHA 

.-<MS-'1128/1228 -
. TO~2073n4 . 

PTB' .",' 
ODACIR SOARES R0-3218/3219 i-ARLINDO PORTO - MG·.2321/22 " . . . 

- /' .. 

(1) Licenças nostennos do art. 56, 11, § 1°, da Constituição Federal. 
. -, 

REUNiÕES: QUARTAS-RIRÀS ÁS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERJI)A NUNES 
TELEFONES DA SECRET ARfA: 311-3972/4612 

~ .:. . 

I ." • • .~ 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 . 

FAX: 311-4315 

Atualizada em: 1°/07/98 

\ 

'I 
, .. 

/ 

,i 



TlTULA;~eS 

ROMEROJUC.~­
JONAS PINHEI RO 
JOSÉ ALVES 
BELLO PARGJI 
JOEL DE HOLI.AND.\ 
LEONEL PÀIVJ, 
JOSÉBIANCO 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
1-GUILHERME PALMEIRA (3) 
2-EDISON LOBÃO 
3-ELCI0 ALVARES 
4.JOSÉ AGRIPINO 
5-BERNARDO CABRAL 
6"ROMEU TUMA 
7.JOÃO ROCHA 

. ZANETE CARtlNAL . 
'DJALMA BESSA 

. RR-2111/17 
MT -227\1177 
SE-4055/57 
MA-3069/72 
PE-3197/98 
DF-1046/1146 
RO-2231/37 . 
MT-4064/65 
BA' - 2211/12 

8-VAGO 
9-VAGO 

I PMDB 

I 

CARLOS BEZE RRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇJI (1) 
CASILDOMAL OANER 
MAURO,MIRA~IDA 

NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINro 
IRIS REZENDE 

LUCIO ALCAN'rARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELH4) , 
CARLOS WILS';)N 
JOSÉ ROBERTO AR~UDA 

MT- 2291/97 
, AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/92 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2032133 

C,E-2301/07 
PR-2124/25 

, . 

MS-2381/87 
PE-2451/57 
DF-2011/16 

1.JOSE FOGAÇA 
2- jOSÉ SAAD . 
3- PEDRO SIMON 
4.JOSÉ SARNEY 
5-DJALMA FALCÃO 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSOB. 
1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGI0 MACHADO 
4-VAGO (2) 
5-JEFFERSON PERES 

I _.,. --'-SLOCÕ-DEO-PÕSlÇA(}(P:r:-PÕT.PSB~·PPS) 
BENEDITA DA SILW, - Pl . RJ-2171/77 1-EMILIA FERNANDES - PDT 
MARINA SILVA· PT AC·2181187 2·LAURO CAMPOS· PT 
ADEMIR ANDR"DE - PSB PA-2101/07 3~ABDIAS NASCIMENTO· PDT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

I ~B 
ERNANDES ANlORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

ODACIRSOARES 

-RO-2051/57 1-EPITACI0 CAFETERIA 
TO-2071176 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 
RO-3218/3219 1-ARLlNDO PORTO 

(1) Desfiliou-s~ do PMDB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 

(2) Em virtude d:i renúncia do Senador Coutinho Jorge. 
(3) Licenças nos term0s do art. 56, 11, § 10. da. Constituição Federal. 

AL-3245/47 
MA-2311/15 
ES-3130/35. 
RN-2361/67 
AM-2081/87 

. SP-2051/S7 
T0-4070/71 

RS-3077/78 
GO-3149/S0 
RS-3230/31 
AP-3429/31 
AL-2261/62 

RJ-2431/37 . 
CE-1149 
CE-2281/87 

AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 

" PE·2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

. MG- 2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRAN.CO DINiz 
TELEFONES nA SECRETARIA: 311-4608L3S~5 __ 

SALA N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA .--

, ( 

/ 

/ 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

FA.-'(: 311-3652 
(*) Horário de IIcordo com a Ali publicada no DSF de !2.9.97. pgs. 18655/6 

H, r'rio r~mentnl: 4', reira, os 14:00 hs. 
,/ 

Atualizada em: 1% 7198 

EDiÇÃO DE HOJE: 248 PÁGINAS 

\ 


